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Registro de Preços visando a contratação de empresa

especializada, na prestação de serviços de Acesso à interriet.

irom Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com

garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as

necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA

e suas unidades administrativas, conforme Termo de

Referência.
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Objeto': ^ ti
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A PRESENTE LICITAÇÃO SERA REGIDO PELAS LEIS
14.133 DE 1“ DE ABRIL DE 2021, DECRETO MUNICIPAL

N** 78/2023, DFXRETO MUNICIPAL N^ 79/2023 E
MUNICIPAL

Ii

\

80/2023, LElíN
o

DECRETO

COMPLEMENTAR N** 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N® 147/2014 E DEMAIS NOFlMAS

1 ■ Fundamento:
V

PERTINENTES A ESPECIE, E, AINDA, DE ACORDO COM

AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. I
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 16 de julho de 2025.

À Senhora

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
>

Assunto: Contratação de empresa especializada, na

prestação de serviços de Acesso à internet, com Link
dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com
garantia de 100% de velocidade de acesso, píira
atender as necessidades do Município de Fortaleza

dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas,
I

conforme Termo de Referência.

Exma. Senhora,

Após diligências internas da Secretaria Municipal de Administração, Planejamenlb e
j

Finanças deste Município, foi apurada a necessidade, especificações e quantitativos para os

serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com

garantia de 100% de velocidade de acesso, que ora se pretende contratar.
, I

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar autorização para que, seja

instaurado processo administrativo visando a contratação de empresa especializada, na prestação

de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, ,com

garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município de

Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas, conforme Termo de Referência.
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DESCRIÇÃO QUANTITEM UNIDADE

Prestação de serviços de Acesso à internet, com

Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica,
com garantia de 100% de velocidade de acesso.

MEGABYTES/

mês
I

450I

Considerando essa necessidade, é essencial a contratação de empresa especializada, na

prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica,

com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município de

Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas, conforme Termo de Referência.

Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e determinação'que

seja dada início à contratação pública responsável para os serviços acima, eonforme

especificação no termo de referência e Estudo Técnico Preliminar em anexo.

j

I /

I

I

Respeitosamente,
11

I

Maria José Coelho Costa

Decreto n° 004/2025

Chefe do Gabinete do Prefeito
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

I
HEruni»

DOS NOGUEIRAS
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/é
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ESTilj^^lCO^^EL^imiyiii
\

Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, 06.080.394/0001-11'

(j

Alinhamento com o Planejamento Anual ,
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.
I

0^0 Equipe de Planejamento
RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA1

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras enfrenta dificuldades na Implenrientação de

serviços que necessitam de conexão à Internet estável e de qualidade, comprometendo a
eficiência das atividades administrativas.

I
I

li I

Em atendimento ao Inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente Instrumento caracteriza a

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

C. -V

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras enfrenta um desafio significativo relacionado à

insuficiência na qualidade e estabilidade da conexão à internet, fator que impacta diretamente a

implementação de suas atividades administrativas e a prestação de serviços essenciais à população. A

instabilidade da conexão resulta em atrasos na comunicação Interna, dificuldade rio acosso a

sistemas digitais utilizados para gerenciamento de dados e, consequentemente, prejudica a eficiência

organizacional. ; '

Esse problema se agrava considerando o atual cenário de digitalização das operações públicas, em

que a dependência de recursos tecnológicos é cada vez mais requerida. A falta de uma conexão

adequada limita a capacidade da administração pública de responder prontamente às demandas da

comunidade, reduzindo a eficácia de programas e serviços que têm como objetivo, melhorar a

qualidade de vida dos cidadãos. Além disso, compromete a transparência e a agilidade das'ações

governamentais, fatores fundamentais para a construção da confiança da população erri seus

gestores. V,

Do ponto de vista do interesse público, a solução para essa necessidade é crucial, uma vez que uma

infraestrutura de internet estável e de alta qualidade tem o potencial de transformar a dinâmica da
HII

Prefeitura Munídpa] de Fortaleza dos Nogueiras - MA | CNPJ: 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, n° 359, Centro, Fortaleza dos Nogueiras, Maranhão, Brasil

www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br

I
I
I

I
I

Página 1 de 10I
I

I

ti



■1^

ll

•/

f

V.

«4a;

!



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

MiFtmiit

cosnogOeíras
sútuefscee i]

administração municipal, permitindo a integração de serviços, melhor atendimento aojddadão e

otimização de processos internos. Portanto, é essencial que a Prefeitura busque

sanar essa limitação, alinhando suas ações com as expectativas e necessidad

garantindo

:a populaçal
eficientegestão ponsiva.eassim uma mais CJ.

I

Diante disso, a identificação precisa dessa demanda não apenas justifica a busca p

problema apresentado, mas também reforça a responsabilidade da adnnin!«;trKFãn nNhlirj:i .em

proporcionar condições adequadas para o funcionamento que favoreçam a sociedade erqjajezenjg^-

i^ara

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO mV

A Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras enfrenta desafios significativos na implementação

de serviços que requerem uma conexão à internet estável e de qualidade. Para solucionar essa

problemática, é essencial a contratação de uma solução que atenda aos requisitos necessários para

garantir uma prestação eficiente dos serviços administrativos e da comunicação com a população. Os

i

requisitos a seguir foram elaborados com base nas necessidades Identificadas e visam assegurar uma

proposta do município.vantajosa adequada à realidadee

solução de Internet:Requisitos de fornecimentopara a

1. Conexão à internet com velocidade mínima de 100 Mbps, tanto para download quanto para

upload, assegurando desempenho adequado para atividades administrativas.

2. Disponibilidade de serviço 24 horas por dia, 7 dias por semana, garantindo acesso contínuo e

ininterrupto

3. Taxa de desempenho mínima de 98% de uptime mensal, assegurando confiabilidade e estabilidade
conexão.

sistemas Informações necessanas.aos e

na

4. Suporte técnico disponível em tempo integral, com resposta a chamados em até 2 horas úteis e

resolução em até 12 horas, minimizando impactos em caso de falhas.

5. Tecnologia de rede que suporte a comunicação simultânea de pelo menos 100 dispositivos sem

degradação de qualidade, considerando o ambiente administratívo da prefeitura.

6. Implementação de medidas de segurança cibernética, incluindo firewall e proteção contra DDoS,

prevenindo acessos não autorizados e garantindo a integridade dos dados.

7. Provisão de equipamento necessário para instalação e manutenção da conexão (roteadores,

switches, etc.), como parte da solução contratada, sem custos adicionais para a prefeitura.

8. Relatórios mensais de desempenho do serviço, incluindo dados sobre velocidades realizadas,

tempo de indisponibilidade e chamadas atendidas, permitindo melhor acompanhamento e

fiscalização

I

prestados.dos serviços

9. Garanba de migração ou adaptação para tecnologias superiores que venham a ser disponibilizadas

durante o período do contrato, assegurando que a solução permaneça atualizada, e eficiente.

Esses requisitos são essenciais para assegurar que a solução contratada atenda plenamente às

necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras e que contribua para a melhoria na

prestação de serviços à população.

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA | CNPJ: 06.080.394/0001'll

Avenida José Sarney, n** 359, Centro, Fortaleza dos Nogueiras, Maranhão, Brasil
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4
SOLUÇÕES piSPQNfVEIS NO MERCADO© f .rt

/3
'ft

C
CP

estável de qualidaSSoluções disponíveis para garantir conexão à internet

\ *«

;

—i/arífa,gens:

* *
Fibra1.

- Alta velocidade e maior largura de banda, suportando diversas conexões simultâneas,

do sinal, resultando em maior estal<ÜIade.

comparada a outros meios de transmissão,
durabilidade da infráestrutura.

atenuação

Menor interferência externa,

Custo-benefício a longo prazo devido à

Baixa

Desvantagens:

- Alto custo inicial de instalação e adequação da infraestrutura , especialmente em áreas não

atendidas.

i - Tempo de implementação prolongado devido ao processo de instalação.

- Dependência de fornecedores locais que podem ter limitações na cobertura geográfica.

* *

Rádio

Vantagens:

- Implementação rápida em regiões com baixa infraestrutura para fibra óptica.
- Possibilidade de atender áreas rurais ou remotas onde o cabeamento é inviável,

a instalação de fibra óptíca.

Desvantagens:

- Menor velocidade e estabilidade em comparação com a fibra óptica.

- Sensibilidade a obstáculos (árvores, prédios), podendo ter impacto negatívo na qualidade do

* *

Internet2. Via

Custo menor em comparação com

sinal.

- Maior latência, o que pode afetar serviços que dependem de tempo real, como

videoconferências. ,

* «

4G/5G

Vantagens:

- Flexibilidade de instalação e operação, sem necessidade de infraestrutura fixa de cabos.

- Capacidade de mobilidade, permitindo a conectividade em diferentes localizações.

- Rápida implementação, aproveitando a rede existente das opersdoras.

Desvantagens:

- Dependência da cobertura da operadora, podendo haver regiões com sinal fraco ou inexistente.

- Planos de dados podem apresentar custos mais altos em longas distâncias, inripactando o

orçamento.

- Poderá haver limitações de velocidade com o aumento do número de usuários na mesma torre.

Móvel* *

Rede3.

Rádios)

Vantagens:

- Combinação dos benefícios de ambas as tecnologias, potencializando a eficiência do serviço.

- Melhor gestão de custos, utilizando fibra onde disponível e rádio em regiões desafiadoras.

Possibilidade de maior redundância e segurança da conexão.

Desvantagens:

* *

(Fibra
* *

HíbridaConexão +4.

Prefeitura Municipal de Fortaieza dos Nogueiras - MA | CNPJ: 0Ó.080.394/0001-11
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suporte tétmao
I or

- Investimento inicial ainda significativo quando se considera ^ jcombinar sisted&s.
- Pode criar um cenário confuso para os usuários em termos de mV^tenção e supar/e.

Tecnologia

- Complexidade no gerenciamento da infraestrutura e necessidad

especializado.

—Sãí^i * *

de* *
5. ite

Vantagens:

- Acesso em praticamente qualquer local, independente da infraestrutura t^estre.

- Solução viável em áreas urbanas e rurais onde as opções anteriores não estão disponíveis.

Desvantagens:

- Alto custo de instalação e mensalidades em comparação com outras soluções.

- Latência elevada, o que pode comprometer a experiência do usuário em aplicações sensíveis ao

tempo.

Condições climáticas adversas podem Impactar a qualidade do sinal.

i
Comparativa:Análise

Internet via rádio e tecnologia via satélite apresentam custos iniciais e operacionais
* * .**

Custo:

menores, mas fibra óptíca oferece melhor custo-benefício a longo prazo. Conexão híbrida pode

equilibrar

Qualidade:

operacional.

Fibra óptica é superior em termos de estabilização e velocidade, enquanto as

significativamente

Rede móvel 4G/5G e Internet via rádio apresentam alta flexibilidade, permitindo
necessidades.

inicialinvestimento custoe

* * * *

demais variabilidadetêm rnaior.opçoes
» *

Flexibilidade:
* *

adaptação

Adaptabilidade:** Conexão híbrida se destaca por combinar diferentes soluções, mas requer

intricada gestão

Manutenção;** Fibra óptíca e conexão híbrida precisam de maior atenção e suporte contínuo,

enquanto a Internet via rádio tende a ser mais simples de manter.

Suporte:** As exigências de suporte técnico são mais complexas para soluções compostas, como

híbrida, em comparação à puro rádio ou móvel.

rápida às
* *

■ técnica.
* *

* *

a

A decisão finai deve considerar os objetivos a longo prazo da Prefeitura em melhorar sua

infraestrutura de comunicação, avaliando aspectos financeiros, necessidade de estabilidade e

evolução digital nas suas operações.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha pela contratação de uma empresa especializada em serviços de acesso à internet com iink

dedicado via fibra óptica decorre de diversas necessidades técnicas e operacionais que visam a
melhoria da eficiência no atendimento às demandas administrativa s da Prefeitura í^unicipal de

Fortaleza dos Nogueiras. A necessidade de uma conexão à internet estável e de alta qualidade é

fundamental para o bom funcionamento das atividades administrativas e para a prestação de

serviços públicos essenciais. !

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA I CNPJ: 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, n** 359, Centro, Fortaleza dos Nogueiras, Maranhão, Brasil
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I

caraterflj^^ls^sEm termos técnicos, a tecnologia de fibra óptica é amplamente reconhecida po

de desempenho superior. O link dedicado oferece uma conexão exclusiva e

uma velocidade de acesso de 100%. Isso se traduz em transferência de d; átey eficid^e e b^a
latência, permitindo que as unidades administrativas realizem atividades corW videoconferêncís
troca de arquivos volumosos e acesso a sistemas que exigem grande capWjlade de uploájP e
download sem interrupções. Adicionalmente, a compatibilidade da fibra ó^LÜ êdin 'J!^i'f^os
dispositivos e infraestrutura existente nas repartições torna a implementação mais

da, possibilit;

simples e eficaz, minimizando assim a necessidade de adaptações complexas.

I 1

Os benefícios operacionais da escolha pela fibra óptica não se restringem apenas ao desempenlip. A
manutenção e o suporte técnico são facilitados devido à natureza robusta da tecnologia utilizada,

que apresenta menor risco de falhas comparativamente a outras modalidades como a transmissão

via rádio ou cabos de cobre. Empresas especializadas frequentemente oferecem contratos de suporte

técnico que garantem resposta rápida em caso de problemas, contribuindo para minimizar períodos

de inatividade e assegurando que os serviços prestados à população não sejam interrompidos. Além

disso, a escalabilidade da solução proporciona flexibilidade para ajustes e expansões futuras,

acompanhando o crescimento das necessidades do município sem comprometer a continuidade da

operação. !
I

Do ponto de vista econômico, a escolha pela contratação de serviços de internet via fibra óptica

representa uma estratégia de custo-benefício vantajosa. Embora o investimento inicial possa ser

considerado elevado em comparação a soluções tradicionais, a longo prazo, a maior eficiência

operacional gerada pela conexão dedicada pode resultar em economia significativa de temipo e

recursos. Essa otimização contribui para um aumento na produtividade das equipes administrativas,

repercutindo diretamente na qualidade do atendimento prestado à população. O retorno sobre o
investimento torna-se evidente na melhoria dos serviços públicos, que se traduz em maior satisfação

dos cidadãos e, consequentemente, em um fortalecimento da imagem institucional da prefeitura.
’ I

Em suma, a decisão pela contratação de uma empresa especializada em serviços de acesso à internet

via fibra óptica, com link dedicado, está fundamentada em aspectos técnicos que garantem um

desempenho superior, benefícios operacionais relacionados à manutenção e suporte, alem de

considerações econômicas que asseguram a viabilidade e o retorno esperado sobre o investimento. A

adoção dessa solução privilegiará a eficiência das atividades administrativas da Prefeitura de

Fortaleza dos Nogueiras, promovendo um interesse público amplificado e | atendendo
adequadamente às demandas da população. i ';

I I'

I

QUANTITATIVOS E VALORES2—

í
llí

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO |i ’

I

Valor Total

1
I

r

b) PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA | CNPJ: 06.080.394/0001*11
Avenida José Sarney, n” 359, Centro, Fortaleza dos Nogueiras, Maranhão, Brasil
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PUUiruíA

DOS NOGUEIRAS
tSiliJQieWB.ii

fSndo adjudlcacfJCeParcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da soluçi

lotes/itens distintos. | -Jl’'
ÍB M t®/'
^rviços de aceí líaya
WaJÍ06-W«gHeTrij/se

justifica pela natureza técnica e operacional do serviço contratado, que pode d^>aüdaf ^jfefentes
condições logísticas e técnicas nas diversas unidades administrativas. Ao invés de uma única solução

padronizada, o parcelamento possibilita a adaptação das ofertas às especificidades..,,de cada

localidade ou unidade, garantindo, assim, que as necessidades particulares de cada setor sejam

atendidas com a qualidade necessária.

A realização do parcelamento formal da contratação destinada à prestação d^
internet por meio de cabo de fibra óptica para a Prefeitura Municipal de Forta

Além disso, ao adotar o formato de adjudicação por lotes/itens distintos em uma única licitação, a

Prefeitura conseguirá fomentar uma maior competitividade entre os fornecedores, o que tende a

resultar em propostas mais vantajosas em termos de preço e qualidade. Com essa abordagem, cada

lote pode ser alocado com base na adequação técnica dos prestadores de serviços que melhor

atenderem as especificações requeridas, respeitando a diversidade das demandas administrativas e

ampliando as chances de sucesso na implementação da solução.

Por fim, o parcelamento contribui diretamente para o atendimento ao interesse público,, pois

assegura que todas as unidades administrativas possam ter acesso a uma internet estável'C de

qualidade de forma sincronizada, evitando interrupções no serviço e promovendo a eficiência da

gestão pública. Essa estratégia permite que a Prefeitura não apenas esclareça os requisitos técnicos

para cada lote, mas também obtenha um melhor controle sobre o cumprimento das obrigações

contratuais, resultando em um serviço mais ágil e eficaz para a administração municipal.

RESULTADOS PRETENDIDOSODa/

A contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de acesso à internet via link

dedicado de fibra óptica representa uma solução estratégica e economicamente viável para a

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras. Ao garantir 100% de velocidade de acesso, esse

serviço proporcionará condições ideais para a execução das atividades administrativas, resultando

em um aumento significativo da produtividade. Com um fornecimento de internet confiável, evita-se

a perda de tempo com interrupções ou lentidão na conexão, otimizando, assim, os recursos humanos

envolvidos nas tarefas diárias.

i

Em termos de economicidade, a solução proposta se destaca por maximizar o custo-benefício. A

contratação de um serviço de internet de qualidade permitirá que as unidades administrativas

realizem suas atividades com maior eficiência, reduzindo custos operacionais associados a

improdutividade e retrabalho. Além disso, ao optar por um link dedicado, a Prefeitura assegura não

somente a estabilidade da conexão, mas também a agilidade na troca de informações, ò que pode
impactar positivamente em processos e serviços prestados à população.
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*‘iento erri''A otimização dos recursos materiais e financeiros é outro resultado esperado. O iny<
sistema de internet robusto oferece a possibilidade de redução de custos c^^anut^
sistemas alternativos que seriam necessários em caso de falhas constantes no serí^p. Os g'^os con© j
suporte técnico e melhorias pontuais diminuíriam substancialmente, à medida a infraestruturí
de internet se tornasse mais sólida e confiável. Assim, a alocação de recursos p^Doutras áreas cfê
necessidade do município se torna mais viável.

çao

Por fim, a contratação desse serviço especializado reflete uma gestão pública mais eficiente, alinhada

ao objetivo de oferecer melhores condições de trabalho aos servidores e serviços de qualida^i aos
cidadãos. A Integração entre as diversas unidades administrativa s, facilitada pela conexão eficaz,

certamente gerará um impacto positivo nos resultados esperados, contribuindo para um uso racional

e eficaz dos recursos disponíveis.

í
PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADASV

A implementação da solução de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

acesso à internet com link dedicado por meio de cabo de fibra óptica requer uma série de

providências específicas, a fim de garantir a eficiência e a eficácia do serviço a ser prestado.

Inicialmente, é essencial realizar um levantamento detalhado das necessidades das unidades

administrativas que utilizarão o serviço. Este levantamento deve incluir informações sobre a

quantidade de usuários, as demandas específicas de cada setor, além de identificar os locais de

instalação e cobertura necessária para assegurar que a conexão atenda todas as áreas críticas da

administração municipal.

Além disso, deve-se proceder com a análise da infraestrutura existente nas dependências da

prefeitura e demais unidades administrativas. Esta análise deve verificar a adequabilidade da

estrutura elétrica, a necessidade de cabeamento interno e a disponibilidade de espaços para a

instalação dos equipamentos necessários, como switches e roteadores. Caso se Identifique a

insuficiência da infraestrutura atual, ações corretivas devem ser planejadas, podendo incluir, por

exemplo, obras de reforço ou adaptações nas instalações prediais.

i

A avaliação dos provedores de serviços de internet também é uma providência relevante. Deve-se

considerar não somente a capacidade técnica da empresa a ser contratada, mas também a

possibilidade de redundância no fornecimento do serviço, garantindo assim continuidade das

atividades em caso de falhas ou interrupções. Para isso, recomenda-se a pesquisa de mercado para

apurar a confiabilidade e a qualidade dos serviços oferecidos, levando em conta a experiência de

outros municípios ou organizações que já utilizam as soluções em teste.

Ademais, a capacitação de servidores para gestão e fiscalização do contrato é fundamental,

especialmente para lidar com aspectos técnicos relacionados ao serviço de internet. É crucial que
esses servidores possuam conhecimentos específicos em tecnologia da informação, tendo em vista a

natureza do serviço a ser prestado. Portanto, propondo treinamentos focados em gestão de

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA | CNPJ: 06.080.394/0001-11
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ftjma supefl/j^ocontratos e análise de desempenho de serviços de telecomunicaçõe s, assegura

qualificada que contribuirá para o cumprimento das metas contratuais. J

Por último, recomenda-se a elaboração de um plano de continuidade e moniti^mento do ser^vifeo,
definindo indicadores de desempenho que permitam avaliar a qualidade e a efeMdade do acessS à
internet. Esses indicadores são fundamentais para garantir que a prestação de\er7lçnrãíên3í/às
expectabvas da Administração Pública, permitindo ajustes proativos e proporctoftande^iaior

i«9.\

controle sobre o investímento efetuado.

Essas providências visam não apenas assegurar a viabilidade técnica da soiução escolhida, mas

também otimizar o uso dos recursos públicos, garanbndo que a Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras possa atender seus objetivos administrativos com eficiência e eficácia.

í
CONTRATAÇÕES CORRELATAS

i '

Na presente análise de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução proposta à

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, constatamos que não existem contratações

necessárias que devam ser realizadas antes da contratação do serviço de acesso à internet com link

dedicado por fibra óptíca. A razão para essa conclusão é que o serviço em questão atende de forma

direta às necessidades atuais de conectividade da administração municipal, sendo uma soiução

independente na sua execução.

É importante ressaltar que o serviço de internet contratado já possui um caráter integrador, pois

proporcionará a infraestrutura necessária para o funcionamento eficiente das atividades

administrativas. Não são exigidas etapas ou contratações prévias, como ajustes ou adaptações em

instalações físicas específicas, uma vez que as unidades administrativas existentes estão adaptadas

para receber a conexão de internet por meio de cabos de fibra óptíca, que é o padrão utilizado na

maioria das implementações contemporâneas.
i

Adicionalmente, não se faz necessário considerar a compra de equipamentos específicos, 'como

roteadores ou switches, uma vez que tais itens podem ser adquiridos ou ajustados juntamente com a

empresa contratada, caso sejam identificadas necessidades específicas após a implementação.

Portanto, a contratação de serviços de manutenção também não se apresenta como uma exigência

prévia, visto que a empresa fornecedora de serviços de internet geralmente oferece suporte técnico

e manutenção dentro do escopo do contrato.
I

Dessa forma, reafirmamos que a possibilidade de contratações correlatas e/ou interdependentes

nesta etapa do processo é inexistente, permitindo que a Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras prossiga diretamente com a contratação do serviço de acesso à internet. "

!

IMPACTOS AMBIENTAIS

I
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A!

COS NOGUEIRAS

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de acesso à'^Mernet via fibí^'
óptica pela Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras pode apresentaü^guns impacto^
ambientais que precisam ser analisados e mitigados. Entre os principais impactos 4^o; y ^

\o
1. **lmpacto na fauna e flora**: A instalação da rede de fibra óptica pode exigira píJ^agerínJu 'L".3'b^
por áreas naturais, levando a danos em ecossistemas locais. Para mitigar esse impacte^£le^?ldal
realizar um estudo prévio de impacto ambiental para identificar áreas sensíveis. Optar por técnicas

de microdutos ou tecnologia de instalação não invasiva pode reduzir o efeito no meio ambiente. |

: Os equipamentos necessários para a operação do link dedicado2. **Consumo de energia elétrica

e sua manutenção podem aumentar o consumo energétíco do município. É possível mitigar esse
impacto adotando tecnologias de eficiência energética, como a utilização de equipamentos com

certificação do Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel) e Implementando um

* *

sistema de monitoramento do consumo energético.

3. **Geração de resíduos eletrônicos**: A instalação e a eventual manutenção dos equipamentos de

rede podem gerar resíduos eletrônicos. Para minimizar esse impacto, é fundamental estabelecer uma

parceria com empresas especializadas em logístíca reversa, garantindo que os equipamentos

obsoletos sejam descartados ou reciclados adequadamente. Implantar um programa de

recolhimento dos materiais que entram em desuso também pode facilitar a gestão dos resíduos.

: As obras necessárias para a instalação da infraestrutura
*.** <k

Ruído e poluição durante as obras

podem gerar ruídos e poluição temporária no local. Para reduzir esses impactos, deve-se planejar as

atividades com horários restritos e utilizar maquinário que minimize a emissão de ruídos e poluentes,

além de informar a comunidade sobre as intervenções, promovendo a transparência. !

4.

: Embora a instalação de fibra óptica não consuma água diretamente,
* *

Uso de recursos hídricos

as manutenções e as atividades relacionadas podem demandar uso desse recurso. Medidas

mitigadoras incluem a adoção de práticas que priorizem o uso consciente e a reutilização da, água

sempre que possível nas atividades logísticas e administrativas.

* *

5.

Essas medidas devem ser discutidas e formalizadas durante o processo de contratação, assegurando

que 0 serviço prestado não apenas atenda às necessidades de conectividade do município; mas

também promova ações sustentáveis que protejam o meio ambiente. Assim, a administração pública

demonstra responsabilidade em suas contratações, alinhando eficiência administrativa à proteção

ambiental. ;

I

CONCLUSÃO

I

As análises iniciais demonstraram que a contratação* da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL ! I

I
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DOS NOGUEIRAS

I

Fortaleza dos Nogueiras - MA,

WELLINGTHON COSTA PASSARINHO SILVA

SECRETARIO INFRAESTRUTURA

DECRETO 008/2025

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

SECRETARIA DE ADN^ISTRAÇAO
DECRa;CTO5/Z025

íEmA DOS SANTOS

SECRETAklA DE SAUDE

DECRETO 006/2025

GISELLE uma
I

ANA APARECIDA COSTA LIMA

SECRETARIA DE SAUDE

DECRETO 013/2025

LoiMOy
RENATA EUGENI^ CARVALHO SOUSA NOGUEIRA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECRETO 007/2025

\
I

I

I

1

I

I
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TERMO DE

REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO ;
Contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por

meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do

Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas, conforme Termo de Referência,

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.i

DESCRIÇÃO QUANTUNIDADEITEM

Prestação de serviços de Acesso à internet, com Link
dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com
garantia de 100% de velocidade de acesso.

MEGABYTES/

mês 4501

l.lOs serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.20 prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 106 e 107da Lei n® 14.133, de 2021,

1.30 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da^,

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do

projeto básico, apêndice deste Termo de Referência.

2.2A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a|execuçâo
do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme detalhamento a seguir:
I I

2.40 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações
básicas deste termo de referência. '

\'i

I

I
j
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJÍETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilídade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 E vedada a subcontratação neste processo. '

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente prestará os serviços no município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, de acordo com a ordem

de serviço emitida pelo Setor competente;

5.2 Os serviços deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pelo departamento

demandante, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 Os serviços deve ser iniciado em ate 03(três) dias uteis após a ordem de serviço.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas ou

problemas relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da secretaria solicitante do objeto. ' |

5.6 Os serviços serão prestados na sede do município ou em local indicado pela Contratante. j
5.7 A contratada deve manter escritório administrativo com indicação de representante responsável petos serviços

na sede do município

1

I

GESTÃO DO CONTRATO6.

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e ás normas
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

( I''
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

I
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.90 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n'' 11.246,

de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022, artJ 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,

III);

i

6.10

6.11

I

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); i

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22, V);

6.12

6.13

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual CDecreto n° 11.246. de
2022, art. 22. VII).

6.14

I
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Fiscalização Administrativa

O físcal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento é termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do

Decreto n° 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o físcal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a e.xemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fíns de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fíns

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de irscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n® 11.246,

de 2022, art. 21, VIII). i

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246,

de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). i

6.15

6.16

i

6.17

6.18

6.19

6.20

6.21

6.22

6.23
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O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos teimos do

contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

6.24

7.1 Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.20 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3 0 serviço definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.40 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. |

7.7A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei

nM4133,de 2021)

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. '

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa

e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo. ,

4

(

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela7.10

fiscalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. ,

7.11
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15

7.12

7.13

7.14

í
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úleis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de pron'ogação,

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso U

do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-sc o prazo

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionadano art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aciohados<ós meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15.1

7.16

7.16.1

7.16.2

7.16.3

7.16.4

7.16.5

(
7.16.6

7.16.7

7.16.8

7.16.9

7.16.10

I

I
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos7.16.11

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida7.16.12

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetarhmente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19

7.17

►
7.18

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado na proposta ajustada.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

I

7.20

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 11'23, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regi.nlie. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORIVECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.10 prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇAO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo NENOR

PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.21

7.22

7.23

I

I

ii I

I

I

'I

I '
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I
I

I

I I
I

I
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Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validai le para

fins de identificação em todo o território nacional; i

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comei cial da

respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - C CMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.bi7empiesas-e-

negocios/pt-br/emoreendedor:

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa ind ividual

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n." 77, de

18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz

8.10

8.11

í

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. j |,
I I ,

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

8.12

8.13

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas físicas,

conforme o caso; i

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coiyunta n® 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14

8.15

il

!l
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Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); !

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rf 5.452. de 1° de maio de 1943:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. ,

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.16

8.17

8.18

8.19

í

8.20

8.21

Qualificação Econômíco-Financeira

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea/'c”, da

Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,

art. 69, caput, inciso II);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
^ I ;

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.22

8.23

8.24

8.24.1

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da8.24.2

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica, ler sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.
j I

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita, Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. ;

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. ^

8.24.3

8.24.4

8.24.4.1
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As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,

art.65,§l‘>). '

8.25

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.26

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, nd momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.27

í

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e opeiacionai

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso. | |

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa

8.28

8.28.1

licitante.
1

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à cont'atação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.28.2

Fortaleza dos Nogueiras-T^, 17 de julho de 2025

I

A

II

I

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto Municipal 005/2025
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O

s

I

I

I

DESPACHO I
I

1 I

I

Processo Administrativo n° 00.080/2025
1 I

I

!

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação p£ira a

contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de Acesso à internet,, com Link

dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de velocidade de acesso para
I

atender as necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA' e suas umílades

administrativas, conforme Termo de Referência e encaminho ao Agente de Contratação| para
j I

em conformidade cohi a lei n.providenciar a execução do procedimento de contratação

14.133/2021 e do Decreto Municipal que regulamenta a matéria.

I
I

I

I

i

11I

Após a tramitação de toda fase interna, retome os autos para fins de apreciação dos custos e

viabilidade técnica e legal de eventual processo de contratação.
I

I
I

I
ii

I

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 18 de julho de 2025.

i

Respeitosamente,
ii

I

I

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto n“005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

I

I

I

'■1
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Em conformidade com o que dispõe na lei 14.133/2021, AUTUO este processo

administrativo que dará origem a contratação de acordo objeto abaixo descrito.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
i

OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de empresa

especializada, na prestação de serviços de Acesso à internet, com Link

dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de

velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município de ,

Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas, conforme

Termo de Referência.

I
I

I

PRAZO: 12 (doze) meses

DA LICITAÇÃO

- Processo Administrativo 00.080/2025

- Modalidade: Pregão Eletrônico

- Tipo: Por item

- Requisitante: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

(

I

I

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 21 de j ulho de 2025.

Fau^ana Nogueira de Freitas
Agente de Contratação
Portaria n° 019/2025

I
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Decreto n.® 019/2025-

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro de 2025

A PREFEITA MÜNIOPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, município do Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições "qiie lhe confere o artigo 55, incisos II e IV, da Lei Orgiinica do

município de Fortale^ dos Nogueiras, RESOLVE;

ArL 1°. Designar, FAUSTIANA NQGUEIRA DE FREITAS Mat.: 1396-1 - PREGOEIRO,

para responder pelo Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO (Conforme Lei 14.133/2021).

Alt. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
i

contrário.

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS (MA)

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro dé 2025.
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DECRETO N.s

Decreto n.° 018/2025DECRETO N.s 016/2025
O

(3de202!)Fortaleza dos Nogueiras (MA). 02 de janlDecreto n.o 016/2025

DOS J^li-GUEIRAS,

município do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe

confere o artigo 55, Incisos II e IV, da Lei Orgânica do município cie

Fortaleza dos Nogueiras, RESOLVE: !
Alt. is. Nomear, FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS,'brasileiroía),
casado{a), portador(a) do RG n^. 701067969 SSP-MA, i* CPF/MF N^.

870.014.031-72, para o Cargo em Comissão de Pregoeiiro, devendo

assim se considerar a partir da assinatura do p'‘8sente ato

administrativo. ' i

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALIFortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,

município do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe

confere o artigo 55, incisos II e IV. da Lei Orgânica do município de

Fortaleza dos Nogueiras, RESOLVE:
Art. 12. Nomear, MAIRA DA SILVA REIS, brasileiro(a), solteiroía),

portador do RG ne. 0455489320128 SESP-MA, e CPF/MF Nc.

071.712.983-70, para o Cargo em Comissão de Secretario Adjunto de

Cultura e Turismo, devendo assim se considerara partir da assinatura

do presente ato administrativo.

Art. 2» - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

(MA)

i GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Fortaleza dos Nogueiras (MA). 02 de janeiro de 2025.(MA)

Fortaleza dos Nogueiras (MA). 02 de janeiro de 2025.

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Préfeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)
Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)
Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 40b80aa50cblbedf40alUOf382f06f9a
Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identifícadon 51986e5453bf744506f9412fca35b26e

DECRETO N.s 019/2025

Decreto n.e 019/2025DECRETO N.s 017/2025

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro de 2025Decreto n.s 017/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS IIOGUEIRAS,

município do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe

confere o artigo 55. incisos II e IV, da Lei Orgânica do município de

Fortaleza dos Nogueiras, RESOLVE:

Art. 12. Designar, FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS Mat.: 139IS-1

■ PREGOEIRO, para responder pelo Cargo de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO (Conforme Lei 14.133/2021).
Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
Dê-se Ciência. Publique e Cumpra-se. ' ||

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,

município do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe

confere o artigo 55, incisos II e IV, da Lei Orgânica do município de

Fortaleza dos Nogueiras, RESOLVE:

Art. 12. Nomear, KAÍQUE DOS SANTOS MARINHO, brasileiro, solteiro,

portador do RG ns. 10259838314 SSP-MA. e CPF/MF N2.
102.598.383-14, para o Cargo em Comissão de Coordenador
Financeiro e de Arrecadação, devendo assim se considerar a partir

da assinatura do presente ato administrativo.
Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

i!(MA)

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro de 2025. ;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

(MA)

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro de 2025.

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 55572766a4d744c5216b94c489c06e21
Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: Iea7aae7fab9e4aec3e8fll8b982a793
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7V .FAUSTIANA NÒóüEiRÁ DE pdrtâdor(a) dõ GPF 870 014.031^72

Progrãmã dCÈducaçãoiÍGGptihuada da FàGuldade Sul Mineira na .qualidade de aluno

Cki^a l^r^ig§e.8p horas; realizado no período de
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Emitido em Conformidade eõm ã Lei N» 9394/96, art. 67 e 87, Indso ril, D'Decreto N'‘ 5154/04;

Decreto .Ni8268/14,^Parecer N° 64/2004 - CEDF e a Deliberação CEE; 14/97 (Indicação-GEE 14/97)
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PREGOEIRO

0 PRESENTE DOCUMENTO FOI REGISTRADO
SOB O N° 227744-02254-1081960. EM FOLHA N®
210 DO LIVRO N° 1 DESTA INSTITUIÇÃO DE
ENSINO CONFORME LISTAGEM PUBLICADA NO
DIÁRIO ELETRÔNICO DO SITE CURSOS GRÁTIS
ONLINE DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2018.

CONTEÚDO DO CURSO:

• CONCEITUAÇÂO DE PREGÃO - 14 HORAS .

• LICITAÇÃO-14 HORAS
• PREGÃO PRESENCIAL - 13 HORAS

• PREGÃO ELETRÔNICO-13 HORAS

• BENEFÍCIOS DO PREGÃO - 13 HORAS

• FASES DO PREGÃO -13 HORAS Para verificar a autenticidade deste-^^^J
uma mensagem solicitando informações para
validacao@facu1dadesulminaralcom.br

env

lai

APOLIANAAP. SILVA

Secretaria

Faculdade Sul Mineira

iMANTENEDOf^
m

CENTRO EDUCACIONAI.
SUL MINEIRO LJDA p ME
RuaDr.MeloViana n^5«2* dAdflf .
Oentro CE?;374?0^Ô0™-{--^
Sâo tourençõ * MG «nJl

CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 HORAS

NOTA DE APROVEITAMENTO: 7.0



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros

Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado hos dias

18 a 22 de janeiro de 2021, em Teresina/PI, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.
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CNPJ T 11.669.032/0001-09
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Código do Certificado: 829539A61D2763A5715260 • ’Véfifi’qüe'aule ntÍcidade em: www.e-certificado.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Nível 11 - Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal; Nível IV - Regula

ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI" Qualificação Econômí-

co*Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, è atuaiização de documentos.

Passo a passo na operacionalização do SICAF pelo empresário. Visão geral do SICAF, acesso do for

necedor. O que 0 empresário consegue visualizar no SiCAF? 0 que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão □etrôníco e introdução ao Decreto 10.024/2019

Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade . Objetos lícitáveis por pregão.
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais

básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle. Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o

Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jurfdica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele-
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Ucitações por é-mail. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por

e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas

trar), excluir e consultar; Campos "Qtd. Ofertada", "Valor UnlL (R$)", "Valor Total (R$)", "Marca",
"Fabricante", "Modelo/Versâo", "Descrição Detalhada do Objeto Ofertadcyje^p^esTíbtlgatórias.
Anexando ã proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados^^
classificado. /

Módulo II: Fase interna e externa segundo o Decreto n° 10.024/2019

Pregoeiro e equipe de apoiò: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração dp edital. Definição do objeto e Tehno de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital.

Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de

diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação às pro

postas. Diligências. Recursos. Intenção dé recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.

Homologação.

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate ficto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta

gens. Tipos de iicitação. Características da licitação para registro de preços. Planej^ento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participarite após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgâos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre-
-vistos no Decreto Federal 9.488/2018. Adesão vertical Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente. • - - .

?/Í^^des- ■
■

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, ^ salb de aula.

Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços \

Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesVi^S^t^de
távels. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e otnenèr preço. Fazendo

pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa

de preços. Consultas ao Muraíde Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesquisas prelimina

res de preços.

a
O
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sacei-

Módulo Vill: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Prática de

Pregão Eletrônico segundo o Decreto n“ -10.024/2019. Vínculação da equipe do pregão. Inclusão de
avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação da sessão pública (modo aberto).
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado). Governo. Operação.da sessão pública _ _.

(modo aberto e fechado), Ernpresário. Envio de lances e negociação

ores do.GovcmoFederal-Alertaao empresário:golpesenvolvendo o cadastra- .na sessãg.p_üblica._Çonsulta ao S[c^após a etapa competitiva,
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhasUe at’uã'çãõTiâ”êm^sa.'DocíF Julgamento da proposta/habilitaçao. Etapa recursai.
mentos necessários ao cadasfro e níveis de cadastramento: Nível l - Credenciamento; Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SI ASG, UA'SG7SlCAFTCõmprasnet:~o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema dê Cadastramento

Unificadoide.FciiicuBijoi

Código do Certificado: 829539A61D2763A571526Ô' • Véiifique autenlicidade e'm: www.e-certificado.com
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

O

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS •Q.

O
C9

participou, com êxito, do curso Licitações e contratos conforme a Lei n® 14.133/:

carga horária de 32 horas, realizado nos dias 07 a 10 de novembro de 2022, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 10 de novembro de 2022.

instituto
TOEIM AMCKITHQ
I I « ■ WW

CNPJ -11.669.032/0001-09

A D VA%/ICD
LJ iki %

CERTAME

■m

Código do Certificado: 1511680ADE5603B55715260 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021
Com 0 Prof. Nilo Cnjz Neto

Módulo III: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên

cia X Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e

responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência.

Pregão e Concorrência: fase externa.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos.

Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta.

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituiçã
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação _
sulascomunsao termode referência,ao editale ao contrato. Convoração de licltantefemap^ente
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início, wn&a dO contrato e gal^i^do
produto, serviço òu obras. Garantia contratual: caução, seguro^a sntí^u fjánça bancária. ^ ite-
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de prfflefênQ84^aplicação de Sas.
Momentos.de exigência e de devolução da garantia. Execução dmrontbTcTregímes de ej^êSg^o.
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da p^li pnncípaMo^
mentos a exigir da subcontratada.

Módulo VI: Alterações contratuais
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária
e comperisação financeira. Reajuste de preços: previsão edítalícia, adoção de índice pertinente,
marco inicial de contagem e concessão automática (dé ofício). Reajuste nos contratos de obras.
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-d&obra. Como repactuar serviços
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econõmíco-financeiro,
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior,
.fato.do príncipe, aumento de Uibutos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos _ •

lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da

vantagem na prorrogação e a especificidade dos.serviços contínuos. Vedações de prorrogação de
prazo. Prorrogação e contratação direta.

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização facüita-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. 0 que acontece com os contratos celebrados nos dois

primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis
n^s 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionaís utilizarem a regulamentação

federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. 0
Portal Nacional de Contratação Pública

Módulo 11: Introdução às licitações segundo a Nova Lei

Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação; visão geral. Docu
mento de formalização/oficiatização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o ó^ão deve ou não comprar o melhor produto das
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados
fundamentais. Prática de elaboração de ETP.Termo de Referência: elementos essenciais segundo a

legislação. Quem elabora o Termo de Réferênclá. Existência de dotação orçamentária suficiente.
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de

preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação; alienações, compras, obras e serviços.

Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. 0 Edital. Quem elabora?

Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão

e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica.

Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n°

14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação

de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição dò objeto. A utilização de mão de
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mãode-obra fonnada por mulheres vítimas de vio

lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exl-
—gência.certifícação.de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações.
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate

ficto, licitações fechadas para MÊ/EPP, subcorítratação obrigatória, cota reservada para ME/ÉPP é
vantagens a empresas sediadas local ou regipnalmente. Revogação e Anulação do processo iicitató-

i^rrio. Juíispiiidê.nciaTdo:STF,iSTJ,':TribunaÍs:Regionais;Federais,";Tribunâís ds"Jusilça.e Tribunais de"—-r^Sâ-nções admlnisifsiivss. Quérn dêlêíTrilna 5;5bêrt!iTa do processo de spenaçlo?"
Contas. Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade

de defesa prévia e cuidados na notificação.

pqja nota de
âàíãs. Cláu-

m

locu-

Módulo VII: Sanções administrativas

Código do Certificado: 1511680ADE5603B55715260._i_Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com
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párticipou doCertificamos que Faustiana Nogueira de Freitas (CPF 870.014.031

12 QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 4 a 14

de julho de 2023, totalizando.46 horas

i
São Luís, 14 de Julho de 2023. 1

i
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lí^xinete Perelra.da Silvp
DIRETORA PÀ ESCOLA DÉ GÒVERNÓ DO MARÀNHÃO:
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TRABALHANDÒ PARA TODÒ.S
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Conteúdo Programâtico

1“ Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Balsas)
CARGA

HORÁRIA
MÓDULO

4hQ Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos

O Plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos 4h

Municípios
4h

Planejamento e ETP na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021
Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133/2021

4h

12h

18hGestõo e Fiscalização de Contratos Administrativos
46hTOTAL

03 1

a
o
€0
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IPREFEITU RA

FORTJ^LEZA
DOS NOGUEIRAS
nsAAAiMO e treNo'VAçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

DESPACHO

Processo Administrativo n° 00.080/2025

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização de

( j

encaminhamento do Prefeito do pleito conforme a lei, realizo os seguintes encaminhamentos

com a finalidade impulsionar o feito:

a) Ao Departamento de Compras Municipal/Setor de cotação de preços j^ara a

I

realizaçao da pesquisa de mercado para juntar o mapa de cotações com propostas

comerciais, nos termos da lei;

b) Ao Setor de Contabilidade para informar se despesa possui ade([uaçao

I

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível tom o
I

I

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. E, a depender do caso, já
I

I I

providenciar a reserva orçamentária e informar a rubrica que correrá a despesa;
i ;i
I ^ I

c) à CPL para manifestar-se sobre a modalidade de contratação e juntar minuta ledital
I

iiI
I

I

I

e anexos;

I

I

d) à Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico; I1

I

I

I

I
II

iii
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS >

CNPJ 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, ns 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

e) À autoridade superior decidir sobre a autorização da deflagração do procedimento

O

licitatório;

f) à CPL para providências;

g) à Controladoria Interna para averiguaçao da legalidade dos atos e;

h) ao Ordenador de Despesas para deliberação.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 22 de julho de 2025.

Q

Fausti^na Nogueira de Freitas

Decreto n® 019/2025

Agente de Contrataçao

I
I

t

(

I

I

I

I

I

I
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRí

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarney, ns 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

DESPACHO DE PESQUISA DE PREÇOS

A pesquisa de mercado realiza o procedimento de cotação de preços a partir de consultas a

tabelas oficiais, sites ou mídias especializados, pesquisas de mercado através de outros contratos

celebrados com a Administração Pública e propostas físicas, por e-mail, telefone, internei, outros

contratos administrativos, bancos de preços, outros Órgãos, ou pessoalmente, em confonnidade com o

que dispõe a lei 14.133/2021 e o regulamento de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado mais

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orients-ções do

Tribunal de Contas.

ESCLARECIMENTOS QUANTO À COTACÃO

COM FORNECEDOR

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 73/2020 SLTI/MPCG, bem

como no art. 23, § 1° da lei n°. 14.133/2021 e no regulamento próprio deste Município, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal, informa-se que este

setor priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

Informa-se, com isso, que foram consultados os Sistemas Painel de Preço e Banco de

Preços^ ferramentas estas informatizadas que disponibilizam dados de compras públicas homologadas

Comprasnet (Compras Governamentais) como preço de referência de mercado, |mas devido a
especificidade do objeto deste processo e sua regionalidade no fornecimento, comprometeu a exatidão

i i

da pesquisa, apresentando resultados engessados, não sendo assim, fiel e nem compatível com a

realidade descrita detalhadamente no Termo de Referência.
''

no

Nesse mote, o objeto do Processo Administrativo em tela é o Registro de Preços visando a

Contratação de empresas para a prestação de serviços de recarga de toner e cartuchos pata impressoras

a fim de atender às necessidades da prefeitura municipal de Fortaleza dos Nogueiras-M'^. e suas

unidades administrativas, conforme especificação no termo de referência, sendo assim, para a
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarney, ns 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

formação de preço do processo supracitado, se fez necessário a observação de v^os^gâmeíiTr^ue
âfteWe Preço,

w 0)
.C9

não se conseguiu verificar através dos filtros disponíveis no Sistema Banco de Preço/

em decorrência daespecificidade do objeto. Desta forma, não sendo possível tecnicamente comparar os

objetos de pregões encontrados, quantidades fornecidas, condições comerciais praticadas, locais de

entrega e correlacionar outras especificações.

Sobre isso, ressalta-se trecho do Acordão n° 2816/2014 do TCU, que diz:

“Quando à alegação de que, devido à especificidade do objeto, não Unia sido
possível encontrar atas de registro de preços que pudessem ser aproveitadas nas

estimativas, entendemos que cabem algumas considerações. De fato, etn razão

das peculiaridades dos eventos promovidos pelas diferentes unidades é muito

difícil quando a composição de uma licitação seja aproveitada por outra em sua

integridade. Não obstante, ainda que organizados de maneiras diferentes, há

diversos itens que aparecem de forma recorrente nos certames destinados às

contratações do tipo, que poderíam ser aproveitados na fase de planejamento da
contratação, auxiliando o gestor na elaboração do orçamento estimado’^

Ademais, os itens pesquisados não mantiveram condições semelhantes às pretendidas no

processo administrativo, ou seja, não apresentaram objetos idênticos ao da licitação, não podendo ser

considerados como parâmetro para preço de referência e também não puderam ser associados a outro

parâmetro da Instrução Normativa. ,
í

Além disso, a sazonalidade no fornecimento do objeto e a Regionalidade dos preços de

mercado são outros fatores que impactam na apuração do preço de mercado, haja vista que os valores

de determinados bens, como o de materiais de consumo, gêneros alimentícios, locações de bens e

equipamentos, medicamentos e insumos, variam de acordo com o período da aquisição e suá região.

Ou seja, a aquisição por parte de um município situado no Estado de São Paulo, de uni medicamento

cuja fábrica está sediada em São Paulo, certamente sairá mais em conta que o fornecimento, para um
I I 'i

Município situado no interior do Estado do Maranhão.

Em alguns casos, o COMPRASNET, banco de preços ou painel de preços não iníbrmam o
I

valor real de mercado dada a sazonalidade do objeto, regionalidade e economia de escala. Isso porque,

por estes sites, o valor de determinado objeto varia de acordo com a região do j fonwícimento,
quantidade e período de fornecimento, sobretudo em tempos de pandemia.
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/ MLL
■XO

Diante da dificuldade exposta acima, ampliou-se suas pesquisas o inüiito de ^
possíveis disparidades de preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar\MTTaTS"^TüIlfjíhíe

caso concreto, de modo que adotou assim a consulta formal a fornecedores, como^pf^^ê a IN

SLTI/MPOG n“ 73/2020 e o Decreto Municipal que rege a matéria, depois da tentativa frustrada

do uso dos dados do Banco de Preços e ou SINAP.

do

Visando boas práticas, este setor adotou o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de

atuação compatível com o objeto pesquisado. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e
lá ''

criteriosa dos preços coletados.

No que tange à manifestação técnica conclusiva da análise crítica dos preços, eschirece-se

que foi consultado 03 (três) empresas.

Ao final, a metodologia utilizada para obtenção do preço estimado foi a média dos preços

coletados nas propostas recebidas, conforme Mapa de Preços em anexo.
I

Por conseguinte, o preço médio global estimado neste Processo Administrativo é de-

R$ 152.982,00 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta e dois reais).

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 24 de julho de 2025.
1

1

Hélio Fransce dos Santos Carvalho

Diretor do Departamento de Compras e Licitações
Decreto n° 025/2025

I

I

I

I
I

,ii



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

CNPJ 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, n® 359 - centro - CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TRABALHO E RENOVAÇÃO

COTAÇÃO; CONTRATO N9 031/2021 PMFSM1

COTAÇÃO; WEB NET2

COTAÇÃO; DIGITAL NET3

COTAÇÃO 3COTAÇÃO 2COTAÇÃO 1MATERIAL DE EXPEDIENTE

TOTALMEDIAV. UNITV.UNITESPECIFICAÇÃO V. UNITQTDUNDITEM

Prestação de serviços de Acesso à internet,
com Link dedicado por meio de cabo de Fibra

Óptica, com garantia de 100% de velocidade
de acesso

R$ 12.750.00R$ 28,33

MEGABYT

ES/ mês R$ 20,00R$ 25,00R$ 40,00450

R$ 12.750,00TOTAL GLOBAL

Fortaleza dos Nogueiras ■ MA, 24 de juiho de 2025

i

\

âf/\/

a CL

O /
^2/Mé!io'Fransce dos Santos Garvaiho—

Diretor do Departamento de Compras e Licitação
\ V

\
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CNPJ: 24.124.206/0001-91 Inscrição Estadual: 12.484849-4

Rua Santa Clara, n 15 - Bairro: Canoeíro

Cidade: Grajaú - Estado: Maranhão

PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

A WEBNET, Inscrita no CNPJ 24.124.206/0001-91

{
DESCRIÇÃO

Prestação de
serviços de
forncecimento de

acesso a internet

com

dedicado por
meio de cabo de

fibra óptica, com
garantia de
100%

velocidade de

acesso.

ITEM UND QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL

MÊS R$ 11.250,0001 450 MEGA R$ 25,00

link

de

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Grajau - MA., 22 de Julho de 2025

OJjí&V/

UllMAR DA SÍLVA COSTA

CNPJ sob o 24.724.206/000 7 -9 7 I

I

I
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COVf CTANOO V^OCf AO ^UTU^O

i:àI

ife
PROPOSTA COMERCIAL

Cliente: Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Wogueiras

Provedor: Digital Net Serviços Ltda

CNPJ: 19.564.200/0001-03

Descrição do Serviço:

i’ C
<r-

I
I

I
I

Fornecimento de internet dedicada via fibra óptica.

Velocidade: 450 Mbps (dedicados).

Tipo de Link: Dedicado, com garantia de estabilidade e alta perforrnance.

SI_A (Acordo de Nível de Serviço): Garantia de 99% de disponibilidade.

Observação: Quantidade de pontos de acesso será definida em conjunto

I1

I

I

I I
I

I

com 0

cliente.

Valores; 1

I

Custo por Mbps: R$ 20,00

Valor total mensal: R$ 9.000,00

I
I

I

j

I

Instalação Inicial; A depender da análise técnica e da quantidade de pontos a serem atendidos.
Será detalhado após levantamento em campo.

I

Prazo de Instalação; Até 10 dias úteis após aprovação do contrato e realização do levantamento "
técnico.

I

I

I
I

Proposta sujeita a mudanças de acordo com o que for acertado junto ao cliente.

Validade da Proposta: 30 dias.

Contato para mais informações:

IranIIde Albuquerque

(99) 98438-7555

Email: digital_celulares.f@hotmail.com

I:

I

I
y

[

I

ii

I

Atenciosamente,

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 22 de Julho de 2025.

I

]

I

(

I.

Domingos Pereira dos Santos Filho I
iI

I

I

Digital Net
I

I

I
I

I

I

I 'II

I

I

I

i
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PREFEITURA RftiNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
.\

CV.
C>'CONTRA7V !^03l/202t/PMFSN

PROC. ADM N^úlS/2021

PREGÃO PRESENCIAL AP 009/2921

K

I

CONTRATO DE SERVIÇOS QVE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA E NILMAR DA
SIL VA COSTA - ME, NA FORMA ABAIXO: ■

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, £itravè; da

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÂiO -

PMFNS/MA, sediada na Av. João da Mata e Silva, S/N, Vila Viana, Fc^mosa da Sena Nejjra -

MA, inscrita no CNPJ sob o n** 01.616.684/0001-13, neste ato erpresentada |^a Secreiiiria
Municipal de Administrado e Planejamento, a senhora, Domingas Sousa Silvai ÓUveüa, iiKi-riia
no CPF n® 424.719.823-87, poftadora da Carteira de Identidade n** 00001541'.>993-0, SSP-lVlA,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa NILMAR DASILVACDSTA- ME, insiirita

tto Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério dà Fazenda sob o n* 24.124.206/00011-91

estabelecida na Rua Santa Clara, n“ 15, Canoèíro - Crajau/MA, neste ato

CONTRATADA, erpresentada por sen proprietário, senhor NUmar da SKa Costa, >»rieff3i de

identidade 112125199-1 SSP-MA, inscrito no CPF 002.298.793-22, RESOLVEM celetar o

presoite Ccmtrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n.^
009/2021/CPL/PMFSN e do Processo Administralivo il** 015/2021, com fundamento da Lei n®

8.666,de2ldejunhode l993,daLein® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

I, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente termo de cottíratú de empresa espeda&zada objetivando apresiaçi^ de
serviços de acesso à mterntí através de itnks dedicados, fisti dupiex, com abarde^em .vgajjbra
óptica até sede administrativa da Prefeitura Municiai de Formosa da Serra Negra/MA,

conforme especificações e quantilativds estabelecidos no Edita! do Pregão identificado no

preâmbulo e na proposta vencedora, ds quais integram este mstrumento. índep^denlfí de

transcrição. ; ^ |
I

1.2. Discriminação do objeto:

I

VALO 11 TOTALVALOR MENSiALVALOR ONITQÜANT.UNDDESCRIÇÃOITEM

j R$48.000.00R$4.0<^,00Serviço de acesso à
Internet.

40,00100MEGABYTES
I i.i

, I

CNPJ W 01.616.6S4IQ001-13

Av. Joaoda laalaeSSva SIN^-Vite Viana
Cep: 65.n43-CÓ0 Fomiosa da Senra Négra - MA

i '

IS
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tIMA A:;MINI^7RACaO nftt?A tODOS

l
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA

\n ... í:
Nata expücatíva: A iahela acima é meramente ilustrativa, caso seja cxteii^^- aevera ser
mencionado que constará em “docummío apenso’\ devendo compatibilizar^e^^^^m li^ãy/
prevista no Termo de Referencia e com a proposta vencedora.

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.L O prazo dc vigência desle Termo de Conte^o será tdé 3Í de ãeziei^bro c<>niadas da

assinatura do contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O vaJor do presente Totoo de Contrato é de R$ 4d.0ú9,OO (quarenüi e oita núl reím%

3.2. O cronograina de desembobo será realizado mensalmente, durante a vigênem do contrato

(12 mesesX nos termos da alinea “b” inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8,666/93.

33. No valor acnna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirelasdiecorn:nies

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impo^os, encargos sociais, tr^alhi-aas,

prevídenciáríos, fiscais e conercíais incidentes, taxa ^ administração, tretè, segui'0 e oülros
necessários ao cumprimento integral do objeto da ctmtratáçâo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação {m^amertárta
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício dé 2021, na cLi^ssificicção
abaixo: .

il4:t2Z0ÚÚZ2ÚOS.ea0O-MANUtENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARiA MUN. DE Ami. E

PLANEJAMENTO

04.í22.000Z2094.(mO~MANUT DASATÍV DA SEC. DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA
i' :

e4.t2Z9O&2.20ÚH,OOOO-MANUT. DASATIV. DA SEC MUN. DE DESENVOLVIMENTO WÍ7AÍ>!lW

2OJ22.GOOZ2OILO0OO-MANÜT, DASATIV. DA SEC MUN. DE AGRICULTURA

O4.I22.OOOZ2OI3,0OOO-MANUT. DASATIV. DA SEC MUNICIPAL DE PRODUÇÃO i

O4.I2Ztm2.2m2.0&t}0- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE Dtí PREl^TO j 1
. 04.t23QeOZ2OO6.Om9 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MÜNICIPA^^^ DE

FINANÇAS ■ . . 'I

33.9039.00~ OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO '
5.1. O pagamento sraá feito pela Prefeitura Miinící|^l de Formosa da Serra Negra, em crioeda

nacional, mediante Transferêiicia Bancária Eletrônica, direto na Conta (b Contratrada c

■i
i

ii

corrente

CNPJ 01.616.684/0001-13

Av. Joaoda Mata e Silva SfN°-Vi^ Viana

Cep: 6S.9<34KNI Rrmiosa da Serra Alegra
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ocoirerá até no máTcimo de 30 (tríntá) dias após a (bta do recebimento definitu’^ ^dos
mediante a apresentação da competoite Nota Fiscal ou Fatura;

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Ptefeítuni a'^s^ííta^>"3ê
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel-tnahtadc^
contendo o n** do processo licitatórío, as informações para crédito em conta corrente cc ino:
QonM e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, aisexanJiO a

Nota Fiscal devidamente atesta, emitida son rasura, em letra bem legível, juntaméntèJcom

cópia do contrato, c^ía da nota de empenho como também as deoâís cerliilões

dualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Gar^nitia do Tempí» de

Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Ne^tiva de Dé bitó
junto à Previdência Socúil - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relatív^is a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretarrâ ila Ret cita
Federal do Brasil e da E^ocuradoria Geral da Faz^da Nacional, e certidões ne^ivas de
d^itos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e dc» Munic ípio.

)

52. Como condição para AdminvOraçâo frctuar o pagamento, a licitante vmcedoni de\^rú

manter Oi mesmas condições de habilitação^

53.0 recebimento não excluí a r^KMrsabüidade da Contratada pelo perfeito desempenho do
equipamento fornecido, cabendo-lhe, sanar quaisquer irregularidades d^ed^las qiüando ida
utilização do referido equipamento;

5.4. A nota ílscal/fòtura deverá ses emitida pela própria Contratada, obri^oriamente coin o
número de inscrição no CNPJ, cons^te da Ncrta de Empenho e do Contraio, não se admitinido

notas físcais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

5.5. O pagamento dar-se-á direta mente oa conta corrente da Contratad£i« junto :30 Baxeo

Sieoob^ agência t»*4436;e conta corrente n**3L02-0, \

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

62. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do ait. 65 díi Lei n** 8,666^ cte
1993.

6.3. A CONTítATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésciiiàos

su^ss^s que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por çento)|do
valor inicial atimlizado do contrato. ^

i.
6.4, As supressões resultantes de ac(H'do celebrado entre as parles címtratantes podeir^

exceda o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor intcml atualizado do ccmtiato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 1
‘ . I

7.1. A prestação do serviço a ser realizado de acordo com as necessidades e quantitativo

solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contraio.

/(t

O

I

I

1
!

i
't

ou

\
, I

CNPJ N» 01.616.684itetM-13

Av. Joao da Mata e Sitva SM*- Vila Viana

Cep: 65.943-aÒO Formosa da Serra Negra - . -^41
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7.1.1. Os serviços devCTam scr preslados no eudereço estipulado pela S€«:;E^aria,;mediíi]i!te ^
requisição emitida conforme ordem de fornecimento canada pelo Secretilino, recebimeiirto /
físãiá a cargo de servidor designado conforme prevê o Artigo 67 da Lei

72. As condições da prestação do serviço são aqu^as previstas no Ti

documento integrante e apcoso a este contrato.

8. CLAÚ^LA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do serviço será efetuada por Rqiresenlanie designado iieb
CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
<

9.1. As olMigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aqioáas previstas no
Termo de Ref^êncía.

10. CLÁUSULA DÉCIMA^ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conoete infiação administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 e da Lei n®

10.520, de 2002, a Contratada que:

1.1.l. inexecutar total on parcialmente qualquer das obrigações assuiaidas
decorrência da contratação;

1.1.2. ense^ o retardamento da execução do objeto;

1.13. fraudar na execução do contrato;

1.1.4. comportar-se de modo íniitôneo;

1.1.5. cometer fraude fiscal; .

•c

)0

de Rclef^iila,

1,1.

em

1

(

não mantiver a profmsta. | . ^

A Contratada que cometer qualqu^ das infrações discriminadas suo subittun acima

ficará sujeita, sem prejuízo da erspcmsabilidade civil e críminaL às seginntes sançõ^;;

1.1.6.

13.

I

adveitêocia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem13.1.

prejuízos significativos para a Contratante;

multa moratória de 03% (zero vírgula três por cento) por dia de atir^o inji^íficíiiiio
sobre o valor tfa parcela ín^impKda, até a (teta do efetivo inadimplemwto, obse^ndt) o
limite de 30 (trinta) dias;

13-1. multa compensatória de íO%(dezporcento)sobreovaltM*iiolaldo contríitlo,

no caso de inexecuçâõ total do objeto;

133. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no núsmo p^centpja]
do subilcm acima, será apirêada de forma proporcional á obrigação inádtmplida; i ■

1.3.

I1

I

suspensão de licitar e impedinsnto de contrmar com o órgão, entidade ou13.3.

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e aftcs conCTÉtameiite,

pelo prazo de até dois anos; ''

CNPJfr 01.61S.SMf0001-13

Av. Joao da Mata « Sitva sm* - Vila Viana

Gap: 65.343-OW Formosa da Sema Megia - MA
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13.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de/F^^osi da St^a j
Negra/MA com o consequente descredencíamento no Sistema de Oi^tótro ftóprio da
PMFSN/MA pelo prazo de até cinco anos; ^

rr .
0)

\

1.3.5. declaração do ínidoneídade para licitar ou contratar com á^^fiiini^içao
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou^C-qu&!íieja
promovida a reabiUiaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que' a Contratada ressarcir a Contratantn: pelos prejiiiizos
causados;

Também ficam sujeitas às penalíd^es do art. 87, in e IV da Lei ti° 8.666, de I!l93,1.4.

a Contratada que:

tenha sofHdo condenação definitiva por praticm, |X)r meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

tenha praticado átos ílicitós visando a frustrar os olyetivos da licitação;

14.1

1.43.

1.4,3.demonstre nào possuir idoneidade para contratar com a Administração em vin ude

de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas reali^r-se-á em prowísso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obscTvando-:5B o

procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

A autoridade comp^ente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a

gravidade da conduta do infiator, o caráter educativo da pena, bem como o dano «rausailo à
Administração, observado o prÍDCípio da proporcionalidade. |

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sí^ema de Cadastro Pr^rrio

1.5.

, 1

1-6.

1.7.

da PMFSN/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO , i
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóte^s prewsias no iirt.

78 da Lei o“ 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo das sanções aplicáveis.

113. Ê admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os erqmsítosji dc
habilitação exigidos na licitação Miginal; sejam mantidas as demais cláusulas é condíçôe^ do i
contrato; não h^a prejuízo à execução do objeto pactu^o e haja a anitónçia exjjress'a da

Administração á continuidade do contrato.

113. Os casos de rescisão contratual serão foimalmente motivados, assegurado -

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. j

li.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dçrcscisM

administrativa prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos scguintes^aspecips, „
conforme o caso: ^

i
ii

>ii

se a

I

CMPJ NP 01.616.664/0001-13

Av. Joao da Mata a SUva S/N* - Vtfa Viana

Cep: 65.043-COÓ Fomiosa da Sena Megira - MA
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11.5.1. Balanço <k)s eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmerilje’cumpridas; Vg;
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÊaMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12,1. É vedado à CONTRATADA:

■«j
\V ‘ . i^/

^ucionar ou utílízar este Termo de Contrato para qualquer operação12.1.1.

financeira;

12.1.2.

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
interromper a execução contratual alegaç^ de inadimplemento por ( iute

12.1.3. Subcontratar.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIW-DOS CASOS OMISSOS. i

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as diisposi(;ões

contidas na Lei ff 8.666, de 1993, na Lei n” 10.520, de 2002 e demais nonnas geraip de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor ^ e normas e priocipios gerais dos
contrate».

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

I4.I. Incumbirá à CONTRATANTE provideiKÍar a publicação deste instrumento, ipor

extrato, no Diário Oficial do Estado ou Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉOMA QUINTA- FORO

15.1, O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo ,de
Contrato será o da Comarca de Grajau/MA.

firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em Itês (tr^) vias de

igual teor, que, depois de iido e acbadó etn ordem, vai assinado pelos contraentes.

ii

ij
I 'i

i,

ara

i

I

Formosa da Serra Negra - MA, 23 de fevereiro de 2021. I 'I
. I

I

í

—DO^aNGAS^USA SILVAiVU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

s •

■‘‘1
:A

i
i;

1!'

xA
DASILVACOS:

CNPJsoHo n*24.J24^0Cm01-91

CNPJ N* Ô1.616.684AM01-13

Ay. Joaoda Mala a Silva Viana
Cep: 65.a43-0M Formosa da S«rra Megra - MA
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N“ 031/2021 - PMFSN - REF.: PREGÃO PRESENCIAL - iiRP

009/2021 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITltlRA

MUNICIPAL e a empresa NILMAR DA SILVA COSTA - ME, CNPJ 24.124.206/0001-91

OBJETO: contrato de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de acesjo à
internet através de links d^icados, full duplcx, com abordagem via fibra Óptica até :riíde
administrativa da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL:
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
04.122.0002.2005.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA, MUN. DE

ADM. E PLANEJAMENTO - 04.122.0002.2004.0000 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE

ARTICULAÇÃO POLÍTICA - 04.122.0002.2008.0000
MUN. DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - 20.122.0002.2011.0000
ATIV. DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA - 04.122.0002.2013,0000 - MANUT. DAS ATIV.

DA SEC. MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 04.122.0002.2002.0000 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 04,123.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - 3.3^.90.39.00 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 4té

31 de dezembrOf contado da assinatura - BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas :ilierat‘5es

posteriores - DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2021. SIGNATÁRIOS: Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento por sua responsável legal Domiiogas Sousa Silva
Oliveira CONTRATANTE NILMAR DA SILVA COSTA - ME por seu representante leal Sr.
Nilmar da Silva Costa CONTRATADA, 09 de março de 2021. Domingas Sousa Silva Oliveiira -
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N“ 032/2021 - PMFSN - REF.: PREGÃO PRESENCIAL - SRP

n“ 009/2021 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa NILMAR DA SILVA COSTA - ME, CNPJ n"

24.124.206/0001-91 OBJETO: contrato de empresa especializada objetivando a prestação de
serviços de acesso à internet através de links dedicados, full duplex, com abordagem via fbra
óptica até sede administrativa da Prefeitura. Municipal de Formosa da Serra Negia/MA - VALOR

GLOBAL: RS 48.000.00 (quarenta e oito mil reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
12.361.0002.2020.0000 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE EDUCAÇAO -

12.361.0011.2023.0000 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO - MDE - 27.812.0020.2030.0i]í>0

- MANUT. DAS ATIV. DO DESPORTO AMADOR - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - PRAZO DE VIGÊNCU: Até 31 de dezembro, contado

da assinatura - BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores - DATA ;D>A
ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2021. SIGNATÁRIOS; Secretário Municipal de l^ucação

por sua responsável legal Miguel da Silva Milhomem CONTRATANTE NILMAR DA SILVA

COSTA - ME por seu represent^te leal Sr. Nilmar da Silva Costa CONTRATADA, 09 de março

de 2021. Miguel da Silva Milhomem - Secretário Municipal de Educação.

n

DOTAÇAO ORÇAMENTAFJA:

MANUT. DAS ATIV. DA SEC.

MANUT. DAS
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SAUDE - 10.304.0029^071.0000 ? MANUT. DO PROGRAMA VJGILANQA SANITARIA - 10J01.0002.2039.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA SEC.

MUNICIPAL DE SAUDE - 3.3.9D.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - PRAZO DE VIGÉNCIAr Até 31 de dezembro, contado da asitínatura - BASE

LEGAL: Let n. 8.665/93 e suas alterações posteriores ? DATA DA ASSINATURA; 26 de (everek'o de 2021. SIGNATÁRIOS: Secrelc rfo Municipal de

Saúde por sua re^wnsável legal Layane Pereira Ramos CONTRATANTE ANGRA DE A. NUMES COMERCIO por sou representante Isal Sr. Ango de

AraCqo Nunes CONTRATADA, 09 de março de 2021. Layane Pereira Ramos ? Secretário Munidpai de Saúde.

4\
/>

<;

EXTRATO DO CONTRATO N“ 023/2021 - PMFSN - REF.: PREGÁO PRESENCIAL - SRP n* 006/2021 7 PARTES; FORMOSA DA taiWA
(MA), através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa ANGRA DE A. NUMES COMERCIO • IIE. CNP^r>^.:
26.185.333/0001>26 OBJETO: Contrato para manutenção de ar condicionado, preventiva, corretiva e assistência técnica com fomecitnento de

para atender as necessidades do Município de Fomtosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 192.379.41 (cento e novata e dois mü. trezento§ e
setenta e nove reais e c^renla e um centavos) • DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: OS J44.0007.2053.0000 - MANUTENÇÃO DÁS ATIVtO/ I>ES DO F'M^
- 08.244.0007J01S,0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.3.90.30.00 - MATERIAL D'E'G.ONSaKÍÒ - PRAZC^E
VKjÊNCIA: A<é 31 de dezembro, cantado da assinatura • BASE LEGAL; Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriorcrs 7 OATÀ'DA.^ IIINAIT^Á: 26
de fevereiro de 2021. SIGNATÁRIOS: Seaetãrio Murddpa] de Assistência Social por sua responsável legal Leonele □«"S^tos Sitvs
CONTRATANTE ANGRA DE A NUMES COMERCIO por seu representante leal Sr. Angra de Araújo Nimes CONTI9ATADA 09 de ir^arço de 2021.

Leonete Dos Santos Sitva ? Secretário Municipal de Assístênda Sodal.

EXTRATO DO CONTRATO N“ 059/2021 ■ PMFSN - REF.: PREGÁO PRESENCIAL - SRP n* OOB/2021 7 PARTES; FORMOS.A DA SSRRA NEGRA

(MA), através do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa AV^TON LEDA DOS SANTO!-, CNPJ n*»
40.12e.211/(Xl01-29 OBJETO: Contraio para prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva, corretiva e assistènc ia técnica com

fornecimento de peças para ^rtder as necessidades do Mimiclpio de Formosa da Serra Negra/MA-VALOR GLOBAL: R$ 52J65,00 (criquenta eclois

tnij. quinhentos e sessenta e dnco reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0012J042.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB

(40%) - 12.365.0012.2042.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (49%) - 12J61.0002.2020.0000 ? M/^UT. DAS /iHV. DA SlíC.

MUN. DE EDUCAÇÃO - 12J61.0011.2022.0000 ? MANUT. DO PR06RMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 7 QSE - 12.361.0011.2023.000(1 7 MANUT. E

DESENV. DO ENSINO 7 MDE - 27.812.0020.2030.0ÍM)0 ? MANUT. DAS ATIV. DO DESPORTO AMADOR - 3.3.90.3U.00 ? OUTROS Í5ERVIÇOS DE

TERCEIROS ? PESSOA JURÍDICA • PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro, contado da assinatura - BASE LEGAL; Lei n. 6 (166/93 e stias

alterações posteriores 7 DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2021. SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal dci Educado por sua responsável

legal Miguel da Silva Mühomem CONTRATANTE ARTON LEDA DOS SANTOS por seu representante leal Sr, Airtor» Leiía dos Santos CC>HTRATAI>A.

09 de março de 2021. Miguel da SHva Milhomem ? Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N° 024/2021 ■ PMFSN -REFj PREGÁO PRESENCIAL • SRP n* 0Q6/2021 7 PARTES; FORMOSA DA SliII«lA NEGRA

(MA), através do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa A»TON LEOA DOS SANTOS. CNPJ n*
40.128.211/0001-29 OBJETO: Contrato para prestação deaervlçoa de manutenção de ar condicionado, preventiva, corretiva e assislènca técnica com

fornecimento de peças para atender as necessidades do Município de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 48.662,60 (r^uarenta e oito
m3, seiscentos e sesserrta e dois reais e sessenta centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0012.2042.0000 - MANUT E:NÇAO DAS
ATIVIDADES DO FUNDEB (40%) - 12.365.0012JO42JO00 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RJNDEB (40%) - 12.361.0002.2020.0000 ?

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - 12.361.0011.2022.0000 ? MANUT. DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO ? QSE -
12.361.0011,2023.0000 ? MANUT, E DESENV. DO ENSINO ? MDE - 27.812.0020J030.00DO ? MANUT. DAS ATIV. DO DESPORTO AMADOR -

3.3.90 JO.OO - MATERIAL DE CONSUMO - PRAZO DE VIGENCIA: Até 3t dm dezembro, contado da assinatura - BASE LEGAL: Lei ir. 8.666^3 e

suas alterações posleriores 7 DATA DA A8SMATURA; 26 de fevereiro de 2021. SIGNATÁRIOS; Secretário Munidpal ds Educição por sua

responsável legal Miguel da Srlva MiSiomem CONTRATANTE AÍRTON LEOA DOS SANTOS por seu representante leal Sr. Aírton Leda dos

Santos CONTRATADA. 09 de março de 2021. Miguel da Silva Milhomem ? Secretário Municipal de Educação,

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N" 031/2021 - PMFSN - REFj PREGJU) PRESQiCiAL • SRP n“ 009/2021 7 PARTES: FORMOSA DA SEf^lRA NEGRA

(MA), através da PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa NfLMAR DA SILVA COSTA • ME, CNPJ n* 24.124.206/0001-91 CBJETO: contraio (ie

empresa espedabzada objetiv^tdo a prestação de sei^ços de acesso à internet através de links dedicados, full duplex. ccrri abord^em W3i fibra óptica

até sede administrativa da Prefeitura Municipal de Fonnosa da Serra Negra/MA • VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito nfil reais} -DOTAÇAO

ORÇAASENTÁi^: 04.122.(»02.2005.(HK)0 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE ADM, E PLANEJAMENTO -

04.122.0002J004.00DO ? MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA - 04.122.0002,2008.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN.

DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - 20.122.0002.2011.TOOO 7 MANUT. DAS ATIV, DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA - 04.122.0002,2013.0000 7

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 04.122.Mí02JOa2 .0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO G/BINETE DO
PREFEITO - 04.123,0002J006.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FWANÇAS - 3.3.00.39.00 7 OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA • PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro, corrtado da assinatura - BASE LEGAL: Lei n.

8.666/93 e suas alterações posteriores ? DATA DA ASSINATURA; 23 de fevereiro de 2021. St(5NATÂR10S: Secretaria Munidpal de Ad irintstração e

Planejamento por sua re^orrsável legal Domingas Sousa Silva Olivdra CONTRATANTE NILMAR DA SILVA COSTA - Mb por seu represKilante leal Sr.

Nflfnar da SiNa Costa CONTRATADA, 09 de março de 2021. Domingas Sousa Silva Oliveira ? Secretaria Munidpal de Administração o Planejamento.

►

EXTRATO DO CONTT^TO N“ 032/2021 - PMFSN - REF.; PREGÃO PRESENCIAL - SRP n* 009/2021 ? PWITES: FORMOSA DA SEÍtIltA NEGR/'V

(MA), através do SECRETARIA MUMICS»AL DE EDUCAÇÃO e a empresa NILMAR DA SILVA COSTA - IE; Ç^J

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA > MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; e5dd313e2ccabd7408aa9a99dacca5í2a6761526

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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DESPACHO
I\

I
(

I
I

PROC. ADMINISTRATIVO N®. 00.080/2025 II

I

r.’ Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira Icom a
I 11

Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Or

çamentárias.

>

I

1

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Or

çamentárias, e deverá ocorrer por conta das Dotações Orçamentárias. ;

I

Encaminha-se os autos do processo ao setor da Comissão Permanente de Licitação -CPL
I
I

I

i I

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 28 de julho de 2025.
I

lí

E]^^ir-a^Camargo
CRC/MA. 5649 I

,1

I

I;
1

I

1

I

/;

c

(
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DA: Pregoeira Municipal
PARA: Assessoria Jurídica

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus

anexos, na modalidade Pregão Eletrônico n'^ 035/2025 - CPL/PMFN, que tem

como objeto o Registro de Preços visando a contratação de empresa

especializada, na prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado

por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de velocidade de

acesso, para atender as necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras -

MA e suas unidades administrativas, conforme Termo de Referência.

I

Senhor Assessor.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação, modalidade

Pregão Eletrônico n° 035/2025 - CPL/PMFN, que tem como objeto o Registro de

Preços visando a contratação de empresa especializada, na prestação de serviços

de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com

garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do

Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades -administrativas,

conforme Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo “parecer”, ■

com relação a sua adequação à Lei Federal da 14.133 de 1° de abril de 2021, '

Decreto municipal n° 078/2023, Decreto Municipal n° 079/2023, e Decreto |

Municipal 080/2023 e lei complementar n° 123/2006, alterada pela lei

complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. '

i

I

I

I

^ortaleza^os Nogueiras - MA, 12 de agosto de 2025.
I

Fau^ana Nogueira de Freitas
Agente de Contratação
Decreto n° 019/2025

I

ji
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I

Çl( jrO
I

I

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS --MA

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2025 - SRP

I

I

I I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” OO.XXX/2025

O PRESENTE CERTAME SERÁ REGIDO REGIDO PELAS LEIS

14.133 DE 1“ DE ABREL DE 2021, DECRETO MUNICIPAL N“

078/2023, DECRETO MUNICIPAL N“ 079/2023 Ei DECRETO

MUNICIPAL N® 080/2023, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006,

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR^^47/2014 E DEMAIS
NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AIOTA,^E-AÇÇRDO
COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NES^^E EDITAL ^
Registro de Preços visando a contratação de empfe:sa/éspécializu dá

prestação de serviços de Acesso^à internet, com Link dedicado por meio de

cabo de Fibra Óptica, com garantia, dèM00% de velocídade^e acesso, para

atender as necessidades^d^ Município de^Fortaleza dos Nogueiras -j MA e

suas unidades adminis^advas^ conforme Termo de Referência.,

BASE LEGAL

1 ■ /

, na

OBJETO

r

I

CRITÉRIO

JULGAMENTO:

DE t
Is.

Maior desco^ por ITEM
I

iiI

I

AbertoMODO DE DISPUTA I
I

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

I

https://www.Iicitaf0rtalezadosnog.com.br. I
I/''V %

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃÇ);
PÚBLICA:

XXdeXXXXXde 2025 I

I

XXíXXhr (Horário de Brasília)
\-s

MODO DE DISPÚT^ Abertoi
I

4^

R$ xxxxx (xxxxxx)
VALOR ESTIMADO

✓ ,

I
PREGOEIRA:\

Faustíana Noguéírà de Freitas
Decreto n” 019/2025 ' \

Este instrumento contém:
i

Edital e seus anexos

I
I

I

I

V

N

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Editairistá-^disponibilizadOjina íntegra, no endereço eletrônico: https://www.licitafoitalezad0snog.com.br,

forialezadosnogueifas.ma.gov^br, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de

Licitações, situada na Avenida Bonifácio Pinto Costa, S/N°, Centro, Fortaleza dos Nogueira-MA, de segunda à

sexta-feira, das 08:00íàs 14:00 horas.

1

I

WWW.

II

./

I
I

I

\,

I

!(I ||
I

II

I

I
I
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0) I

MINÜTÁ DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO XXX/2ÍJ25-SRP
I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° OO.XXX/2025r

I
\

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, por intermédio da

secretaria de administração, planejamento e finanças, que este subscreve este edital, toma público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO, sob o

Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item,, nos termos da leis l^T*33^'l'S,^abnl de
2021, Decreto municipal n° 78/2023, Decreto municipal n° 79/2023, e Decreto Municipal n^^Ò^^2?^Je^
complementar n° 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/20.14^e^demais noin^^pertinenif^à
espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. \ ^ V

. \V '
o Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por,meio de sistema eletrônico'q^promove a
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizandorse, para tanto,W^recursos da

f ^ ^ *
criptografia e autenticação em todas as suas fases. \ ' 1

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeirq, mediante a inserç:ao e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para J.a página leletrônica:

I

https://www.licitafortalezadosnog.com.br
I

\ \ ^ \

ADMINISIRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL

PLANEJAMENTO E^l^ANÇAS
ÓRGÃO INTERESSADO: I

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:
x3âi:XXM D&dIa XX/XX/2025 (HORÁRIO DE BRÁSÍLIA).

VS ' I

XXH:-XXM DO DIA XX/XX/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
i DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO E
ESCLARECIMENTOS:

I

I
?■ I I

/XXHiXSU DO DIA XX/XX/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS: I

XXHiXXM DO DIA XX/XX/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:
;

I
I '

https://www.licitafortalezadosnog.com.brLOCAL:

1,'
I

ii>

ii

V I

I

I

I

I

l'

I
I

I

I

!l ii.
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1. DO OBJETO

Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de Acesso

à internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de velocidade

de acesso, para atender as necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades

administrativas, conforme Termo de Referência.

\
2. DO REGISTRO DE PREÇOS

\

i As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem'*'como a eventuais^desões.sâcras'^'’
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. ^ J

2.1.

s >1

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO \

Poderão participar deste Pregão os interessados qi^:esti^rem prey^m^te credenciados no Sistema
Portal de Compras no endereço eletrônico - https://wwwdicitafortalezadosnog.com.br ! ''

3.1.

. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente^.pelas transações.^f^adas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas proposta^e seus lances, inclusive os atos praticados direlamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidad^do provedor do sàtema ou do órgão ou entidadepromotora

3.2.

da licitação por eventuais danos decorrentes dèviiso.jndevido das c^e,denciais de acesso, ainda que por
terceiros.

\

É de responsabilidade do cadastrado"^'conferir a-^exatidão-dos seus dados cadastrais no Sistema

relacionado no item anterior e,mantê-los atualizados junto a^órgâõs responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à;borreção^u'à''alteraçãoldos registros tão logo identifique incorreçãopu aqueles

se tomem desatualizado^
A não obser^nciá^do disposto-no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

Para òs itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, aos termos

do art. 48 da Lèi Complementar n> 123. de>14 de dezembro de 2006. |,

A obtençãò^do benefício a qi^'se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, nd'áno-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

AdmihistraçãovPúblicà cujos valores somados extrapolem a receita bmta máxima admitida para fins

de enquadramento corno empresa de pequeno porte. ^ |

Sèrá conceíhdo'^ratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lej

Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
j

Não poderão disputar esta licitação: i,
I I

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); ,

3.3.

\ \

i
3.4.

habilitação.

3.5.

3.5.1.

/

com'a

3.6.

3.7.

3.7.1.

'I
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autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físicaNOU jurídica, 'ando a3.7.2.

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou; do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada^^e participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

'

3.7.3.

3.7.4.

\\

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finançeir^trabalhiff irou;^
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agent^püblibo que desempenhe função ira
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles^seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas,nos tennos da Èei n°’^6.404, de 15 de'dezembro de

1976, concorrendo entre si;

i 3.7.5.

/.

Y
3.7.6.

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação/do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração^de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo^ou.por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista; ^ ^ ^ ' '

3.7.7.

x

agente público do órgão ou entidade^lidtante;

pessoas jurídicas rei^id^_emcons6rci^^
Organizações da S6Siê"dade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

A ^
Não poderá^participar, diretasou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade çontratan^e^evendo ser observadas as situações que possam configurar conflito

de interesses nd^xercício òu após o exercí^^^cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina

a matéria, conforme. S 1 ° do art-. 9° da Lei n° Hfl 33. de 2021. ' '

\ ^
o impedimentO'de que trata,o itení 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, físicaYu jmídica, com-ó intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,| inelusive a

,-si^controladora,Yontr(nád^ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

" fraudulenta da-personalidade jurídica do licitante. I

3.7.8. •n.

3.7.9.

3.7.10.

i 3.7.11.

3.8.

. vVcritéfio da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem-os itens 3.7'2Y 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execuçãooa^licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agenes públicos

do órgão ou enfidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9,

I

3.10.

I

I

I
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O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço q

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações iníSgradusTe

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. '

inclua como3.11.

A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

3,12.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação-de proppstsus e

^ lances e de julgamento.

4.1.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou 0 percentual de desconto, conforme o critério de julgamento^adotado^neste Edital, até a, data e o honírio
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2.

\

/f
Caso a fase de habilitação anteceda as fases de^apresentação de propostas e lancés, os licitimtes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no"'item; anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e

8.13.1 deste Edital. , ^
. \ . . ' I

No cadastramento da proposta inicial, 6'licitante declarará, em campo próprio do sistema,'que: >

está ciente e concorda com as condições contida no edital e seus anexos, bem como de que a proj)osta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis^trabalhistas, nas normas infralegais, iras convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de çcmdutoAdgent^lTâ-data^sua entrega em definitivo e que cumpre plehamente os

requisitos de habilitação^defínidosmo instrumentoxonvocatório;

\ .
nao emprega menor de 18 anos e-

16 anos, salvo'1menor, a partir de 14 anos^a^ondição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da
Constituição:^ ' ^

4.3.

.4^ 1

\\

/

4.4.

4.4.1.

i
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de4.4.2.

'• \

possui'^empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do\r^l°^no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

4.4.3. nao

cumpre as xxigências^le^reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Prèvidêhcia.S^ial„pfevistas^em lei e em outras normas específicas.

^Micitante^organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico,^e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.

. . .

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopemtiva

deverá declararf^ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidas no

artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos $6 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.

4.4:4.

4.5.
I

4.6.

I
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no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno pw^, a àssinaliição*?

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 'y

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa. i '

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às'san^ões previstas na
Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilito^o antw GÓe^
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os doci^entos de habilitaçãO’‘anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

''"V \\

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação, dhv.proposta e dosMocumentòs de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos'de àbertura da sessão pública e da

fase de envio de lances. \

4.6.1.

4.6.2.

4.7.

i 4.8.

4.9.

Serão disponibilizados para acesso público os docuníentos que compõem a proposta dos licitantes4.10.

J.-convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio‘dedances.

Desde que disponibilizada a fiincionaíidademo sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

' \
a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores-^ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aosjances' intermediários’quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

os lances serão dé envio automático pelo sistema,’;respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,

e 0 intervalo de que;trata o.subitem ácima.

O valorfínal mínimo òu o percentuafde desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado peloíornecedor durante a.fase de dispiifa, sendo vedado:

valor ^i^rior^a lance já -r^istrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor^preço; e ''

4.12^2,^ ‘"^percentuaii^e desconto4nferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critéríò'dejulgamento.por maior desconto. ; ,!
^ ^ i '
Ocyalor fihal.mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11

possuirá c^áter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e.intemoJ

Caberá*^^ licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçõesj no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. i ,

4.11.

N''.

4.11.1.

4.11.2.

4.12.

4.12.1.

/•"

4.13.

4.14.



I

PRBFBITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS

I

mJVlMMOB BBNOVAÇÃO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarney, ns 359-centro-CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer fS^tecimento' que®?
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.15.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos: |

5.1.

5.1.1. valor unitário do item;

Marca (quando for o caso);

Fabricante (quando for o caso);

5.1.2.

5.1.3

i
tf ^

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo'inferior ao máximo, previsto para

5.2.

5.2.1.

s \contratação.
// N

Nos valores propostos estarão inclusos todoS;í^o^custos operacionais';vencargos previidenciái*ios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou iridiretamente na execução do

objeto.

5.3.

1
I

Os preços ofertados, tanto na proposta imcial, quanto na^etepa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo^direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de^erro,

omissão ou qualquer outro pretexto. .. Jj
Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento^^é tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à médià^'dos efetiws-recoíhimentos da empresa nos últimos'doze
meses.

5.4.

5.5.

^

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação^vigente.
À \ \

Na presente licitação, a K^croempfesa e aEmpresa de Pequeno Porte poderão se beneficiai* do regime

de tributação pelp Simples Nacional ''

A apresentação s.das propostas“impIica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 'nelas

contidas, em coi^orriiida^e com ^que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

.-conipromjsso de executar^ o-objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos;-fe^ámentas e, utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas^ à perfeita
execução coritratual^promovendo, quando requerido, sua substituição. *

5.6.

{
\ \

5.7.

V

5.8.

o prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data dc sua

apresentaçao.

5.8.1.

y..

I

Os licitántes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de5.8.2.

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso 0 critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
I

I

IL
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O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte doá^c^tratados pode .<9
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequêncià^^^*sriiaiLri‘ardê^
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.

da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagarfiento

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato. ;

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E^FQRMULAÇÃO DE
LANCES

5.9.

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, pprmd^de.sistéma
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. —'V ^ \/y ’■ y

■ /
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando J or o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.'

y' ^ . I y.
O sistema disponibilizará campo próprio para trocafde mensagens entrè.o Pregoeiro ejos licitantes.

^ - "'s i . '
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances éxclusiyamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
A '’v\ /

O lance deverá ser ofertado pelo valorimitário do item
\ ' V . .

Os licitantes poderão oferecer lances suc^sivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital. / "N \ \ \]

6.1.

i

6.2.

<7

A
6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

\ .

V \

O licitante somente poderá oferecer lance de valorJnferior'ao último por ele ofertado e registrado6.7.

pelo sistema. y

O intervalo mínimo de diferença-de,valores ou.percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances inteíroediários quanto em relação à^òposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10

(dez) centavos

6.8.

(

x

o licitante poderá, umà^ínica vez, èxcluir^seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segiindos

após 0 registrò^no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. '

O procedimento^seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. i

'' ' N ' '
6.11-í--”-.. Caso seja^àdotado para o eiivio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ‘‘aberto”, os

.' "licitantes apresentarão lancés.públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. '^C^A etapa.de''lances dá sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será'prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública

6.9.

i

6.10.

I

I

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.2.
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Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão p^^ca encieixaC"é:e-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de cla^ificação.

«9

6.11.3.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio

da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários. 1,

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará .e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que^íor recebicló e
registrado em primeiro lugar.

-* '

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes "serão informados, em tempo réal,Tao valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante

6.12.

\ ‘i,

6.13.
y

\

6.14.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decoirer da etapa competitiva.do Pregão, | o sistema6.15.

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa^e reiniciada somente após^decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aps participantes, nò sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens nãô~eXcIusivos_para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etap^e"laiw^sj'Será^^e^^^^ Werificação automática, junto à Receita Federai, do

porte da entidade empresarial. O^^istema identificará^e^-coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantès, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esti for

empresa de maior porte, àssiihvçomo da^demais classificadas, para o fim de apIicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da L*ef Complementar-n° 123. de 200^fegulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

\\\ " \
Nessas condições, as propostas, de, microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5”/^(cmco^or cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas, empatadas
cdm-a nrimeira colocadaX \ ,

6.16.

6.17.

6.18.

6.18.1.

^ \\ \y
6.18.2.NÇ;^A4T^Ihor^^sificad^nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate','Obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema^ contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a'micròempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.3.

I

I

I

,1
I

I
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i

O
•iP

|/u.

6) i
0-

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empV^s de pequeno ])Stté
cio' cntrg'gí5?'j>ara

6.18.4.

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado s<

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. I

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fínajs da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.
I

I

)

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no6.19.1.

art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:
\ I

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar hpvá^prqpòsta^m ato

contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, parada qual deverão preferencialment :: ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimentp^de^Obrigações previstos.nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade (entre homens e mulheres np^arhbienle de
trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de intê^idade, conforme\orientações dos
S \ /

controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será asseguradá^prèferência, sucessivamente, aos bens e serviços produ:ddos

ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no tén^ório^do Estado òu do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital Ifc^ainte ou, no^caso de licitação realizada por órgão ou entidade

de Município, no território do.Estado^m que eà^e^localiz^'*
6.19.2.2. empresas brasileira§r™N

6.19.2.3. empresas quejnvistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas^que comprovem a mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro

de 2009.

t

5 I

I

<• } »■

Órgãos de
I

V

I
s

I

I

i I

,4
I

I

\
\

Encerra^-a etapa de envio^è lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima,^'preço máximo‘ou, inferior ao desconto definido para a contratação, o prego 3Íro poderá

negociar condiçõe^maiswántajosas,«ápós definido o resultado do julgamento.

6.20.

I

negociação poderá^ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicw^eií^esta^lecida, qu^do o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão dé^üa pro^sta-pêjmanecer acima do preço máximo definido pela Administração. j

6.20.2.

6:2o:i

A negoci^ão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultad^ da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos<autos do processo6.20.3.

licitatório. I

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, |envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

6.20.4.

I

I

I
4

I

I

l

i. I
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste EditàTe jli

apresentados.

I

LL

cvI
o I

I

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. ^

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6.20.5.

I

6.21.
I

I

7. DA FASE DE JULGAMENTO
I

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provispriaiTt^te.<riassifiçado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto^no artNÍ i
14.133/2021. legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialment^qúanto à existência.dé sanção^«:me
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante ã cònsuita aos seguintés^cadastros:^

,/f, ‘\.
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SuspensasXGEIS, mantido pela ControladOTia-Geral da

União ('httDs://www.DortaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceis):\ í ' ‘

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — ÇNEP, mantido pela Gpritrpladoria-Geral. da União

rhttps://www.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/cnep').

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa JurídicáifrCU) (https://cèkidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.

\X I

\.X I
N

\

I

Constatada a existência de sanção,^'^licitahte será reputado'inabilitado, por falta de condição de7.1.4.

participação. X

Na hipótese de inversão das fases^de^abilitaçãp^^e.julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante

7.2.

^pfovi^riameiítecíassifícàdo em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido^às^ME/EPP^o pregoeifoH^erificarâ^se faz jus ao benefício, em conformidade com os

^ itens 3.5.1 e 4.6 desteedital. "xX
Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiVer^cios insanáveis;
não obedècersà^specificaçõês técnicas contidas no Termo de Referência;

7.3.

I

7.4.

•V
I

7.4.1.

7.4.2. I

apresentar^preços: ihexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a7.4.3.'-^

^íontfafeção;- I

ão tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexosj desde que

No cast^^^ens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferioVes a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.4.4. I
I

7.4.5.

insanável.

7.5.

I

I

.'I

I
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A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

)

7.5.1.

7.5.I.I.

7.5.I.2.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

empresa comprove a

7.6.

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que

exequibilidade da proposta. I
I

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da.propos^i. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde quemâo haja majoi ■

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos^os custos da contrataçao; •

o ajuste de que trata este dispositivo se limita a santeiros'’ou falhas que não alterem a| substância

7.7.

1

7.7.1.

das propostas; \
X

\ ^\ 1

limento de7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha^pasjwel de correçãaa mdicação de recol

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse^regime.
A \\ N /

Para fins de análise da proposta quamo'ço cump^imento^d^ especificações do objeto,

colhida a manifestação escrita do setor requisitante.do serviço ou da^área especializada no objeto
\ \ w

Caso a compatibilidade com as^especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qual Idade

e desempenho, não possa ser aferida'ÇeÍbs'meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
^ j . . .

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostraívsob pena'de nao aceitaçao da proposta, no local a

ser indieado e dentro de 03 (XRES)_dias úteis contos da soliõitação.

As amostras serão a^áliadas-por.prqfíssÍonal\specializado, indicado pela Secretaria Municipal de

Educação acompanhada, do pregoeiro licitamente^'‘eqüipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei
14.133/2021

h

poderá ser7.8.

7.9.

I

7.10.

{ w
1

III

Por méió^de mensagêm^no sistema^será^divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação^das amostras>.^uja^presença-será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

7.11.

V

\
I

\’v \ \ ^ /
Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No.c^o demão haver eiitfega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita.pelo

Pregoeiro,^ou Kaveitóo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante^será reciisada.\ !i'

7.12.

7.'13.
\ 'V

I

I

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) acçita(s), o Pregoeiro

analisará a acèitabílidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.!! Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência. ,!

II
7.14.

'1

I

I
11

I
)

'I

I
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Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

'I

7.15.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.16.

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficiente^ para^èmon^ar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação'ynos4e/jno^

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
\

dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

8.2. Habilitação Jurídica

8.2.1

%da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual — MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor.gQv.bnX^^ ^ '
No caso de sociedade empresária ou^^m^esa individual de responsabilidade limitada -

EIRELl: ato constitutivo, estatuto ouconfrato sociaber^vjgor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documeiitq comprobatório de seus administradores;

\

8.2.2

8.2.3

. . .

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro8.2.4

onde tem sede a matriz, no'caso ,de ser.p participante sucursal, filial ou agência;
- X

No caso de.sociedade simples: inscrição do ató cbnstitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.5
i

No cãso.de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que

0 aprovou, devidamente arquivado na^Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede,'bem^como o registro de qúe trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

8.2.6

I
N1 \

8.2.7-^. No caso\de empresa ou^ociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

^'autori^ão; \ *
■ \

Òs documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação8.2.8

respectiva
N

•s \

8.3. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista ^

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.1

8.3.2

11>
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Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) poi* elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A\da^ònsoljdação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Ç,^i^^Negativa de''Pébitos Fiscais é
Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria^daWazenda Estadual onde a empresa for

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através^da Certidão Negativa e Dívida Ativa Junto

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria dá-,F^enda Municipal, .^^ará de Localização e
Funcionamento onde a empresa for sediada;

A' '‘'-X . 5/ ■'
Caso o licitante detentor do menor preç^seja qualificado como microempre^a ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação^exigida para efeito de''Comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. \ \ • ,

Qualificação Econômico-Financeifa

8.3.3

8.3.4

8.3.5

8.3.6

sediada;

8.3.7

aos

8.3.8

; /
8.4.

V

‘X,

Certidão Negativa de falência, de cqn,çordata, de. recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
, ou

8.4.1

11.101, de 9.2.2005), expedidaJpelo'distribuidor d^ede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias

que esteja dentro do prazo de validãde-expressO na própria Certidão;

/(
Balançí^patrímonial dos uitimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma dn lei.,

que comprovem.a boa^tu^ão fínanceii^da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser a^alfeados por índides;,ôficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação ;dâ proposta; M

.fc. ] No caso de fomecimento.d^^ens para pronta entrega, não será exigido da licitante|qualifícada
como microempresa ou'empresa de p^equeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do últiir o exercício

.''financeiro. (Art. 3° do Decreto"n°-8‘.538, de 2015);

Nò'‘caso de èmpresa/constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstràções contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
X\

É admissível 0 balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.| ' j

Caso o^iicitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

i 8.4.2

8.4.2.1

8.4.2.2

8.4.2.3

8.4.2.4

b
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Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresenUidos

pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e

a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

‘2.
I

cv
,€'PO

8.4.3

8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas: . ;

tivo Circulante + Realizável a Longo Prazo \
\ ,

LG =

ssivo Circulante + Passivo Não Circulante

í r

Ativo Total

SG =
//N \

Passivo Circulante.+TassivoNão Circulante
Z' 9

\ i‘

W

Ativo Circulante

LC =
\ s

Passivo Circulante I

As empresas que apresentarem ersultado inferior ou iguaf a 1 (um) em qualquer dos|índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquídèz Corrente (LC),’deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critérjo da-autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou;^do item pertinente.

As empresas optóntesjdoSISTEMXÍ*ÚBLICÓ'DE ESCRITURAÇÃO DIGITAl^SPEED,

submetida ao IND DNRC^r07/08,.deverão apresentarK^
a) Termo de Abertura e Ericerrament^(Ím^^^sodo~arquivo-SPEED contábil);

x: . \\

b) Recibo de Entregado Livro Digital (impc^^ do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impres'so do arquivo SREED contábil);

d) Demonstração dê'Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

8.4.5

8.4.6

I

\

8.5.''‘'^^"\s.QuaIifícação Técnica
I

8.5.1 '^\;^^^tes^b''de\Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privad^que^^itiprove^que o licitante prestou ou está prestando o objeto com características semelhantes ou

equivalentes>ao objeto licitado.

Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeirO| ou eciiiipe
técnica da Contr^ante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das infonnações. Se

durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará

automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades
previstas neste edital.

il

8.5.1.1

I

I

1

r

I

I I..
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Ato de concessão ou autorização em nome da empresa participante para prestação de serviços objeto

desta licitação, expedido pelo Ministério das Comunicações ou pela Agência Nacional' de
Telecomunicações - ANATEL, sob pena de inabilitação.

í

10.12.3 Comprovação de outorga da ANATEL referente ao SCM (Serviço comunicação Multimídia).
I

10.12.4 Apresentação do termo de autorização expedido pela ANATEL para prestação de Serviço de

Comunicação Multimídia - SCM, ou equivalente.
\

10.12.5 Comprovação de garantia de BGP com PIER (rotas) de pelo menos 4s,seçõès,‘vredundâncii;] de

Link e garantia de SLA.

■ ^ 8.6 Será verifícado se o licitante apresentou declaração de que atende-^a^^equisitos‘de habilitação, ^ e,
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,-ma forma da lei (art.mS. L da Léi n
14.133/2021).

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçãoM^que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.
\ i ...

8.80 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos pára atendimento dòs''direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nâs nonnás infralegais, nas convenções coletivas de trabalho o nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na datá^^de entrega das propostas.

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônib^s.ofíciais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui

meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10 Os documentos exigiáos^ãra-habilitação'serão enviados por meio do sistema, em formato digital,

prazo de 02 (DU^^HORASrprorrogáyel por'igual período, contado da solicitação do agente de

contratação, y'

Os documentos relativos à regulàqdade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em'^alquer caso^em inpmento pí^eiíor ao julgamento das propostas, e apeníis do licitante, mais

bem classifícacló?- x ' . ^ v '

\\\\ i
Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases}de ^resentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
/ >s. \\ . rv * ' '
presente subitem ocorrera em relaçao a todos os licitantes.

8.5.2

8.5.3

8.5.4

8.5.5

w
Ss

no

I

8.10.1

8.10.2

Após a.entrega^dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação8.11

de novos d^^entosj-salvo em sede de diligência, para
fLei 14.133/21. art. 64):

complem^tação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes è desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

. I ' i
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.11.1

8.11.2

I

11
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Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar errosTJlTTaíhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.12

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro])Osta

que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata\p-subitem.anterio)‘.
W

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas-de.pequent^
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participáçãc^a licitação./

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e j^tivèr^sido encerrada, nao^caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes o^s^.conhecidos
após 0 julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.5Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado teráo prazo de no máximo 05 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ate de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob penaid^décadência do direito a^contrateção, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n® 029/2023.|]

8.14

8.15

i

8.16

V

N.

\
9.6o prazo de convocação poderá ser prorrogadp-uma vezNporúgual período, mediante solicitação do licitante

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:_.J-/^

a) a solicitação seja devidamente justificadá é apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresent^a seja aceita pela Administração.- ’^

i
9.7 a ata de registro,de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

\ \ ' X . .
9.8 Serão formali^das tantas Atas dé^^egistro cieTreços quantas forem necessárias para o registro jde todos os

itens constantés’no Termo de Referência, coni a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns).

as respectivas quantidades, preços^egistr^os e demais condições.
''' \ ]/ !

9.9p preço registrado,'com^ajndicação^os fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a

■ vigênçia*da ata de registro de preçòs.
i.

9.10 A existência 'de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas hão óbrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. ,

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.11

I
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10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

I

10.1 Após a homologação da licitação, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original ' ■

I

10.1.1

10.1.2

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores10.2

registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não pr^'udicará o résult^^do,c^ime^
em relação ao licitante mais bem classificado. \v/x j

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou,fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origínaL^
\ /

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro^de reserva será efetuada quando houver

10.3

í

10.4

10.5

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas‘seguintes hipóteses
,A-

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no_,prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamento do registro,do fornecedor ôu^do registro de preços, nas hipóteses
previstas no Decreto Municipal n° 01/2024

Na hipótese de nenhum dos licitàrítes que aceitarani_cotkf o objeto com preço igual aq do
‘x .

adjudicatário concordar com a.çqntratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado, a Administraçãòj.observados^o valor.estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no

edital, poderá:

10.5.1

10.5.2

\ 7V
10.6

\.

í convocar‘os licitantes qúè mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de10.6.1

classificação, com vistas à^btenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
\ i'

adjudicar e firmar,o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

a ordem de classificação, quando frustrada-a^ negociação de melhor condição.
■- \ \ \

11 DOS RECURSOS

\\ \ X
A-interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãiD' de

licitantesrà.aniilaçãòXu revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133j de 2021.

0'prazo recursal..é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
' J. I

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato,de habilitaçãoj ou
N I I

inabilitação do licitante:

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

observada10.6.2

I

\

11.1

11.2

11.3

11.3.1

1

11.3.2

I

,1
I
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0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lã^ratnrÊf^

ata de habilitação ou inabilitação;

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 6 1° do art. 17 da Lei n*^ 14.133. de 2021, o

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. '

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a^decisão recon-ida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)^dias úteis,' contado do

recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. /

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso^pelòs^den^ is licitantes seráMe 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divuIgação'da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

X • J '

o recurso e o pedido de reconsideração terão efeitb>suspensivo do atO''OuMajdecisão recorrida ate

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tão'Mmente os atos ins^cetíveis de aproveitamento.
'Ss

Os autos do processo permanecerão comsyista franqueada aos. interessados no sítio eletrônico -

https://www.licitafortalezadosnog.com:b'r

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E^SANÇÕÉS

12.1

I

11.3.3 la

11.3.4

11.4

11.5

4 z /,

11.6
I (■

11.7

i

11.8

I

11.9

11.10
\

X

x\

Comete infração administrativa, nos termos^da.lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
\ \ ■ - ~—

deixar de entregar a documentação exigida para d:certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a.pregoeiro/a'durante o certame;

12.1.1

\ \
Salvo efn decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em12.1.2

especial quando: ■ \
í-

\
não enViàr a proposta adequada-ao^último lance ofertado ou após a negociação;

V. \
12.1.2,2 recusar-sè^à enviar o.detalhamento da proposta quando exigível;

- W \
12;i';2.3-^. pédir.para ser^desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

\ J-

12.1.2.4 '^deixar de apresentar amostra;

12.1.2.1

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I

quando12.1.3

sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar12.1.3.1

0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

recusar-se.

I

I

I

I
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apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preèt^r-rfeclaraça o“
falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

12.1.4

12.1.5

12.1.6

12.1.6.1

12.1.6.2

12.1.6.3

\

objetivos da licitaç^^^^^^^
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 20r3f^

/-V \
Com fulcro na Lein*^ 14.133. de 2021. a Administração^póderá, garantida a prévia defesa, áplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízqfdas re^onsabilidades civil e^criminal:
advertência;

12.1.7 \ ‘

12.1.8 I

■ s

12.2

./(12.2.1

12.2.2 multa;

impedimento de licitar e contratar e

\\

4’
y

12.2.3
/■

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua.reabilitaçãb.perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
\\ X ^

Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.4

//
12.3

gravidade^da-inffação cometida,

as peculiaridadesMo casoconcretO''---“--v___ X

as circunstância agravantes omatenuantes

os danos^e dela^provierem para a.A^^istração Pública
I 1

a impl^tação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de contrql^

— A multa será rè^olííida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contratoilicitado,

^recqlKida.no prazo'máximo d^0;(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Pâra^s^ffações preyi^s nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contratò'licitado?'"'''-..,^
Pa^^jnffações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor dò contrato licitado.

^ . . .! ■
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.3.1 a natureza e a

12.3.2

i 12.3.3

12.3,4

12.3.5

\

w \
12.4

12.4.1

12.4.2

12.5

I
i:

I
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Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo Q^TT(qumzê)”iJ,tós
úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência' das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não sejustificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade-paradicitar ou contratar,

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6, 12.1.'7 e 12T1-.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem à'imposição de .

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e confratei^icuja duração observará o p. iizo
previsto no art. 156. $5°. da Lei n.° 14.133/2021. ^ ^

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato^ma ata de registro Me preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela^ Administração, d^çfita no item
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitórá.às penalidadés e à imediata

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, n^ termos do art.' 4^,

§4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

12.6

12.7

12.8

em

i

12.9

.À' , . Z' . .
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de^mpedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar" ou\cbntratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido pO-Tjücomissão composta por 2 (dojs) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos\^^ntimará'^q licitante ou .o/adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

Caberá recurso no^aM''de^'5"(quinze).4HS^eis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar ê contratar^contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão^recorrida, que, s^não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com suá^otivaçaOsà\utoridad^^erior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo dé 20
r \ i '

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos.autos. i

CaberáNa^ apresentação de-..pèdidd de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade paraMicitar^u contratar,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo''máximo.^2^(ymte) dias úteis, contado do seu recebimento. i i

0..recürso..^^vpcdid^d^econsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobreyenha'deci^^mal da autoridade competente.

12.10

12.11

i

12.12

12.13

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de12.14
W

reparação integral-dôs danos causados.
)z;

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n‘

14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.1
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ciaiA resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítib^^trônico
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderâo ser realizados por forma eletrônica, pelo

Sistema de Compras no endereço eletrônico - https://www.licitafortalezadosnog.com.br

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionafe^leverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização^do^ certame.^""*^

13.2

13.3

13.4

13.4.1
s.„

13.5

i 14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
/ f

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;’^, \14.1

\ \

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato .superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente^trànsferi da para o primdro dia útil subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nãô^haja comunicação èm contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horái io de

14.2

14.3

Brasília - DF.

A homologação do resultado desta^licitaçao não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras dadicitáção serã^sei^pre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse.da Administração, o princípio da isonornia, a

finalidade e a segurança da contratação

Os licitantes assumem, todos q_s custos""de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será',.'em nenhürn caso, responsável-ponesses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

14.4

14.5

14.6

\ s
I

Na contagem dos prazos estabelecidos peste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o diajdo início e
incluir-se-á o^do vencimento^ Só se.iniciam ewéncem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigênciasTormais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possíveho^p^veitamehto do ato, observados os princípios da isonornia e do interesse público.

Em^^^so d^sdiv^g^^i^êntre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõèm-o processo.'prevalecerá as deste Edital.

14.10 Ò'Edital^seus^anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) s endereço eletrônico; https://www.licitafortaiezadosn'og .con'i.br.

^v^vw.fortalezadosribgueiras.ma.gov.br.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

14.7

14.8

14:9

I

I

14.11

14.11.1

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços14.11.2

I

II
I

I
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14.11.3 ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato

I

Fortaleza dos Nogueiras - MA, XX de XXXXX de 2025.

Rita Coelho da Fonseca da Silva \

Secretária Municipal de Administração, Planejam^to e Finanças

Decreto Municipal n“ 005/2Ó25.

I
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I
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I
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
I

I

I

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de Acosso à

internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100%^de velocidade de acesso,
para atender as necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas imidâdes administrativas,

conforme Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e ex!gências^estabel::cidas
neste instrumento.

I

I

y

V. TOl ÀL

GLOBJVL

:1>2 MESES

*-

V.

TOTAE,-V:nIJNTy

QUAI^^ MÊSITEM DESCRIÇÃO UNIDADE s
S.

\. "•Prestação de serviços
de Acesso à internet,
com Link dedicado

por meio de cabo de
Fibra Óptica, com
garantia de 100% de
velocidade de acesso.

I\

I

I
II

\ I

J

MEGABMES/
•r. x \

X \ 4501 I
I

X

l.lOs serviços objeto desta contratação são'caracterizadds,como comum, conforme justificativa constante db
Estudo Técnico Preliminar?

1.20 prazo de vigência^da-comatação será.de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser

prorrogado por até^60 (se^ento)meses, filrma do artigo 106 e 107da Lei n° 14.133, de 2021,

y '''Xs '''X^ , . .V .
1.30 contrato oferece^'maior detalíiamento das ^gras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.
\X\ X \

2. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

V\
2.1Á- Fundamentação da'Contratação;é^de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do

projetXbásico, apêndice^deste Termo de Referência,
'vv \ • t . I

2.2A previsão qrçamentári^para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária i^nual
(LOA) de2ÒÍ5, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução

do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme detalhamento a seguir:

2.40 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme corista das infomiações
básicas deste termo de referência.

'\i
I

11
11

I,

I
4

|i í

r

I

I

I

,1,
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objetb-^deyem ser atendidos os

^ seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 E vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da.Lèhn® 14.133, dé 20?-l, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

/ \

I

S

•N /
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente prestará os serviços no município dé-Tórtaleza dos Nogueiras - MA, de acordo com a ordem

de serviço emitida pelo Setor competente;

\
Ws

w

5,2 Os serviços deverão ser entregues em conformidade com-o._quahtitativo solicitado pelo departamento

demandante, (tantos quantos f^Snnecessários), de''âcordo com a necessidade.
— V

\
f 5.3 Os serviços deve ser iniciàdo em ate>03(três) diãs uteis apossa ordem de serviço.

5.4A contratada deverá^ manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas ou

problemas relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da secretaria solicitante do objeto,

5.6 Os serviços serão«prestados na sede dp município ou em local indicado pela Contratante,
5.7 A contratada deve manter escritório administrativo com indicação de representante responsável pelos serviços

na^^eüe.do município
\

II

/

GESTÃODO^CONTRATO6.

I

6,1 O contrafo^deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas' e as normas

da Lei n° r4M33fde 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6,2 Em caso de impeílimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir íal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Uí

CV
O

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pára èxeçução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição-dos ersultados e das
f sanções aplicáveis, dentre outros. •3

s ^

6.6 A Contratada designará formalmente 0 preposto da empresa, antes do início dá'prestação dos serviços, indicando

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto á)ntratado. \

6.7 A Contratante poderá recusar, desde quejustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da emj iresa,
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício daíatividade. \

A»

\y

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato*^ ou pelos respectivos

substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput)f
'' ^ **

y' \

Fiscalização Técnica

/f'
6.90 fiscal técnico do contrato acompanhará''a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar qs melhores resultados parada Administração. (Decreto n° 11.246,
de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contraío^^anotarámojnstórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do^ontratorcom-a-descjição do^que for necessário para a regularização das faitas ou

dos defeitos observadosf(Lei n° 14.133', de 2021, art. 117,'§1° e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);
v \

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determiriando^prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,

V\ .y'" ;
o fiscal técnico do^ontrato infofmárá ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação qiie demandar

decisão ou adoçãoàe medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

secadoras, se for o caso. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, IV);

\\ 1
No caso dê'ocorrências'c[ue possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico db^contratò^coi^nicará 0 fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22, V);

\

. s

\
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6.10

i

6.11

6.12

6.13

I
I

\

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 0 término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246. de
2022. art. 22. VIP.

6.14
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Fiscalização Administratíva

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e, II, do

Decreto n° 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adminisfiativo^o contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para què^tonTe^as..provÍGências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23,

6.15

6.16

i

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de.acompanhamento ^fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no',histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto n° 11.246^de 2022, art. 21, fV^-^ J' ;
O gestor do contrato acompanhará<'^õs' registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e asmédidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

o gestor do contrato acompanhará a manutenção dás cop^ções de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento,-'e-anotará o^roblemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
>^1 f» « **'*' ^

pagamento da despesa no rélatóriò..^'riscos.eyjentuais^^^^reto
n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do ccmtrato emítira"documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumpnmento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençãoiao seu

desempenlio na execução contratual, baseadòmos.indicadores objetivamente definidos e aferidos, |e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,

de2022,art.21,VfiI)^'^‘ - \ ^ f ,
O gestor^do contrato tomará-'''*providências para a formalização de processo administrativo de

re^onsabih^ção para fíns^de apli^ção de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 Üa Lei

n° r4.T‘33*,-de 2021, ou,pelo agente'ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246,

de202Í:a^’l>X)r^^ ^ \
O ^stor do coníato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administraçâol-(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.17

6.18

6.19

6.20

i
6.21
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O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos tennos do

contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente^m a not;i fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização d^ ccintrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações co\istantèS^iip^êimo^
Referência e na proposta.

7.20 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,'^'às suas custas, sem prejuízoMa^iplicação das

penalidades.

7.30 serviço definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) diasMÍteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.40 prazo para recebimento definitivo poderá ser^cepcionalmente pro^çgado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências'para,a aferição do atendimento das exigências contratuais.

'' '' . '\ .\ . II
7.5 O prazo para a solução, pelo contratado;if e inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas.pela ^dministração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado parados fins do ercebin^tó^definitivo.

7.60 Contratado fica obrigado^a;reparar,~córrigirrremover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lodo ou

em parte, 0 objeto em queCe verificáreni vícios,.defeitos-ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à'físçalização não atestar a últim^/ou única medição de serviços até que sejam jianadas
todas as eventuais pendênciàsaue possarh-vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuara õateste da última-e/qu única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. fArt. 119 c/c aft. 140 da Lei

n° 14133. de 2021').. "" '!
7.8 Os serviços poderão, sénrejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifícaçc es conkantes

neste Termo de Referência^e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. ')

7.9 Quando^a fiscalização for exercida 'por um único servidor, 0 Termo Detalhado deverá conter o registro, a analise

e a conclusão acerca das.ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa
e demais-docurrTentos qiie julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo

6.24

►

I

■o

Comunicar a;empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela7.10

fiscalização. //

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. !

7.11

I

I
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

CV
O

7.12

7.13

♦ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade^civil pela solidez c pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execuçãb dô^contrato.

7.14

^Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, .coirerá o prazo dez'^ias úteL para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade; mantendo-se a possibilidade^de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores.não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021,

7.15

r

7.15.1

Para fins de liquidação, o setor competente deve venficar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tai^çomo: ,
o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de çxecução do contrato;

o valor a pagar; e •-

yf -x "
eventual destaque.do valor de retenções tributárias cabíveis.

\
Havendo ,erro na apresentação da. Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará,sobrestadaaté>que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
' A- \ '

após a comprovação da regularizãção da situação, sem ônus à contratante;

7.16

7.16.1

yr
7.16.2 / I

A.
7.16.3

7.16.4

7.16.5

i
7.16.6

7.16.7

I I

A Nota Fiscal pu Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio dè consultaí^-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

cbnsultá aos^sítios eletrônicòs.ofíciaÍs ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021.

7.16.9 \C^statando-sb,\^situaçãó de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para^que, nb^prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam, acionac os os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.8

I

I

I

r
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratua 1 nos7.16.11

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.16.12

>

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados-da finalizaçlo da

liquidação da despesa.
\\ > ^ '/•

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado^serão atualizados mohetariaiiiente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do^mdice
INPC de correção monetária.

Forma de pagamento
'í* "X \ i

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em^an^, agência e conta corrente
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

, ' \ w ■ .
Será considerada data do pagamento o^dia em que constar como emitida''a ordem bancária, para

Quando do pagamento, será efetuada a retenção'tributária previstapa legislação aplicável.
■ í

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha^,quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na jegislação vigente,

o contratado regularmente optante pelo.Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributáría~quanto-aos^impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, 0 pagamentc^car^ondicion^^à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento^tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS m^LEÇÃO^O FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
\ \ y

Forma de seleção e^cnfério de julgan^to^^proposta
8.10 prestador dos sérviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

rnodalid^e PREGÃO, sob^a'forma'ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

■PREÇp.^" ' '

8.2 Regime'^de^xecução,
'. >

8.3 O regime dè execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.17

í
7.18

H.\
N

7.19

■. s

7.20

pagamento.
\

7.21

7.22

7.23

i
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Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para

fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comei cial da

respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - C CMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www:gov.br/empi esas-e-

negocios/pt-br/empreendedor:

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada comb emíjresa ind iyidual

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutiyo^.Cstatuto ou contrato‘‘’Social no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da réspecti^^sede, acompanháda,_de documento
comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento^no Br^l^ publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da^nidade federativa onde se localiza^^filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confomevinstrução Nonnativa DREI/lViE n “ 77, de

18 de março de 2020. ^

Sociedade simples: inscrição d^^^^constiàtivó no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comproRatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples oii empresána: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da socÍed'áíiè“simples_ou e^resária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

\

I

8.10

8.11

Jurídicas ou no Registro Públícollé^Empresas^í^erGanti^onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz 1

Sociedad^cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assenibleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Juntá ComerciafqhJnscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas jda respectiva
sede, além do règisfe3..de que trata o^art. 107 d^Eei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. ''

\ ^ ~
Os documemos apresentados^deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da jconsolidação

8.12

8.13

. y

respectiva. I

Habilitação^físcal, sociàle trabãlhistâ'

8.14

I

'íov^dé^scrição nO^ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme oxaso;

Prova de-r^gularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão exjpedida

conjuntamente f^la'^ecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) jjor elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n‘|’ 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daTazenda Nacional.

'•v,.

8.15

I

1

I

I

I

I;I
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Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;^""' ^
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sedeMÔ fornecedor, relativa

X ^ ^ ^ ^ yt . - >, /
Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao ríbjeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação-de^declaração da FazendaTespectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedòr individual quespretenda auferir-bs benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementam.' 123>de 2006, estará disp'en^do da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipaL

'' ' '

Qualíflcação Econômico-Financeira

certidão negativa de insolvência 0^^! expedida pelo distribuidor dp domicílio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea “c”, da

Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021.) ou de sociedade simpjes;
certidão negativa de fal_ên_cia expedida pelo^distribuidor da-sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,

art. 69, caput, inciso II);

8.16

8.17

8.18

8.19

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; > *

8.20

8.21

\s.
••

X,
I s

\ •

8.22

8.23

i Balanço patrimonial, demonstração de resülfado-des-exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
jf ■' ^

índices deÍLiquidez Gerál (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24

8.24.1
\

As empresas^criadas nb exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderãO'Substituir os demonstótivos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.2

I

8.24.3.-v...,^ Os documentos referidos acimaTimítar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída-há menos.de 2 (dbis) anos.
\\ \ _ I .

documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasifpara tran^issão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

A^mpresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG)', Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

I

8.24.4

8.24.4.1

I

I

I



t

PfaeFEITURA j

FORTAi-EZA
DOS NOGUEIRAS
TOASAÍMO E OEMOM<MO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarney, ns 359-centro-CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,

art.65,§n.

8.25

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.26

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresehtai^âo, nô^mome nto da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no^asil^
j Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operapiónal

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio^ja apresentação de

8.27

i

8.28

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público'pu privado, ou regularmente'emitido(50 pelo
conselho profissional competente, quando for 0 caso. ' ''

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
v\ % I

8.28.1

licitante. I

O licitante disponibilizará todas as infdi^ações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado peláTidminj^tração, cópia do^ontrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em .qúè foi execumo o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.28.2

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAOX \
X \ X. . .

9.10 custo estimado total da contratação_é de RS XXXXX (XXXXXXXXXX), conforme custos unitários apostos
na tabela acima.

i
9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante

e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato i

\ \ I . I
9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços,vos^preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução^dqsvpreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo cos bens, das

obras ou dos serviços registrados, iras seguintes situações:
'‘-x

em caso de força-maipr, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis, de consequências.^ricaIculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

'do disposto ná alínea Vd” do iricisó^II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

V\ \ V .a'''. .
*.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniencia de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

serão reàjüstaâos os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto' para a

contratação; ou ' ;

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

I

I '

9.3.1

I

9.3.2
I !

i

9.3.3

9.3.4

'I ■
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10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento do Município

A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalizaçáo^do Contrato ou out]*o
instrumento hábil,

i A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovaçãò-da^Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamenVà

10.1

10.2

^10.3

/

/y\\

Fortaleza dos Nogueiras-MA, XX de XXJCX de 2025.

/ /
<. f

s

'v 4

í'' f

/
I

Ritá Coelho da Fonseca da Silva j
'' 'N. ' f

Secretária Municipal de'A^inistração^Ian^aménto e Finanças
__ Decreto Municipal 005/2025

\
I

I

I

II
I

I,

I

I

<•'

I

I I

I(

I I

I

I
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ANEXOn

MINUTA ATA PE REGISTRO DE PREÇOS N* XXX/2025/PExx^t025-PMEN

PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MÍ - ^

- -'J'y ■■■

MA, \/com sede' na

(cargo e

DOS NOGUEIRAS

, neste'''ato representado(a) pelo(a)

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,Ma foima eletrônica, panrREGlSTRO

DE PREÇOS n° /202..., publicada no de / /2P2".....,^processo'administrativo n.® ^ 1, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, desacordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo-as condições previstasMo Edital de licitação,

A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA

- CNPJ:

\\

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de l'°'d^e abril de 2024; e em conformidade com

as disposições a seguir:
/{I1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registrò.de preços-para a eventuál-contratação de....

Termo de Ref^ência, anexo^..... "do-áíital de Licitação n®

, especifícado(s)

/2025, que é

1.1.

no(s) item(ns)

parte integrante desta Ata, assinTcõmo-as-propostasdujos preços tenham sido registrados, independenteinente

do

de transcrição.
i

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cadaO preço registrado,
item, fornecedor(es) e as demai^cpndições ofertadas naÇs) proposta(s) são as que seguem:

MPRESA

2.1.

I

\ \
I ‘

\ \ ■víPJ \

\ 7^4DEREÇO \ I

y2PRESENTANTE I^ \
I i

MAIL

\

TEM ÇSCRIÇÃO . \ •> / V. TOTALjUANT. JNID. UNIT.
■y\\

\\

\ I

A listagem ao cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a eíita Ata.2.2.

n

r!



I

I,

'II
I

I
PREPEITURA

DOS NOGUEIRAS
tkaojílmo b oEHQVÃçAty

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
s

Avenida José Sarney, ns 359 -centro - CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO, PLANEJAM! NTO3.1.

E FINANÇAS.

4, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A adesão será permitida nos moldes da lei 14.133/2021.

Dos limites para as adesões

4.1.

í
I

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por^gão ou entidade, ^cinquènra por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados nmata de registro..de'preços p^a o
gerenciador e para os participantes. X

O quantitativo decorrente das adesões não poderá excedéif na

4.2.

V *

, ao dobro dò,quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o g^enciaúlor e os p^ic^antes, independentemeiite do
número de órgãos ou entidades não participantes que ademi^ à ata de registro^de-pj^eços. ' '

4.3.

I

\V

Vedação a acréscimo de quantitativos
I

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

FORMALIZAÇÃO DA ATA&T^GISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registr^^Preços"será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no DIARi^^OFIClÃL DO.MUNICIPIO, podendo ser prorrogada por igual

ue comprovado ò preço vantajoso.

4.4.

5. VALIDADE,

5.1.

período, mediante a anuência do fornecedor, desi I

O contrato decorrepte da-ata dej;egistrõ-de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

^ contratual e observará iiõ^omento^a corrtrSação e-a-cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem çdmo a previsão ^^plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.^

Na formalização dó contrato ou ^mstrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

5.1.1.

5.1.2.
I

dos créditos orçamèntários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intérmédi^de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

5.2.

!

corííprapu outro instnimento Jíábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

\ V\ \ ^
2.1. ^SÇ'0.ins&umento\contratual^de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

• I

registro de.preços.-..^^^^^^ , J
Os^htratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lein° 14.133,^^02^
)/ . ^ •

Após a -homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.3.
I

I

5.4.

I

I

I

ii

r
I

I
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Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser obser/ada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licit^t^ou dos fohiec^qres regi itrados

5.4.1.

5.4.2.

5.4.2.I.

\

5.4.2.2.

í
5.4.3.

na ata. '/•
\

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a^fonpaçao de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

/ V 'Sx

Para fins da ordem de classificação, os licitantes^ou fornecedores que'aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original..<>

A habilitação dos licitantes que comporão'ò cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
y"

Quando o licitante vencedor não(assinar'''a áta de registro áe, preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou dq.registro de preços nas hipóteses previstas

5.5.

/y
5.6.

5.7.

5.7.1.

X

5.7.2.

no item 9.

^ ^
O preço registrado com iiídicação-dos-.liçitantes.^e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante'a vigência da^'ata de registro de pregos.
'' I

Após aJiomologação‘'da licitaçãòv^^da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no casota contratação direta, será'con\focado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital de licitação ou^no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sançõ^^pr^istas na Lei n°'I4d33, de 2021.

O prazo d'^^nTO^ãq^poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

^licitante ou^fpmecedor convocadoi^esde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa sej^aceita pela Administração. ^

\
5.8.

5.9.

I h

5.9.1.

■-ví

À^ata de registro^e preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sisléma de

Registro de Preços.

Quando o, convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.10.

5.11.
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gn-nos^i;iiíemNa hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação n-

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços :rbram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. \
Ws.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas co^diçõe^ estabelècidas^
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de-licitação específica-^pára a aqhísição
pretendida, desde que devidamente justificada. ' ^

5.12.2.

5.13.

/

6. ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS
-

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custd^dosjjens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:
X \\ ^ . I .

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou.;em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, qüe'in:viabilÍ2em a execuçãa-da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lern^^l^.ISS, de 2021;'j
W //

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniencia

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preç^registrados;

6.1.3. Na hipótese de preyisão.^no edital oumo aviso de contratação direta de cláusula de reajustameiito ou

^ repactuação sobre os preços registrados, nos'termos dal^ n® 14.133, de 2021.

No caso do reajustàrnento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

\

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.1.

contratação;

6.1.3.2.

contratação.

s. I

\

No caso dà’'repactuação, poderá ser^a-pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
\ V'

I/■

7. NEGOCIAÇÃO DE PMÇOS REGISTRADOS
w \ \

... . Na*vhipótese\de o preçô^régistrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superyeniente, o^órgaoNou enüdade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registradas.

7.1.^

I

Casô^ão aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.1.

7.1.2.
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancíJtaraeiíto da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n° 14.133, de 2021.

7.1.3.

7.1.4.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado^-^e,^fornecedor não
^ poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao^gerèhcig.dor ^

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supervenieríte.que supostamente^o^impossibilite
de cumprir o compromisso.

\ \\
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o^^pedido de alteração,\a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação^às con( I ições

inicialmente pactuadas.

7.2.

$
■í'

s

7.2.1.

/■

I

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidac^gerenciadora e^^^raecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9!Í, sem prejuízo das sanções

7.2.2.

\\

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do^régistro d^omecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de^lassifícação, para verificar se aceitam nianter
seus preços registrados, observado o disposto nd^item 5.7.

7.2.3.

7.2.4. Se não obtiver êxitq;naS'negoçiaçõe’s, 'o órgão òu entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

^ ata de registro de preços,^íkis termos’do item 9r47e-adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa. N

Na hipótése de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.^e^‘item 7.2.1,';9 orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,

de acordo com aTealidade dos valóre^praticadós pelo mercado. !

O órgão òu'^ entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para qu'e avaliem a

■necessidadó de.alteração contratual; observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. i

7.2.5.

7.2.6.

8. REMÀNEJÀMENTÒ DAS QUANXroADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelp- órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do ergistro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.1.

I

8.2.
I

8.2.1.

I
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De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.2.2.

8.3.

8.4.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,vCom a redução do8.5.

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde quemajà prévia'anuêiicia do

► órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. \ ‘s

/ . •

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades-dos Estados, do Distrito Federal ^pu de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de.registro de preços, obseiv^das as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento.decorrente do remanejamento\dqs, itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havend(^indicação pelo órgão'ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizãda;. nos termos do-itém 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. \

8.6.

8.7.

i •

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

Z-s \ \\
o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando^p fornecedor:

. ^ 1
Descumpriras condições daataderegistro de preços, sem motivcmustificado;

'■ y/
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,-‘á6^prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;
Z—•. —N,-

Não aceitar mantefseu preço fe~gistrado,.naJiipótèse prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462,

9.1.

9.1.1.

9.1.2.

9.1.3.

de 2023; ou
\ -•

s •

Sofrer sanção prevista^nos incisos'III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipÒtesé de aplicação^de-sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicadà ao fon^edor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de regido de preços,

poderá o órgão ou^âehtidade gerenciadora-poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vèdadas contratações*^derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção,

p'cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade-geréhciàdora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na^^hipótese dè"càncelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes^que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. '

O canceláníento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.1.4.

9.I.4.I.

9.2; ■■ '

9.3.

9.4.
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9.4.1. Por arzão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

9.4.2.

9.4.3.

10. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadês'estabelecidas no10.1.

► edital.
'1

--V

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro^dey-reseiya no registro de preçi.)S que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente[após terem assinado à ata.
, '' ■'

E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do^pecfeto n° rh^2', de 2023), exceto has hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações^dps ói^ãos ou entidade participante,,caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc^D^do^JDecreto n° 11.462, de

2023).

10.2.

■>

/

o órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgãósgerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidad^de instauráçao de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

II. CONDIÇÕES GERAIS

ll.l.

10.3.

\
j /

\
\

■•W

S

As condições gerais dè'“execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração'e“do,fomecedor registrado,^penalidad es e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência^ANEXO AO EDITAL.
. . . . ; .

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem^wai assináda pelas partes/\\^ I

<

\ ,ocal e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)

I

I
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Anexo

Cadastro Reserva

'■Ss,

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com-preçqs iguais/

.... ... " /
ao adjudicatario: yV

s

J I

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)tem I
I■\ \

i

!
do

\ "• I

■í
i

FR S j

I

antidadéíVIá Prazoantidade alor UnünidadeModelocificação Marca
V- \ '-v

V

I

Mínima garantiaxima

(se exigido no

'~'~~~^ediíal).

e exigida noX \

\
OU\

validade
I

/■ I
I

\
I
ii

’v
I

■>1

I

\
V

•1

S
I

y

/
(

/y

il

I

Se^indo^ordem^dè classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
I

I

I'

I

I,

I

I

I I.
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ANEXO m

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

CONTRATO N"

Pregão Eletrônico xx/2025 - SRP
Processo Administrativo n°00/2025

72025

CONTATO \^MINISTRATI^^ QUE 1 AZEM
ENTró SI A PREFEITURA DE..EORELLEZA

DOS NOGUEIRAS, POR ESTElàíÉDIO PO (A)
E

y'
. \

y; /.
/ k

/
w

^ •

o MUNICÍPIO DE FORTALEZA^ DOS, NOGUEIRAS ^DO MARANIIÃO/M.\, através

, sedíad^na AV. Bonifácio Pinto Cpsta, N° s/n. Centro, Fortaleza dos

..,„dpráVante denominada CONT,RAT/J'4TE,

(]^me e fiinção río contratante), e o(a)
sediado(a) na

da.

Nogueiras-Ma, inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado(a) por

inscrito(a) no CNPJ/MF sob.dm°

^ CONTRATADO, neste ato represeSadoi[á)'porrrív'.
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°

.-e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação

doravante designado

(nome e função no contratado), conforme\

Ay t \\

aplicável, resolvem^elebrar ò.presente Termo^de^Gontrato, decorrente do Pregão Eletrônico n..../ ,

mediante as cláusulas.e condições a seguir enimciadas.

1. CLÁUSULA^PRIMEIRA - OBJETO^tart. 92.1 e ID

jjeto do presente instrumento é a contratação de empresa para

nas'condições estabelecidasfeo Termo de Referência.

A'

y

de*1.1>

1.2. Objeto da contratação: I

ALOR UNITÁRIOSPEÇ3ICAÇÃO ALOR TOTALTEM NIDADE UANTIDADE

1

2

3

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

1.3.

1.3.1.
I

1.3.2.

I
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

contados do(a)2.0. 5

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade^^idcmg^tènte^e, (jue as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitid^k negÕciaçâ^eoin p.
contratado. /~

. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratuaL'‘ ,

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante^celebração^de termo aditiva V^ i
yf . l/;

o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver-sido.^penalizado^nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitarsevcontratar com poder ^blico, observadas as
abrangências de aplicação.

2.1.

í

2.2.

2.3. I

2.4.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE E:p:CUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 132. IV.

VII e xvin) /r

\■r''
s
V

\

O regime de execução contratual, os modèlps de gestão ^de ej^cução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observaçãq e recebimentq-do objeto^óiistam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

3.0.

/
N.
%

•S

Vv
\

4. CLÁUSULA QyARTA-SUBCÒNTRATAÇÃO
\

I

Não será admitida a ^bcraatratação dò,objêto contratual.

5. CLÁUSULÁ QUINTA - PRECO^art! 92. V)

\ y
o yalor totahda contratação,é de R$

V---- ■ — •. \ /
^Nd'valor acima'estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive Xtributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáriós, fiscais e

comerciais incidentes', taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação. !
l y . ; I __

o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fomecidos/executados.

4.0. I

\

I 1

I1

, \

\\
I

(....)5.0,

5.1.

5.2.

I
(

l'

1
I

I
I

1
I

I
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92.VeVL

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.0.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

\
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano"contado-d^lata do

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser7éajustádos mediaiite^a aplicação/pelo
contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Térmò.de Referência), exclusivamerJe para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anua.lidade.^^
yf N ^ \ ^ ‘ . . .

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a«partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não

7.0.

orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA).

7.1.

7.2.

divulgação do(s) índice reajustamentò^ o'contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela últirna(^ariação conhecida, liquidando ^^a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índic^(sfllèfíniti^o(s).
Nas aferições finais, o(s) índicé(s) utilizado(s)^ para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

defmitivo(s).

7.3.

7.4.
\ V

w

Caso o(s) índice(s) estab^cido(s) para reájustament^venha'(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser/^tilizado(s)',"'’será(ão)7adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

7.5.

determinado(s) pela legislação então em vigor-.

Na ausência«de"pr^isão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preç^dó^alor remanescente, por meio de termo aditivo.

' •- \ \
O reajuste será realizadò.ponapostilamento.

■■

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV)

7.6.
j

I

7.7.

\

I

•. São obrigações do Contratante: ,

■'Exigir O cumprimento'de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

í8.0..

8.1.

seus anexos;
\ s.

Recebér p objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar.0 Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; i,

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.2.

8.3.

8.4.

1
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Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidásX cabíveis‘-quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu::ão do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestament^impCrtinentes, meramehte protelatórlos ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta)'dias, àcontar dá'data‘do protocolo^do requerunento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, põf igüal^ período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento dd‘equilíbrio econômico^nanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) diás.X

'v

Notificar os emitentes das garantias quahtp áo início de processo administrativo para apuração de
1

descumprimento de cláusulas contratuaisi

Comunicar o Contratado na hipótese d^posterior alteração dojprojeto pelo Contratante, no caso do art.
93. §2°. da Lei rf 14.133. de.2021.

/ XX
8.13. A Administração nãofesponderáporqumqüer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados àíxecuçã(^d^contrato, berncbmo^or qualquer dano causado a terceiros em decórrência

de ato do Contrataáo;^^seus empre^dos, prepostos ou subordinados. i

8.5.

8.6.

8.7. N

8.8.

8.9.

>

8.9.1.

8.10.

\

' \

8.11.

í

8.12.

jf I
/ l j»

9. CLÁUSULA NONA - OBÍáGAÇÕES DpjCONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVll)

s

\

o Contratado'déve^cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamentè%seus^ os rispos" e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
^ \ \ V ' J

observando, ainda, as obrigações-a seguir dispostas:
'

9.0.

\:
R^ponsabilizár^se pelós vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código ie Defesa do

Consumidor (Lern°.8!078, de 1990);
x,\

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dam da entrega,

os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.

9.2.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3.

í
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paite, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor CLei n° 8.078. de 19901 bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou-da garantia, caso

exigida no edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos; V'-

9.4.

9.5.

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro-ou parente eni.linhà reta, ccOaterál

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou^do fiscal ou gestor do contrato, nos etrmos

do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

9.6.

w
% ^

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações^previstas^m^cordo, Conyenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias ábrangidas pelo contrato, por todás as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e "ás 'demais previstas èni legjslação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;-* ^^

9.7.

\

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços

9.8.

/( ) i

Paralisar, por determinação do Gonfratante, qualquer atividade quê.não esteja sendo executada de. acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco Vsegurança de pessoas Qu‘bbns de terceiros.

9.10. Manter durante toda ^vigêneja^do^ontratò^m compatibilidade com as obrigações assumidas, t idas as

condições exigidas para hâbilitaçãó na Iicifâção;-^^^^i\
\\ \

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução dÕcontrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

deficiênci^ para reábilitado d^I^vidência Social ou para aprendiz, bem como as reser\'as de cargos

previstas na legislação ^art. M6h

9.12. Compro^arVreserva d^cargos a que ^/refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicaçao^do^empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116. parágrafo único);

9.9.

com

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

...^^^car.^^m 'o^ônus^ecOTente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

pr^osta?--incIüsiv.e\quant^^os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

compiementá-lòSiXaso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da^ontratação^exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, IT. d. da Lei n° 14.133.

de 2021:

9.13.

^.-14

y-

Cumprir/áíém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante; |

9.15.

I
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92.Xm

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.10.0.

ll.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ait. 92,

xm

.\.i'

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado'que:^ '

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause' grave dano à Administração ou 'ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse^coletívo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

11.0.

■*- —^
’t l

■ /

\

N <■I \
_ V \ N.

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega-do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração, falsa durante a execução do contrato;
yy -V V j/ I

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
\

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
\ ' ‘

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorren,^^infrações.ácima
descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando OjContratadp der caüsa'à-inexeçução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mai^gra\y(ai^r56.-^2?. da Lei n° 14.133. de 20211:
. nX '

ii) Impediment^de licitar e contratarj^uando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,| “c” ei“d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que^não^se justificar a imposição de penalidade mais grave fait. 156,
$ 4°..da Lein^4.133. de202M:

iii)Declaraçã(^^inidoneidade paraTicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“e”, “f’, “g” e ‘íh”Mp\ubitem acima^deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, "c” e ‘‘d”, que justifiquem

/"^aúmposição deNpenalidade^mais.gfave fart. 156. 65°. da Lei n° 14.133. de 2021L

\\ \ /
iv)'M^a:

(l)MoratoriMe l^o-Cum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de dias;

(2)Moratória de 0^,01?% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até

0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia. ;

■\N.
\ ^

11.1.

I

i
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a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9°. da Lei n° 14.133. de 20211

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (an . 156.
$7°. da Lei n° 14.133. de 2020.

een^to por

11.2.

11.3.

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 Ç(quinz;l)’dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. dè~202n ‘

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiòres'ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse'yalor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da I^in° 14.133. de 2020. )/

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciãl^.multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da dat^db.recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente. /■

\

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo^que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se,o procedimen^^previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133. de 2021, para as penalidades de^impedimento íè licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão consideradósTart. 156. ST. da Lei n° 14.133. de 2020:

a) a natureza eja gravidade da ihíração cometida;

b) as pecuiiari^dq^o caso'cMcreto;
c) as circunstâncias agr^antes ou atenuantes; j
d) os dands.que dela provierem pará ó Contratante;

e) a iniplanta^ção^ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos^de controle. J/' \

11.8. <>.Os átos..previstos comp jrifrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitáções e-cojiteós^da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846i.Me 2013:'-serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados' o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591.
'■'n

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

11.7.

I

,1

I,
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à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Cont*atado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei n° 14.133'de 2020

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins dc publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastroJ^acional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. rArt. 16L da Lei n° r4ri33, de 2021)

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paua licitar ou ccnto^
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. \\ /y

/ V '■
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multá^administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmenre; com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrátp^ou de òutròs contratos admimstrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,«na forriia da Instrução Normativa SÉGES/MIL n° 26,

de 13 de abril de 2022. ,y.

- \\

12.CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA^XTINÇAO CONTIUTUAL (art. 92JQX)

\
N

12.0. O contrato será extinto quando cumpridas as^pbrigações de ambásjas partes, ainda que isso ocona antes
do prazo estipulado para tanto.

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas irol,prazo estípuladbr^vigência fícará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a-Administraçãò/providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.

's< S iX

\ •

sv

/f

12.2. Ouando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
\ X‘-.. :

a) fícará ele constiniído em mora; sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
-" I

b) poderá.a Administmção optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para.a'^ontinuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

.•■■fíxado, por alguni. dos motivos p^istos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados.o contraditório e a ámpla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese' aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. |

12.3.2.' ’ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

extinçãò'se-não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

\,
\

a

I

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser12.3.2.1.

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:12.4.

I

I I
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio, econõmico-

fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 131. cabut. da
Lei n.° 14.133. de 202\\

12.4.2.

I

12.4.3. I

I

12.5.

o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncülò dínatoreza^bícmca,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente dp órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou amelíaíiscalização ou na^^stão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha retaíspolateral ou por afinid^e, áté o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

; ^ 12.6.

I

\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTACÃO^RCAMENTÁRIA.fàh. 92. Vm

As despesas decorrentes da presente contrafação correrão à-ccmta de recurs^ específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na.dotação abaixo discriminada: i

13.0.

I

I

)DIGO DA FICHA
s.

w I,

IGÂO
I

HDADE \

-NX)TAÇÃO I

I ÍSCRIÇÃO D.^''POTAÇÃQ \
!V

.EMENTO pfejfeSPESAS X;*
I

il
I

()NTE DE<RECURSO\ I

/ N \ :\

\
\

A dotaçãó^relativa aos exer^cio^nanceiros subsequentes será indicada após aprovação da

Orçamentária respectivá^e liberaçãotdos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

\\ \'\ ^
^14.CT.ÁfrSTn.A DÉCIMA OTTARTA - DOS CASOS OMISSOS íart. 92. HD

Os^casos omissoSjSerão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133. !

de 2021. e-demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n°

8.078. de 1990^-Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Lei13.1. I

,1

I

14.0.

T

II

I

I

I
I
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.15.0.

de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciàl-atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de teimo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos ^asos de justificada^^ec^ssidade^^e
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditi^vo.deyerá ocorrerjio prazo máximp-de
1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.1.

15.2.

í

I^ :

Registros que não caracterizam alteração do contrato/podém ser realizados por'simples apostila,
/ J 'l\ 'N \ '■ —*'! I

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.>136 da Lei nv l4vl33. de 2021. \

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

15.3.

I

I

s.
■v

• X

\ I

16.0. Incumbirá ao contratante divulgar o preséíite instrumento nò Portal Nacionáí de Contratações Píiblicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da^eL 1Á133. de 2021, bèm como no respectivo sítio oficial do

Município na Internet.
/V

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORÇ^lart. 92. Sl°l

17.0. Fica eleito o Foro d^éòmarca.de GRAXAÚ-^-MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contráto que naò^udSínrserÇompo^tQS pela conciliação, conforme art. 92. §1°. da Lei n*^
14.133/21.

X
I

[Local], [dia] de [mêsj^e [ano]

Representante legal do^ÇONTRATANTE \
i

y

I

TESTEMLTNPIAS:
iii

i

r
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I

I

I

I
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Processo: 00.080/2025

Da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Para CPL

>

DESPACHO

De acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o Parecer

Jurídico, autorizo a deflagração da licitação para o Registro de Preços visando a
i

contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de Acesso à internet,

com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de

velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município de Fortaleza dos

Nogueiras - MA e suas unidades administrativas, conforme Termo de Referência e

encaminho à CPL para execução do procedimento de contratação dentro das

formalidades legais, nos termos do art. 53, §3° da Lei n. 14.133/2021 e do

regulamento próprio deste Município.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 14 de agosto dç 2025.

Atenciosamente,
I

I

o

Rita Coelho ^ Fonseca da Silva

Decreto n°005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
1

!
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ™MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ 035/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00.080/2025

O PRESENTE CERTAME SERÁ REGIDO REGIDO PELAS LEIS

14.133 DE 1" DE ABRIL DE 2021, DECRETO MUNICIPj^L N"

078/2023, DECRETO MUNICIPAL N“ 079/2023 E DECIIETO

MUNICIPAL N" 080/2023, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006,
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014 E DEflíAIS

NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACOURDO

COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

BASE LEGAL

►
Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, na

prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de

cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de velocidade de acesso, para

atender as necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA e

suas unidades administrativas, conforme Termo de Referência.

OBJETO

CRITÉRIO

JULGAMENTO:

DE
Maior desconto por ITEM

AbertoMODO DE DISPUTA

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
https://www.licitafortalezadosnQg.com.br.

^4 de setembro de 2025
DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS -SESSÃO

PÚBLICA:

MODO DE DISPUTA

08:30hr (Horário de Brasília)

Aberto ,

R$ 152.982,00 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e ojtenta e dois
reais)

í
VALOR ESTIMADO I

PREGOEIRA:

Faustíana Nogueira de Freitas
Decreto n® 019/2025

Este instrumento contém:

Edital e seus anexos,
I

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.Iicitafortalezadosnog.com.br.

www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de

Licitações, situada na Avenida Bonifácio Pinto Costa, S/N°, Centro, Fortaleza dos Nogueira-MA, ^de segunda
à

sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas. ;

I

I

I

I

I
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EDITAL PRÉGÃÒ ELETRÔNICO N“ Ò35/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.080/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, por intermédio da

secretaria de administração, planejamento e finanças, que este subscreve este edital, toma público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o

Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item,, nos termos da leis 14.133 de I® de abril de

2021, Decreto municipal n® 78/2023, Decreto municipal n® 79/2023, e Decreto Municipal n® 80/2023, lei

complementar n® 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014 e demais noimas pertinentes à

espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da

criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:

httDs://www.licitafortalezadosnog.com.br 1

I

ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL

PLANEJAMENTO E FINANÇAS
ÓRGÃO INTERESSADO:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS;
16H:30M DO DIA 21/08/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO E
ESCLARECIMENTOS:

23H:59M DO DIA 02/09/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:
08H:29M DO DIA 04/09/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO PÚBLICA:
08H30M DO DIA 04/09/2025 (HORÁRIO DE BRASÍlLlA).

I

11

https://www.Iicitafortalezadosnog.com:brLOCAL:

I

I

I
'I

I

I
I

ii

I,
I I
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1. DO OBJETO

Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de Acesso

à internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de velocidade

de acesso, para atender as necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unida des

administrativas, conforme Termo de Referência.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões sãu as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

Portal de Compras no endereço eletrônico - httDS://www.licitafortalezadosnog.com.br

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu neme,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

terceiros.

2.1.

3.1.

3.2.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

3.3.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da3.4.

habilitação.

Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, íios termos

do art. 48 da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

I
A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins

de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno poite, pai a as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

Não poderão disputar esta licitação:
^ I I

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); j

3.5,

3.5.1.

3.6.

3.7.

3.7.1.

I
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3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quanco a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participai' da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paronte

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, lenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina

a matéria, conforme ^ 1® do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021.

O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusi ve a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou ai utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. ' |
A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da còntratação,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. '

3.7.4.

3.7.5.

3.7.6.

3.7.7.

3.7.8.

3.7.9.

3.7.10.

3.7.11.

3.8.

3.9.

3.10.

I
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O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o pr^ço

ou 0 percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o honuio

estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.'l e

8.13.1 deste Edital. i

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
I

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição:

3.11.

3.12.

4.1.

í
4.2.

4.3.

4.4.

4.4.1.

4.4.2.

I

I

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto |nos4.4.3.

incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal: I

I

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado'|da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. '!
! . 1

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio dp sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidosino
artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.

4.4.4.

4.5.

I

4.6.

em

i!
I
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4.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalacão

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções prevista*, na

Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

4.7.

í 4.8.

4.9.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes4.10.

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intennediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,

e 0 intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e ; '
1 ;

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto. |

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora dá licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.11.

4.11.1.

4.11.2.

4.12.

4.12.1.

4.12.2.

4.13.

4.14.

I
I

I
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O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.15.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.

5.1.1. valor unitário do item;

Marca (quando for o caso);

Fabricante (quando for o caso);

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.1.2.

> 5.1.3

5.2.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto jiara

contratação.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

5.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de excluiuva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

5.4.

5.5.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime

de tributação pelo Simples Nacional.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.6.

5.7.

5.8.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua5.8.1.

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de5.8.2.

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

Caso 0 critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do5.8.3.

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
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O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX.

da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato. • i

5.9,

I

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES
I

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de;sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. |

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
, . I

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamènte por rneio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado nò registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item Í

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

I

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto, em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de (1,10

(dez) centavos

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. I i

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 1 i

6.9.

6.10.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

os

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
i ii Ü

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
I

da sessão pública.
li

I

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
I

de lances intermediários.

iS
I
I

I

ll I

1

I
I

I
I
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. I
I

6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
I

intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. ^

►
6.13.

6.14.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. I
I

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 'dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro; horas^ da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçãò.

6.16.

I

6.17. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno pói-te,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresai; de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015. ''

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oi erta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.

í

6.18.1.

6.18.2.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se mani; este

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de .pequeno porte;que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício] do
11

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

I'

I

I.
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6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas f nra

que se Identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.

6.19.1.

art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; ,

6.19,1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro

6.19.2.1.

6.19.2.2.

6.19.2.3.

í
6.19.2.4.

de 2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. |

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado cm

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

6.20.

6.20.1.

I

6.20.2.

6.20.3.

licitatório.
I

I

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

6.20.4.

j



•I M

PReFEITURA

FORTAI.E2SA
DOS NOGUEIRAS
T»AmAt*40 e asf40í/MçAo

I

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarney, n5 359 - centro - CEP; 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e;á

apresentados.

a

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fimdamentada feita

no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

6.20.5.

6.21.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classifi :ado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°

14.133/2021. legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União ('httDs://www.Dortaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis’):

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

('https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnepT

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)

7.1.

7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçãi.) de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e Julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade coni os
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.2.

7.3.

7.4.
I

7.4.1.

7.4.2.

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para, a

contratação;
I

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde c7.4.5. ue

insanável.
I

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.5. I
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A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade^ de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

Li:
0-
O

7.5.1.

7.5.I.I.

7.5.I.2.

7.6.

7.7.

>

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 1
1 I

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá! ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. i
I

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no locnl a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal de

Educação acompanhada do pregoeiro licitamente e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 dai lei
14.133/2021 ■

7.8.

7.9.

7.10.

í

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

7.11.

II

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pre posta'do
licitante será recusada. ,

7.12.

7.13.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro7.14.

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-sejá com, a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

' 'i'
constantes no Termo de Referência. |'

I

I

I
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Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem dindto a
ressarcimento.

7.15.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensá\ eis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários aj seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

Habilitação Jurídica

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a ;argo

da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de mícroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçáo de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.16.

8.1.

í

8.2.

8.2.1

8.2.2

8.2.3

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;í

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que

0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; j
I

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de8.2.7

autorização;

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.

8.3.1

8.3.2
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Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expiidida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) poi’ elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e

Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

sediada;

8.3.3

8.3.4

8.3.5

í
8.3.6

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e

Funcionamento onde a empresa for sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n®

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei.,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) méses da data

de apresentação da proposta; j
No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante ^qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro. (Art. 3® do Decreto n® 8.538, de 2015); !

8.3.7

8.3.8

8.4.

8.4.1

8.4.2
í

8.4.2.1

8.4.2.2

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; ,;
, I

E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. '

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; ;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

8.4.2.3

8.4.2.4
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8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresen tados

pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinao ira e

a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Coirente ^LC),

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

8.4.4

tivo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

ssivo Circulante + Passivo Não Circulante

t
Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITÃL-SPEED,

submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); ;

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

8.4.6

i

I

8.5. Qualificação Técnica

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito públiòò ou

privado, que comprove que o licitante prestou ou está prestando o objeto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado. j
Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe

técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das infoimações. Se

durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará

automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades

previstas neste edital.

I i

8.5.1

8.5.1.1

I

I

I

I
I



PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
ntAOAiMo e

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarney, 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

Ato de concessão ou autorização em nome da empresa participante para prestação de serviços olijeto

desta licitação, expedido pelo Ministério das Comunicações ou pela Agência Nacional de

Telecomunicações - ANATEL, sob pena de inabilitação.

10.12.3 Comprovação de outorga da ANATEL referente ao SCM (Serviço comunicação Multimidia).

10.12.4 Apresentação do termo de autorização expedido pela ANATEL para prestação de Serviço de

Comunicação Multimídia - SCM, ou equivalente.

10.12.5 Comprovação de garantia de BGP com PIER (rotas) de pelo menos 4 seções, redundância de

Link e garantia de SLA.

8.5.2

8.5.3

8.5.4

8.5.5

í 8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. I. da Loi n°
14.133/2020.

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cuinpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Sc ciai,

previstas em lei e em outras normas específicas.

8.80 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho c nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. i

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui

meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,

no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de

contratação.

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência; do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salVo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 641:
I 1

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes é desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e ;

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.11.1

8.11.2
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Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinmá a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital. ' ^

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitaçfnD.

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos

após 0 julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.5HomoIogado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 05 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo cias sanções

previstas na Lei n° 14.13 3, de 2021 e Decreto Legislativo n“ 029/2023.

9.6o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.7a ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

9.8Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.9o preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado duraijíe a
vigência da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no pra^ e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro cl^sificado.

8.12

8.13

8.14

8.15

8.16

I
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10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, òbserví.da a

classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.1

10.1.1

I

10.1.2

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3

I

10.4

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver10.5

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou
i

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas no Decreto Municipal n® 01/2024.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no

edital, poderá:

10.5.1

I

10.5.2

I

10.6

I

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na' orderii de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatárib; ou !

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11 DOS RECURSOS

10.6.1

10.6.2
(

|i

I
I

ii

litaçãd de
de 2021.

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inab

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da áta.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

inabilitação do licitante:
ll

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

11.1

I

11.2
ii

I

11.3 ou
I

I

11.3.1

i I

11.3.2

|i

I

I
I



i

PRBFEtTURA

DOS NOGUEIRAS
I

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarney, n® 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação;

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133. de 2021. o

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

11.3.3

11.3.4

11.4

11.5

>
11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão fmal da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
I

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico -

https://www.licitafortalezadosnog.com.br

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.7

11.8

11.9

11.10

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta ein
especial quando: '

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar

0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; i

12.1

12.1.1

í I

12.1.2

12.1.2.2

i

1

I

12.1.3

I
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apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan|do:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n.° 12.846. de 2013.

Com fulcro na Lei n° 14.133.de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar nos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deteiminantes
I I.

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado;

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. .1
; |t

Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% á 15% do valorldo
contrato licitado.

I

Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5,12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado. !•

. i'. . I
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pa|;a

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. '

12.1.4

12.1.5

12.1.6

12.1.6.1
I

I

12.1.6.2

12,1.6.3

► 12.1.7

12.1.8

12.2

12.2.1

12.2.2
1

12.2.3 I
I

12.2.4

12.3
I

12.3.1

I

12.3.2

í 12.3.3

12.3.4

12.3.5
I
I

I

||

12.4

12.4.1 1

I

12.4.2

12.5

I
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Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não sejustificara impo nção

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5, 12.1.6,12.1.7e 12.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o jjrazo

previsto no art. 156. §5^ da Lei n.° 14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à ime diata

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do arl. 45.

§4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratai e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir. i

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,
í

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°

14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do jcertame.

I

12.6

12.7

12.8

12.9

12.10

12.11

í

12.12

I

12.13

I

12.14

I

13.1

I

I

I
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A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico olicial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo

Sistema de Compras no endereço eletrônico - httDs://www.licitafortalezadosnog.com.br

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceitame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser|motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçilo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequen te, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contráiio, pelo PregooLro.

13.2

13.3

13.4

13.4.1

13.5

>

14.1

14.2

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de14.3

Brasília - DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
I I

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças! que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. "

14.5

14.6

I
14.7

14.8

14.9

I

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.licitafortalezadosnog.com.br.

14.10

endereço eletrônico:(PNCP)
www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br.

e

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11

14.11.1

14.11.2 I

I I

I

li
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ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato14.11.3

I

I

l

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 19 de agosto de 2025
I

I

I

i Rita Coelho da Fonseca da Silva

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto Municipal n"* 005/2025
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I

I

I
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de Acesso à

internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de velocidade de acesso,
para atender as necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas,

conforme Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

i

V. TOTAL

GLOB/vL

12 MESES

V.

TOTALV. UNT

MÊSDESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANT

Prestação de serviços
de Acesso à internet,
com Link dedicado

por meio de cabo de
Fibra Óptica, com
garantia de 100% de
velocidade de acesso.

R$

R$R$28,33 152.982,00MEGABYTES/

mês 12.750,004501

l.lOs serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.20 prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 106 e 107da Lei n° 14.133, de 2021, |

1.30 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
I

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especifico do

projeto básico, apêndice deste Termo de Referência.

2.2A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução

do orçamento municipal.
' ! I.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme detalhamento a seguir:

2.40 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações
básicas deste termo de referência. '
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBXETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabílídade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eveníualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendicos os

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n“ 14.133, de 2021, pelíis
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente prestará os serviços no município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, de acordo com acrdem

de serviço emitida pelo Setor competente; |

5.2 Os serviços deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pelo departamento

demandante, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 Os serviços deve ser iniciado em ate 03(três) dias uteis após a ordem de serviço. ' '
I

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandíis ou

problemas relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da secretaria solicitante do objeto.

5.6 Os serviços serão prestados na sede do município ou em local indicado pela Contratante. |
5.7 A contratada deve manter escritório administrativo com indicação de representante responsável pelos ser\iços

na sede do município

i

I
I

1

I

GESTÃO DO CONTRATO6.

I /

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadaSjC as normas
da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograrna de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simjDles apostila.
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá infoimações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, induzindo

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da emjiresa,

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.90 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas às condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n® 1,1.246,

de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulaiização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei rf 14.133, de 2021, art. 117, §re Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22,11);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22,

Oi

r

6.10

i

6.11

III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas nscessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o i fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022!, art.

22, V);

6.12

6.13

11

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n® 11.246, de
2Q22. art. 22. VIP.

6.14

'I
I..



I

l

I
PREFEITURA

I

DOS NOGUEIRAS
nABALHOeaCNOVACAO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarney, ns 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I o II, do

Decreto n° 11.246, de 2022). i

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliz£.ção do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a e.xemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). ^
I

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). '

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com riienção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidosj e a e\'èntuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n°'l L246,

de 2022, art. 21, VIII).
jJ

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administralijvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 15^|da Lei

n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n“ 1|1.246,

de 2022, art. 21, X). ll
II 1

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administração. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, VI). :

6.15

6.16

i:
6.17

6.18

6.19

6.20

“s

I
6.21
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6.22

I

6.23 i
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O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, np valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos tennos do

contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.20 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3 O serviço definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e • consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.40 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneaniento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise pi évia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7,60 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. [

I I

7.7A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. fArt. T19 c/c art. 140 da Lei

n° 14133. de 2020

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. \

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo. ' 1

6.24

i

í

I

i

t

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela7.10

fiscalização.
I

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11

i
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I

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n” 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão àt Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. •

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato'.

Liquidação

7.15

7.12

7.13

7.14

i
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibil idade de prorrc gaçâo,

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei rf 14.133. de 2021. ;
i

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; j
■I

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade ,
!l 1^

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133^2021.^ j |
Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por ■

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
1

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante ,cleverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto,à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15.1

7.16
I

I

7.16.1

7.16.2

7.16.3

7.16.4

7.16.5

i 7.16.6

7.16.7

7.16.8

7.16.9

1

7.16.10

I

I•(

1

i

A
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão contratual nos7.16.11

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida7.16.12

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento I

I

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 'ndice

INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19

7.17

7.18

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta coirente

indicados pelo contratado na proposta ajustada. 1'

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária'para7.20

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. !

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na! fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. j i

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos pór aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei ComplementEir. i

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.10 prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LlCf

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pe

PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.21

7.22

7.23

I
I

I

I

I

AÇÁO, na

0 MENOR
I

I

I

I
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I

I
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Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para

fins de identificação em todo o território nacional;

8.6Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

8.7 Mícroempreendedor Individual - M£I: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://ww\v.gov.br/empr(;.‘>as-e-
negocios/pt-br/emureendedor:

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de

18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do locahde sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo dn filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz

8.10

8.11

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia què o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
ll i

8.12

1

8.13
I

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

I

ii

i!

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
.1 '!] .

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°; 1.751. de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14
I

8.15

'I
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Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943: '

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22

8.16

8.17

8.18

í 8.19

8.20

8.21

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5®, inciso II, alínea “c”, da

Instrução Normativa Seges/ME n® 116, de 2021), ou de sociedade simples;
I

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133, dé 2021,

art. 69, caput, inciso II);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigênci^ da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica teí] sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. I

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
I y

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. ,

8.23

8.24

8.24.1

8.24.2

I

I

8.24.3

8.24.4

I

8.24.4.1

I

I

II

I

1
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As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigêncas dá

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021,

art.65,§n.

8.25

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante decUiração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.26

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa

8.27

8.28

I

8.28.1
I

licitante.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade, dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contrafação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros docurnentos.'

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.10 custo estimado total da contratação é de R$ 152.982,00 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta

e dois reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante

e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

I >11
9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bensj das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: I
'I

em caso de força maior, caso fortuito òu fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021; !, |
em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou supen eniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a

contratação; ou " "I

8.28.2

I
I

I

I

9.3.1

9.3.2

I

9.3.3
i

r
I

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. [,9.3.4

11

i.i
I'

I
ii

I ‘

I I

I
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10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento do Município

A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro

instrumento hábil. |
I

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

10.1

10.2

J 10.3

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 19 áe agosto de 2025

I,
I

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto Municipal 005/2025

>
t
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.a

ANEXO n

MINUTA ATA”PE REGISTRO DE PREÇOS N*^ XXX/2025/PExx/2025-P?ipV
'

PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

- CNPJ:

com sedi.5 na

{cargo e

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, paraREGlSTRO

DE PREÇOS n“

registrar os preços da(s) empresa(s) mdicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 'de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade com

as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

MA.

, neste ato representado(a) pelo(a)

,/202..., publicada no de / /202, ,, processo administrativo ii.° , RESOLVE

I

, especificado(s)

72025,1 que é
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de.

Termo de Referência, anexo

1.1.

no(s) item(ns)

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

do do edital de Licitação n®

I

de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS !
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fomecedorCes) e as demais condições ofertadas na(s) propostaÇs) são as que seguem: j .
MPRÊSÃ ^ ^

2.1.

NlPJ I

>1DEREÇ0
EPRESENTANTE

MAIL

CSCRIÇÃO V. TOTALTEM :jUANT. JNID. /. UNIT.

4

I

I

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.2.2.

II

I

II

I

I

i
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO3.1.

E FINANÇAS.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A adesão será permitida nos moldes da lei 14.133/2021.4.1. '

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERAfA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
!

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibjl idade
dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou fjela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. |i|
O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validi de dalata de

registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

Lei n“ 14.133, de 2021. |
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços: |

i 4.2.

4.3.

I

I

4.4.

5.1.

5.1.1.

i

5.1.2.

5.2.

5,2.1.

o art. 1-24 da5.3.

I

5.4.

I

I

I

i!

1

h I
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Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser, observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto'no edital e se

obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: |

5.4.1.

5.4.2.
I

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a5.4.2.1.

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regi:itrados

I
5.4.3.

na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

I
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 1

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 sòmente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.5.

I

5.6.

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e ,
I

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

5.7.1.

5.7.2.

no item 9. I

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP el ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no pra^^ e nas

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e|que a
I

justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada np Sistema de

Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições esta^elecidòs no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.8.
I

I

I

5.9.

!l
I |i

5.9.1.

!i
II

5.10.
I

it

5.II.

,1

'I
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos dn item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações: • ,

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,| nos tennos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; ! ^'

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; | '

5.12.

5.12.1.

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

i
5.13.

I

6.1.

6.1.1.

6.1.2.

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou6.1.3.

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n“ 14.133, de 2021.

í l>i

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a6.I.3.I.

contratação;
h I

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos pára a6.I.3.2.

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no niercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.

iberado doCaso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastrojde reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nãc convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.1.

7.1.2.

<1

I

II
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no air. 124

da Lei rf 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedci não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite

de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocaráos fornecedoresdo cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.1.3.

7.1.4.

7.2.

7.2.1.

7.2.2.

7.2.3.

7.2.4.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço, registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preçoj registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. ;

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e'inão

participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.5.

7.2.6.

8.1.

I

I

8.2.

8.2.1.

I

I

II
I
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De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contraiíir será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n“ 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas'as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
I

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

8.2.2.

8.3.

8.4.

8.5.

i

8.6.

8.7.

9.1.

9.1.1.

9.1.2.

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n® 11.462,

de 2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021;

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 1^|.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. j
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. ^
: ii

o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada áta de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.1.4.

9.I.4.I.

I I

9.2.

9.3.

9.4.
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9.4.1. Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

9.4.2.

9.4.3.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no10.1.

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.'

E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de

2023).

10.2.

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do,registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
I

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encomram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em.... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes. '

10.3.

Il.l.

Local e data

Assinaturas

I

'I

Representante legal do órgão gerenciador
I

representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)

I I

I
I

I

I
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Oi

Anexo

I\

Cadastro Reserva I

\

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais

ao adjudicatário:

I

I

(

Fornecedor (i-azão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)tem
f

I

do

FR
i
1 I

I

antidade alor UnUnidade antidadeMá Prazocificação ModeloMarca

Mínima garanti^xiraa

(se exigido no

edital)

e exigida no

edital)

X
ou

I

validade
I

ii

I

h

r
I

li

I
I

I

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

I

I

I

ii

1

í
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ANEXO m

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n® 14.133, de 1“ de abril de 2021

CONTRATO N®

Pregão Eletrônico xx/2025 - SRP
Processo Administrativo n°00/2025

/2025

1

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE l AZEM

ENTRE SI A PREFEITURA DE FORT^VLEZA

DOS NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO (A)
E

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS DO MARANKÃO/MA, aiiavés

,, sediada na AV. Bonifácio Pinto Costa, N® s/n, Centro, Fortaleza dos

doravante denominada CONTRATANTE,

(nome e função no contratante), e o(a) ,

., sediado(a) na.

da.

Nogueiras-Ma, inscrita no CNPJ sob o n®

neste ato representado(a) por

mscrito(a) no CNPJ/MF sob o n®

CONTRATADO, neste ato representado(a) por

doravante designado

(nome e função no contratado), conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 'Processo n®

e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n..../ j
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

/

I

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.1 e ID

de,O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

Objeto da contratação:1.2.

ALOR TOTALALOR UNITÁRIONIDADE UANTIDADETEM SPECIFICAÇAO M 1
t

1

2

3

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

1.3.
I

1.3.1.

1.3.2.
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.0. O prazo de vigência da contratação é de

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. j

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadiis as

abrangências de aplicação.

contados do(a)

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

'i

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.1 IV.
VII e XVIID

I

3.0. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato. I

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
ii

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.0.

I

5. CLÁUSULA QUINTA - PRECO (art. 92. V>

O valor total da contratação é de R$

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes dá execiição
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscaisj e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral‘do

11

objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fomecidos/executados.

( )5.0.
I

I
5.1.

I

5.2.
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VD

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.0.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em _/_/_(DD/MM/AAAA).

Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. ,

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,' o(s)

deflnitivo(s). |
II')

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que viér(em)' a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor. |
'

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.0.

7.1.

7.2.

I
1
1

7.3. I
I

II

7.4.

7.5.

i
7.6.

7.7. I

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X,XIeXIV) I

I

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com c contrato e

seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.0. I

8.1.

I

I

8.2.

8.3.

8.4.

I

I

I|i

I
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Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execuç,io do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, fonna e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
I

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. ;

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93. $2°. da Lei n° 14.133. de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

8.9.1.

8.10.

8.11.

8.12.

8.13.

i

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVIU ;

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assurnindo

como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: ^

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; ',
I '

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.0.

9.1.

9.2.

9.3.
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no ))razo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor CLei n° 8.078. de 1990'). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para jSessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação Cart. 1161: •

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116, parágrafo únicol:

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do confrato; '

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n° 14.133,

de 2021:

9.4.

9.5.

í
9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.10.

í 9.11.

9.12.

9.13.

9.14.

I I

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante; i

9.15.

I'

I

I

I
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XID

10.0. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

ll.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,

xm

I

i

> Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
. I

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
, I

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de I® de agosto de 2013.
t

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não'se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 62°. da Lei n° 14.133. de 20211:

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, í‘c” e “d” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidademais grave (art. 156.
S 4°, da Lei n° 14,133. de 2020:

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei n° 14.133. de 20211. jl
iv) Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida 'até o

limite de 10 (dez) dias;
|| j

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até

0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.

11.0.

I

I

I
I

I

I

í

I

11.1.

I

i
I

I

I

I
I

I I
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O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contraio por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I co art.
137 da Lei n. 14.133. de2Q21.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaç;ío de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. da Lei n° 14.133. de 202n

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa fart. 156.
§7°. da Lei n° 14.133. de 20211.

a)

11.2.

11.3.

í
11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze ) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021')

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8°. da Lei n° 14.133. de 20211.

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 51°. da Lei n° 14.133. de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle. i

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsen;ados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591. , ;

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada c|om abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

11.4.

11.5.

11.6,

11.7.

í

11.8.

11.9.

I

I
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à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 16Q. da Lei n°14.133. de2Q2n

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de áplicaçào da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Emi)resas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. CArt. 161. da Lei n° 14.133. de 20211

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 'ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26.

de 13 de abril de 2022. !

11.10.

í

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XDÜ

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorr£i antes

do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.0.

12.1.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará' as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. !
i

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei rf 14.133/21. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
I I

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. í i

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejai á a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1.

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.2.

12.3.

12.3.1.

12.3.2.

I

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

I

12.4. I

I

I
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Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio leconômico-

fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório Cart. 131. caput. da
Lei n.° 14.133. de 202n.

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natuieza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.1. I

12.4.2.

12.4.3.

12.5.

í 12.6.

I

/

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIID I

I

13.0. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I .

I

I

1
I

I

)DIGO DA FICHA
I

IGÃO

•ÍIDADE I
I

)TAÇÁO

gSCRIÇÃO DA DOTAÇÃOi I
.EMENTO DE DESPESAS

I

ONTE DE RECURSO I

I

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da', Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

13.1.
I

I

I

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. HD I

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133.

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n° ■
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos'çontrato s. ii

•I
I I

,1

II

I

I

I

I
I

II

I

I



I'

I

PRBFSITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS

I
i

I

niAa>uMOEseNovMc4o

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarney, ns 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.15.0.

de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõe s que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei n“ 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apDstila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

15.1.

15.2.

i

15.3.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.0. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial do

Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. Sl°)

17.0. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. ST. da Lei n°
14.133/21.

i

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

I

TESTEMUNHAS: I

I

I

I

I
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1.

2.

i
j

I
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D E C L A R A Ç Ãp DE PUBLICAÇÃO

I
I

DECLARAMOS, para os devidos fins que o Ato Convocatório do Pregão

Eletrônico n° 035/2025 - CPL, foi devidamente publicado no Portal da Transparência

deste Município, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM

em 20/08/2025 e no Jornal de Grande Circulação no estado em 20/08/2025, conforme

determina a Lei 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Fortaleza dos Nogueiras -MA, 20 de agosto de 2025

{
i

I

I

sP

I

Rita Coelho daTonseca da Silva

Decreto n°005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
I

I
I

I

I

I

I
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í Lei CorBfaèmer>l»it23nrfi2eje ■í47/:BJ4^«rd iij^oQBratí-l,;.
.^pertoeríes iiesi^ét- 0-Bjáai''ef1Séiís?Ar iiwd-e^sieí-'^
\dSposiçao"dos mttféssadosno enãsra^ 2* a.6‘*‘'
t feira, tio N^ilo d».i9&|iX).áa(13,^ cis podsâ ser
• oohsu&Kio '■ e' ''{kídulddo v'i^si^:4tn^^v.^.-iconfixino..
:espécificaç^;-abálxb.ChèJfiuffv:Íifóraà{9j;poderã-'.^r
= oUida lio ehdoéço ác^ià-fiõ^pçí^da t^rparani^ sito:.
'■ haDsyffoftalezacioaB>Qui5lras-marQovJif^ft-;.;i.< > ca.

'• hnpst/Awww.oQftaMeowipraSDUt^caiaainLbff .^^^oú^efiail^-
“colJCTtateyartognnqueiraismaiavahQiuoni. t' ' "

, XDáta/Ha%(íe^duçL£
^ -<'02;(á/2ai5^^0niin;-'
^ ■Tteo'^ttèndrPfeco'pjritèin<;

í,*

Os postura de cáutèla’pára ■ planejar novas

têm sido marcadbs^r;fo^i^^sãÔ' dé'altá; aquisições de ínsuirios. ’ •

custps?d^^^jz^e^d|Brplí."Dè'“À deinànda indiana'tem sustentado as

acordp.;;.^n[}.p"Q§í'|píâ1|óriótisem'anãlí de -cotações déss^e nitrogênio, e isso, somado a'

fertiÍim^^||iS^^^|è|^ftsã>;|ÍofeliÇd^ÍÜm'á .qíieda- nò ‘préço'- .^iim^brredúziu'
serviço84^^ê%bsj[^ttfi'j^eirb’'e méadbs. ■ átratividade das relações de trocá nò Brási)”
de a^si:^^^f^^s|‘^l^iájnós"pbí^s''ressaltaPéraiás; • • '

hiasileiros;'súbiram"\^cercatde'-33%\ Nò Como altemativà, compradòrès brasileiros

^Kmo péríoyòt ’.^4Í^ÀPv^J^fõsfatâd6 têm buscado suI&to de“amôniò, nò caso’dos -

amplarne!Íé^utiÍiza^ófi^;Í?^)|ay^ánço,u’-‘mtrogeaados, é oTSP e^ó SSP,-quando se

19%, enquanto- o ;çíorèto^:de}'pptá'ssio: tratadefosfatadpS;‘ ]

regÍstrou.alta.^2P^^’fí^!^^||f|Mí-:‘^! ' . „ . .
■ uV r desse cenánÓjxom a aproximação da.

^^^^%^d®SSÒijberoMo'der|safra ã^P.rópria-^^demánda-intérna devè ^

fertilizání^(p^è^Srap^^íbm;sénb?désáfíÕhrèfdrçàfápresáãóspbrebspfeçós,\reduzindó
para oS'^^cui^olfi^|S6gród^bíahalista-de‘'as;chançes de alívio-ho cüito-prazo. “Esse

Inteligêncià^de^er(Sãúj‘.Tõmás';Pérnías, ás contexto réforça a necessidade de oprbdutor
relações de ftòca;i^èntr6Í^ã'Soja e.-p-MÁP já adotar um bom gèrenciainbrilo de custos edé

estão no4piores'',^yeis^o0úli^pS4ánòsi-;'-’riscos”,pontuaPermas.
situação que tende à^bir o cò^úmoHessé. . -
fertilizante e «coIócár^osíá^^^ípres-.èm.-Por.* https://diariosulmaranhense.conubr/
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de 2s a 6^ feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas, onde poderá ser

consultado e adquirido gratuitamente, conforme espécificaçdeis abaixo.

Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima, ho portal da

transparência site: https://fortalezàdosnogueiras.ma.gov.br,
https://www.porta]deconripraspublicasJcom.br/|
cpl.fortalezadosndguéj^^p&igiyahoo.
« - -i ■ ^I0btá/Hora de Abertura

- OBhaomin.

N-035«0í5^ rip^enor Preço por Item
U.4 r" tr-±
íeáiltro d^Preçds visan&’a contratação de empresi

^na prestação de s^iços de Acesso ^íterneg j:om
[é Fibra Óptica, com garanti-i de

jdade de acesso,^ara atender as necessidade-: do
Queiras - MA e suas unidades

administrativas, conforme Termo de Referência.

RENATA EUGENIA CARVALHO SOUSA NOGUEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto nQ 007/2025

Órgão Gerenciador ou e-mail:

Icom

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ ns 41.699^317/000^45
Empresa Contratada
Rafael Barros Mala

CPF ns 607.507.393-04

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

Nome:_

CPF:_J
Nome:-

iT

Objeto: R

especializ]
Link dedicaço por
100% de vé

Município de Fc^lezãuio
/ J.

v.s.,'

i

CPF: 'V;

Fortaleza dbs Nogueiras - MA, 19 de agosto'dé 2025.' l-áustiâna:

Nogueira de Freitas - Pregoelra.
Publicado por; JACIRA COSTA PASSARINHO NETA '

Código identifícadon b4cd6df5e833c30e0cd6fdef415c4b7a

Publicado por: JACIRA COSTA P^SAIUNHO NETA
Código identificador: bfa0bl90bb52c75ccb7Teb(idl3275èdd

á AVISO DE ADJUDICAÇÃO E.HOMOLOGAÇÃO RESULTADO
HOMOLOGADO PREGÃO ELETRÔNICO Ns 031/2025

AVISO DE AçJup^ÁÇÃojÉ HOMpLOG® -
Resultacio^pmóÍpg"ado'^''^^''^* '“'‘
Pregão EleMníro n®’Ò3l72025- '
A prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras - MA, torna público o resultado

ADJUDICADO^e HOMOLOGADO;do.PREGÃO ELETRÔNICO NQ 031/2025-
SRP, OBJEfO?Regrstro'*de Preços, cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada para aquisição de materiais permanentes e de

informática,•^conforrfie-as especificações contidas no Anexo 1 deste

t’, '-■h:íe

"AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, PREGÃÔÉLÈTRÔMICO
■ ■ , ■

úLif

i'
NS036/2025.

}i-

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comíssão.;Perrianente de

Licitação ■ CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, avisa aos

interessados que realizará, licitação Pública na mpdalidade abaixo

discriminada a ser realizada no Portal de Compras Públicas, na forma da

Lei Federal ns 14.133/2021, Decreto Municipal nfi'P78/2023, Decreto

Municipal 079/2023, Decreto Municipal 080/2023,: Lei-Complementa r

123/2026 e.l47/2014..e'demais normas,pertinentês;à espécie. O Edital

e seus Anexos estão à disposição dos interessadosjnpiêndareço.su prá;^; .

de 29 a 69 feira, no horário das 08:00.às 13:00 hòras. ondG poderá ser

consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo.

Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima; no portal da

transparência site:
https://www. porta Idecompraspublicas. com. bi7‘
cpl.fortalezadosnogueirasma@yahoo.com

Data/Hora de Abertura^':^
02/09/2025 - 08h30nnin.-,^

• ripo: Menor Preço Dor.Uem-,.-j.

edital, pa^a^iatendér-ás necessidades da-Secretaria Municipal de

Assistênci^pçjaíi-íÜeifFtiaalezáíyosíNòguje] seus programas
relacionad4^í|fft/Gpnfb^idade7com’-à Pottáriá'SNAS/MDS n® 47 de 25

de abrií déç20è5;';èmfàtendi.^^^^ ártigb 71 inciso IV da lei federal

14.133/202Í,''áçòstâàVno resultado do certame e no parecer jurídico,

em favor da empresa de acordo'tabela abaixo:
EMPRESA: DENÍLSÒN.QlDEÍGÀRVAlÍHb LTDA; CNPJ: 28.723.142/0001-04,
LOCALIZADA NA AVENIDA JOSE SARNEY, NO 379, CENTRO - FORTALEZA

DOS NOGUEIRAS r.-MA, GEp:'65.805-000, COM O VALOR DE R$

35.447,00 (TRIlHJÃ^EÍGifJCbMlt, QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE

ESÀ':t^'SM-.RÃFÀELí‘ÍMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ:
4l.b99'3l1|p‘®MíbcÁÜ^A.NA RUA SANTO ANTONIO, N“ 610,
ANEXO 2 - CENTROt-.BÁLSAS, CEP: 65.805-000. COM O VALOR DE R$

36.055.00 (TRINTA E SEIS,MIL E CINQUENTA E CiNCO REAIS).
Fortaleza do5;Nogueiras:H..MA,''13 dé.agosto de 2025.

https://fortale2adosnoQueiras.ma.gov.br.
e-mail:ou

• 'f:

Pregão Eletrônico -
NS036/2025 !■

E

I

Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa para a

aquisição de Kits natalidade, para atender as necessidades do

Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme Termo de

Referência.
Rita Coelho da Fonseça jJa Silva
Decreto n9 005/2025

SecretáriaÉÍ^njâ^lljdéÃdminisjTaçlq^Planejarnento.e Finanças

'i-'" -

JACIRA.COSTA PASSARINHO NETA

'^C^M^Mã)ÍÍ0Hph''â6Í7bÒ4Ob964f3Of8a987db329da4el7

1

Fortaleza dbs Nogueiras - MA; 19 dé ágbstò dé'2^p25V Faustjan^s •
Nogueira de Freitas - Pregoeira. ! ' ' '

( ’■ *■'
Publicado por: JACIRA CÒSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: efbabal0ald22304f4.99b50e225bd006
» ••'vjVí-nii.•i-

REGÃO ELETRÔNICO -?Ã\flSO:DE.L!ÇlTAÇOÈS3IBLICAS;.f
>, rÍJ2035/2025]

. : Ípiítí,

AVISO DE,y;J(CIT^ÇÔjÉS;PÚBLÍjC'ÃS^^A ^omissão Permanente de

LicitaçãoííCft%í>Sünjéípíò\feFo'fáléM‘dps - MA, avisa àos

interessadbsiqüèíifêbn^ráylicítaçâo Pública na modalidade abaixo

discrimiríada^^^rrralizaBà nbT*dftál de Compras Públicas, na forma da

Lei Federal fífi'l4lÍ33/2p21.'Decreto Municipal no 078/2023, Decreto

Municipal 079/2023;"Deéretp Municipal Ò'80/2023, Lei Complementar

123/2026 è‘Í47/20Í4?'ê'dèmals’n6fmabpertinentes à espécie. O Edital

e seus Anexos estão à disposição dos-interessados no endereço supra.

Ii-
t 1

DECRETO N.2 252/2025, DE 19 DE AGOSTO DE, 2025
■.vi

DECRETO n.2 252/2025, de 19 de agosto de 2025

A Prefeita Municipai de Fortaleza dos Nogueiras,'Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, ' •

RESOLVE:

Art. l.ô- DESIGNAR, o(a) Servidor(a) ^unicipal.'o(a).Srv(a) CIDEVAN

FERREIRA BARROS - COORD PEDAGÓGICO - Lotada ná Sec Mun de

í ifí-

i
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::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::26/08/2025.15:36

I

I

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 19.564.200/0001-03 Inscrição Estadual: 12.428622-4

Razão Social: DIGrTAL NET SERVIÇOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

%
ft

ENDEREÇO

Logradouro: RUA MARACANA

Número: 6 Complemento:

Bairro: NOVA FORTALEZA

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF: MA

CEP: 65805000 DDD: Telefone: 81461362

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 6110803 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE I

478900X COMERQO VAREJISTA DE SUVENIRES. 6IJLJTERIAS E ARTESANATOS

COMERaO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO
4752100

COMÉRQO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE

PESSOAL
4772500

I

COMÉROO VAREJISTA DÊ ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS4781400

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO9512600

TELECOMUNICAÇÕES POR SATÉUTE6130200

PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES6190601

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS9511800

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DÊ

INFORMÁTICA
4751201

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 06/08/2025

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's):

EDF a partir de:

CTE a partir de:

01/12/2010 - (6110803-6130200-6190601), 05/07/2022 - (Devido
emissão voluntária),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

í

Data da Consulta: 26/08/2025

Número da Consulta:

Nova Consulta | Imprimir |
h

I
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

I

I
I

I

I

1/1https;//sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/)sp/consuItaSIntegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf

I

I



Página 1 de 3
DIGITAL CELULARES LTDA

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 19.564.200/0001-03

.Pã‘oiÍTÍQ»9e
Q

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social:

DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS FILHO

O

brasileiro, casado em regime de comunhão/unívei^
bens, empresário, natural da cidade de Fortaleza os Nogueiras - MA, nascido aos Outil

o

Qí

1981, portador da Carteira de Identidade RG n° 0201170220022 GEJSP/MA expedida er^0?í+2/I^ÜltrT
CPF; n“ 001.634.893-19, residente e domiciliado à Rua Maracanã, n° 06, Nova Fortaleza, na^(}i;

Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP: 65805-000;

de

IRANILDE DA CONCEIÇÃO ALBUQUERQUE SANTOS, brasileira, casada em comunhão parcial de

bens, empresária, natural da cidade de Grajaú - MA, nascida aos 27 de Agosto de 1987, portadora da

Carteira de Identidade RG n“ 019120332001-5 SESP/MA, expedida em 27/04/2016 e CPF n°

016.567.383-41, residente e domiciliado à Rua Maracanã, n° 06, Nova Fortaleza, na cidade de Fortaleza

dos Nogueiras - MA, CEP: 65805-000;
i

Os únicos sócios componentes da sociedade limitada DIGITAL CELULARES LTDA, estabelecida à

Rua Maracanã, n° 06, Nova Fortaleza, na cidade de Fortaleza dós Nogueiras - MA, CEP: 65805-000,

inscrita no CNPJ sob n® 19.564.200/0001-03, devidamente arquivada na Junta Comercial'do Estado do

Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 21200851354, em 17/01/2014, resolvem assim, em comum acordo,

alterar o contrato social e fazem mediante as condições e cláusulas seguintes (Lei n° 10.406/2002):

CLÁUSULA I - DO NOME DA RAZÃO SOCIAL E NOME FANTASIA

A sociedade gira sob o nome empresarial DIGITAL CELULARES LTDA, por' meio desta

alteração contratual passará para DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA e o nome fantasia DIGITAL

NET, ficando estabelecida no mesmo local, à Rua Maracanã, n® 06, Nova Fortaleza, em Fortaleza

dos Nogueiras - MA, CEP: 65.805-000.

CLÁUSULA II - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade terá como objeto social, as seguintes atividades:

61.10-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM;

61.90-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações;

61.30-2/00 - Telecomunicações por satélite;

II

A validade deste documentO/ se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade|nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação. , ^ '
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Página 2 de 3
DIGITALCELULARESLTDA

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 19.564.200/0001-03

I

4íSfir

^rmátieá; O.
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos ciG4r^
47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e corfiWni^ação;'' <0

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higie

47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

47.89-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos;

95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

95.12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.

essoal:

/

CLÁUSULA III - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social.

CLÁUSULA IV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza dos Nogueiras - MA, para qualquer ação fundada neste

contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 'obrigam-se a

cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será

destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 25 de Novembro cie 2019.

I

Domingos Pereira dos Santos Filho
CPF n° 001.634.893-19

Sócio Administrador

Iranilde da Conceição Albuquerque Santos
CPF n° 016.567.383-41

Sócia !

I

I

I

I
I

I

I

,i
I

Ii

A validade deete documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação. ' j

I
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^ágina 3 de 3
•SE h MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízaçâo, Gestão e Governo Digital

w Secretaria de Governo Digital

mr Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

I

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA consta assinad'^igjtalmeple^or:

4 I
Identificação do(s) Assínante(s)

CPF/CNPJ Nome

00163489319
DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS FILHO

01656738341
IRANILDE DA CONCEICAO ALBUQUERQUE SANTOS

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2019 10:13 SOB N' 20191270687.
PROTOCOLO: 191270687 DB 09/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905636701. NIRB: 21200851354.

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-6ERAL

SÃO LUÍS, 09/12/2019
WWW,empreaafacil.ma.gov.br

•I

I

I

A validade desfce doctimenfco, se impresso/ fica sujeito â cos^rovação de sua autenticidade hos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação. i

I



AGRO DlOO
I

,■2-^IV DOS S BENICIO LTDA- ME

CNPJ: 55.967.485/0001-89 /â-
Avenida Tancredo Neves, s/n®, Nova Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA. CEPÍJÍB.S.SOS-OOO

o

o

Q)

{bl
0-J

0?O-

Atestado de Capacidade Técnica

A empresa V DOS S BENICIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 55.967.485/0001-89, com sede à Av(inida

Tancredo Neves, s/n°, Nova Fortaleza, em Fortaleza dos Nogueiras - MA. CEP. 65.805-000, representada
legalmente por Vagno dos Santos Benício, empresário, CPF/MF n° 085.555.226-33. Declara para 055 fins

de prova onde preciso for que a Instituição Empresa: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA-ME, situada à Rua
Maracanã, n° 06, Nova Fortaleza, em Fortaleza dos Nogueiras - MA. CEP. 65.805-000. Inscrita no

I (CNPJ/MF) sob n°. 19.564.200/0001-03 e Inscrição Estadual sob n° 12.428622-4. A Empresa supracitada

está apta ao fornecimento todos os produtos e serviços: Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) com
tecnologia com Link dedicado por meio de cabo Fibra Óptica, com garantia 100% de velocidade de ac esso
para atender às necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades
administrativas, conforme Termo de Referência.

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros,

até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.
I

Por ser verdade, firmo o presente, para que produza seus legítimos e legais efeitos.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 01 de agosto de 2025.

^ Assinado de forma digital por V

^DOSS BENICIOV DOS S BENICIO

LTDA:55967485000189-^^^55967485000189
Dados: 2025.09.02 08:44:53 -03’00'

4/

V DOS S BENICIO LTDA-ME

CNPJ: 55.967.485/0001-89

Vagno dos Santos Benício

CPF/MF n° 085.555.226-33

Representante legal
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO N2 11504, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

O GERENTE DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 183, do Regimento Interno da Anatel,

aprovadopela Resolução 612. de 29 de abril de 2013. e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.s 1.919, de 20 de setembro de 2019, que delega competência

à Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações para outorgar autorização para exploração de serviços de

telecomunicações e de autorização de uso de radiofrequências, não decorrentes de procedimentos licitatórios, bem

como decidir pela adaptação, prorrogação e extinção, exceto por caducidade, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado

pela Resolução ns 73. de 25 de novembro de 1998:

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § 12 do art. 32 do Regulamento Geral de Outorgas, aprovado

pela Resolução ns 720. de 10 de fevereiro de 2020. a autorização para a exploração de serviço de telecomunicações

será expedida por prazo indeterminado e a título oneroso, e independerá de licitação, salvo em caso de

impossibilidade técnica ou, excepcíonalmente, quando o excesso de competidores puder comprometer a prestação

de uma modalidade de serviço de interesse coletivo;

CONSIDERANDO 0 constante dos autos do processo n2 53500.065585/2025-03,

RESOLVE:

Art. 12 Expedir autorização à DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF ns 19.564.200/0001-03, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem

caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Parágrafo único. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de exclusividade,

dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da regulamentação e da respectiva

consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 22 Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata o art. 12

deste Ato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com a Resolução n2 720. de 10 de fevereiro de 2020. da

Anatel.

' í

Art. 32 Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações do serviço

devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes.

Art. 42 Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.,

I

I

Documento assinado eletronicamente por Renato Sales Bizerra Aguiar, Gerente de Outorga e Licenciamento de

Estações, em 02/09/2025, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, Incisó 11, da

Portaria ns 912/2017 da Anatel.eictrôíílsa

A autenticidade deste documento pode ser conferida em httDs://www.anatel.gov.br/autenticidade. tnforriiando 0

código verificador 14287962 e 0 código CRC 2F077DEA. , ,1,

I

SEI n914287962Referência: Processo nS 53500.065585/2025-03
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Órgão: Ministério das Comunicações/Agência Nacional de Telecomunicações/Superíntendêncía

Prestação/Gerência de Outorga e Ucenciamento de Estações

ATOS DE 29 DE AGOSTO DE 2025

N° 11.402 Processo n° 53500.059680/2025-60. Expede autorização à PRIME N

CNPJ/MF n° 60.591.587/0001-82, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacionaL

N° 11.403 Processo n° 53500.058269/2025-77. Expede autorização à INNOVA TELECOM

SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF n° 32.256.438/0001-21, para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

N° 11.404 Processo n° 53500.064653/2025-17. Expede autorização à FASTWEB

TELECOMUNICACOES. MANUTENCAO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, CNPJ/MF n° 10.552.048/0001-66.

para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prctzo

indeterminado, em todo o território nacionaL.

N° 11.405 Processo n° 53500.058046/2025-18. Expede autorização à A M F

TELECOMUNICACOES LTDA. CNPJ/MF n° 56.94U70/0001-25. para explorar Serviços de

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o

território nacional.

(

N° 11.406 Processo n° 53500.065427/2025-45. Expede autorização à TOP WEB TELECOM 2

LTDA. CNPJ/MF n° 54.426.774/0001-08, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse

Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacionaL m

N° 11.407 Processo n° 53500.065313/2025-03. Expede autorização à PEDRO HENRIQUE T)A “
SILVA MELO LTDA. CNPJ/MF n° 49.737.062/0001-70. para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacionaL

N° 11.408 Processo r\° 53500.065388/2025-86. Expede autorização à FAST NET

TELECOMUNICACAO LTDA. CNPJ/MF n° 27.214.651/0001-30, para explorar Serviços de Telecomunicações

de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacionaL

N® 11.414 Processo n® 53500.056826/2025-15. Expede autorização à DIMASNET PROVEDOR DE

INTERNET LTDA. CNPJ/MF n° 38.311..264/0001-39. para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,em todo o território nacional. ,
I

N° 11.419 Processo n® 53500.065210/2025-35. Expede autorização à| TANTO

TELECOMUNICACOES LTDA. CNPJ/MF n° 42.204.160/0001-00, para explorar Serviços Ide
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o

território nacionaL !

N° 11.420 Processo n® 53500.060673/2025-19. Expede autorização à 17 NETWORK LTDA.

CNPJ/MF n° 09.109.089/0001-01, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Colètivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

N° 11.421 Processo n° 53500.058904/2025-16. Expede autorização à RUAN DE AZEVEDO

SIMÕES & CIA LTDA. CNPJ/MF n® 37.349.250/0001-41, para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacionaL

N° 1L422 Processo n° 53500.058434/2025-91. Expede autorização à MULT-CYBER

TECNOLOGIA LTDA. CNPJ/MF n° 14.237.881/0001-73. para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacionaL j
N® 11.423 Processo n° 53500.059467/2025-58. Expede autorização à FELIÇIANO DA COSTA

CORRÊA JUNIOR. CNPJ/MF n® 35.103.11.8/0001-20, para explorar Serviços de Telecomunicaçõesde

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.
'(

https://vAvw.in.gov.br/enAiveb/dou/-/alos^e*29-de*sgo$Io.de>2025^S2947S34 'I
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I

I
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N° 11.424 Processo n° 53500.059869/2025-52. Expede autorização à NEXT LINK TELECOM

LTDA, CNPJ/MF n° 46.152.756/0001-57,para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse jColetivo

e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

' *0"'^ I
N° 11.428 Processo n® 53500.051394/2025-56. Expede autorização à IjJ/ DA SILVA

CONCEICAO. CNPJ/MF n® 37.504.173/0001-57, para explorar Serviços de Telecomunicaçq^^e Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional. l _i'' \

N° 11.430 Processo n° 53500.055287/2025-05. Expede autorização à MAXNEQNTERNET E

COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF n° 30.041.957/0001-47, para explorar Serviços de TeLecot^qr^içí)es“ilê
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacionaL"''- '

N° 11.431 Processo n° 53500.055026/2025-87. Expede autorização à TECNOMUNDO W'-B

TELECOM LTDA, CNPJ/MF n° 50.899.815/0001-22, para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.438 Processo n° 53500.055859/2025-48. Expede autorização à ANTONIO ENEAS BATIS TA

HORACIO AMARAL. CNPJ/MF n° 21.251.911./0001-61. para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.439 Processo n° 53500.056321/2025-51. Expede autorização à CALLNET BAHIA

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF n° 10.971.443/0001-83. para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N® 11.440 Processo n° 53500.056769/2025-74. Expede autorização à JOSE RICARDO

VEDOATTO PROVEDOR DE INTERNET. CNPJ/MF n® 46.699.509/0001-75, para explorar Serviços de

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, ern todo o

território nacional

04/09/2025,15:24
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N® 11.441 Processo n° 53500.055699/2025-37. Expede autorização à SULTECH TELECOM LTDA,

CNPJ/MF n° 49.721.094/0001-87, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 1L445 Processo n® 53500.055726/2025-71. Expede autorização à INTER VIAS REDES LTDA,

CNPJ/MF n° 55.699.351/0001-24, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo & de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N® 11.446 Processo n° 53500.058337/2025-06. Expede autorização à NG SOLUTION LTDA,

CNPJ/MF n® 14.585.579/0001-06, para explorar Serviços de Telecomunicaçõesde Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.447 Processo n° 53500.060347/2025-01. Expede autorização à ANTONIO ROSEMDO

RODRIGUES COSTA. CNPJ/MF n® 34.384.430/0001-76. para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N® 11.448 Processo n® 53500.066927/2025-02. Expede autorização à ANDRANET TELECOM

LTDA, CNPJ/MF n® 30.950.393/0001-65, para explorar Serviços de Telecomunicações de, Interesse

Coletivoe de InteresseRestrito, por prazo indeterminado,em todo o território nacional

N® 11.449 Processo n® 53500.057859/2025-82. Expede autorização à AUREL.INO FONSECA DA

SILVA JUNIOR. CNPJ/MF n® 34.468.989/0001-84, para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo Indeterminado, em todo o território nacional

N® 11.451 Processo n® 53500.056194/2025-90. Expede autorização à LEMA NET SERVIÇOS DE

PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET LTDA. CNPJ/MF n® 31.367.232/0001-0 6, para explorar Serviços de

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, ém todo o

território nacional

I

I

N° 11.456 Processo n® 53500.057789/2025-62. Expede autorização à C A V NAZARIO

TELECOMUNICACAO, CNPJ/MF n° 02.745.538/0001-50, para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional'

N° 11.457 Processo n® 53500.0611.52/2025-71. Expede autorização à L J DAVID DOUBLENET

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF n° 58.717,472/0001-40, para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional]
2/7hnps:/Awww.ln.gov.br/en/web/dou/-/alos-de-29-de-agosto-de-2025-6 52947534
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N° 11.458 Processo n° 53500.061376/2025-82. Expede autorização à JOSELIO CARDOSO

ESTIMA, CNPJ/MF n° 10.325.760/0001-22, para explorar Serviços de Telecomunicações de Intere^ie^
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional. ^ ^

04/09/2025, 15:24

N° 11.459 Processo n° 53500.056864/2025-78. Expede autorização à MULTIMÍtí^
COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF n° 33.971.966/0001-25, para explorar Serviços de Telecóníünícações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional. / . -f

i r l
11.460 Processo n° 53500.055425/2025-48. Expede autorização à LOOK N

DIGITAIS LTDA, CNPJ/MF n° 44.230.519/0001-31. para explorar Serviços de Telecomunh;:ições de

I

O
LINKNET

C

■T')

a>

OLUCOES

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.461 Processo n“ 53500.061269/2025-54. Expede autorização à REDNET LTDA, CNPJ/MF

n° 13.874.547/0001-68, para explorar Serviços de Telecomunicaçõe s de Interesse Coletivo e de Interesse

Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

N° 11462 Processo n® 53500.062273/2025-30. Expede autorização à INFONlfF

TELECOMUNICACOES LTDA. CNPJ/MF n° 31.456.029/0001-06. para explorar Serviços de

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o

território nacional.

N° 11.463 Processo n® 53500,058159/2025-13. Expede autorização à GUILFIERME PINFlEIFiO

AZEVEDO. CNPJ/MF n° 43.581664/0001-02, para explorar Serviços de Telecomunicaçõesde Interesse

Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,em todo o território nacional.

N° 11464 Processo n° 53500,059161/2025-00. Expede autorização à R DOS SANTOS

MACFIADO, CNPJ/MF n° 07.113.896/0001-64, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse

Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

N° 11465 Processo n° 53500.056432/2025-67. Expede autorização à ARARIPINA TELECOM

LTDA, CNPJ/MF n° 41423.710/0001-01, para explorar Serviços de Telecomunicaçõesde Interesse Coletivo

e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,em todo o território nacional.

N® 11466 Processo n° 53500.065816/2025-71. Expede autorização à C DOS SANTOS GUERRA

TELECOM. CNPJ/MF n° 13.010.313/0001-72. para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse

Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

N° 11.467 Processo n® 53500.060630/2025-25. Expede autorização à NOVA NET TELECOM

LTDA. CNPJ/MF n° 53.435.344/0001-90, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse

Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

N® 11469 Processo n® 53500.060639/2025-36. Expede autorização à BS PROVEDOR JE

INTERNET LTDA, CNPJ/MF n® 46.108.892/0001-40. para explorar Serviços de Telecomunicações de

InteresseColetivoe de InteresseRestrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

N® 11.471 Processo n® 53500.059331/2025-48. Expede autorização à BFIBER NET SERVIÇOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA. CNPJ/MF n° 43.305.067/0001-47. para explorar Servipos de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o

território nacional.

í

I

I

I

N® 11.472 Processo n® 53500.065174/2025-18. Expede autorização à BRASPINET LTDA.

CNPJ/MF n° 22.688.925/0001-00. para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e' de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N® 11.473 Processo n® 53500.054867/2025-77. Expede autorização à ALAN DHONATAN GOMES

DE SOUZA. CNPJ/MF n® 37.953.313/0001-74, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse

Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional ,

N® 11.474 Processo n® 53500.062784/2025-51 Expede autorização à IN FIBRA TELECOM

SERVIÇOS DE COMUNICACAO E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF n° 32.355.545/0001-07, para^ explcrar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em

todo o território nacional ^
I

I

I
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N® 11.475 Processo n° 53500.064812/2025-75. Expede autorização à SALES & BRAZ LTDA,

CNPJ/MF n° 59.859.586/0001-97,para explorar Serviços de Telecomunicaçõesde Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado,em todo o território nacional.

04/09^025.15:24

4^
h\° 11.476 Processo n° 53500.064815/2025-17. Expede autorização à T LUISj/f^^OS BRAGA. 'O

CNPJ/MF n° 58.803.142/0001-77, para explorar Serviços de Telecomunicações de InteresQ^letivo e de
Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional. ■ 2

N° 11.477 Processo n° 53500.059435/2025-52. Expede autorização NETWORK .«5

TELECOMUNlCACOES LTDA. CNPJ/MF n° 31.317.508/0001-41. para explorar\sÊi3Ai©9—iJe- /
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,

território nacional.

i/
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N° 11.478 Processo n° 53500.066843/2025-61. Expede autorização à INEW TELECOM LTDA.

CNPJ/MF n° 06.155.730/0001-48. para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

N° 11.479 Processo n° 53500.060690/2025-48. Expede autorização à ASA NETTELECOM LTDA,

CNPJ/MF n° 33.782.544/0001-01, para explorar Serviços de Telecomunicaçõesde Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.480 Processo n° 53500.053436/2025-93. Expede autorização à T COSTA CARNEIRO

INFORMÁTICA, CNPJ/MF n° 10.691.952/0001-52, para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.481 Processo 53500.052469/2025-16. Expede autorização à FIBRA NETTELCOM LTDA.

CNPJ/MF n° 47.483.804/0001-52, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado,em todo o território nacional

N® 11.482 Processo n° 53500.064738/2025-97. Expede autorização à FIBRA MAIS BRASIL

INTERNET LTDA. CNPJ/MF n® 53.986.281/0001-60, para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.483 Processo n° 53500.064702/2025-11.. Expede autorização à COMPONETTELECDM

LTDA. CNPJ/MF n° 14.469.005/0001-72, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse

Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 1L484 Processo n° 53500.066813/2025-54. Expede autorização à DM NET LTDA, CNPJ/MF

n° 49.536.677/0001-38. para explorar Serviços de Telecomunicaçõe s de Interesse Coletivo e de Interesse

Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.485 Processo n° 53500.058461/2025-63. Expede autorização à ROBSON JUNIOR RIBEIRO

DA SILVEIRA 13393034693. CNPJ/MF n“ 26.655.214/0001-90. para explorar Serviços de

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o

território nacional

)

N° 11.486 Processo r\° 53500.058938/2025-19. Expede autorização à UP TELECOM LTDA.

CNPJ/MF n° 44.940.126/0001-11., para explorar Serviços de Telecomunicaçõesde Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional ,
I

N° 11.487 Processo n*^ 53500.064685/2025-12. Expede autorização à EXTREME

TELECOMUNlCACOES E MANUTENCAO LTDA. CNPJ/MF 28.805.963/0001-81. para explorar Serviços

de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o

território nacional i

N° 11.488 Processo n° 53500.066567/2025-31. Expede autorização à NET ALFA TELECOM LTpA,
CNPJ/MF n° 34.017.845/0001-01. para explorar Sen/iços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional ;

N° 11.489 Processo n° 53500.057800/2025-94. Expede autorização à FX INFOTELECOM LTDA..

CNPJ/MF n° 12.543.887/0001-43, para explorar Serviços de Telecomunicaçõesde Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional
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N° 11.490 Processo n° 53500.057890/2025-13. Expede autorização à CORE DIGITAL

multimídia LTDA, CNPJ/MF n° 55.842.068/0001-00. para explorar Serviços de Telecomunicações de
'I I '

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacion^ J.

N° 11.491 Processo n° 53500.056694/2025-21. Expede autorização à RHDE ^
TELECOM LTDA. CNPJ/MF n° 43.491.090/0001-73. para explorar Serviços de Telec^&nicâções ds^
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território n^çp/íaL ^ í,- ^

N° 11.492 Processo n° 53500.063535/2025-83. Expede autorização à DE SOUSA S
ARAÚJO LTDA, CNPJ/MF n° 37.128.919/0001-75, para explorar Serviços de Telecomunic^^s de Interesse'
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.493 Processo n° 53500.060965/2025-43. Expede autorização à POWER INTERNET LTDA,

CNPJ/MF n° 14.443.186/0001-68, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.494 Processo n® 53500.063715/2025-65. Expede autorização à JAVAS TELECCiP4

COMUNICACOES LTDA. CNPJ/MF n° 17.015.745/0001-27, para explorar Serviços de Telecomunicações de

InteresseColetivoe de InteresseRestrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N® 11.495 Processo n® 53500.060528/2025-20. Expede autorização à HEXABIT TELECOM E SVA

LTDA. CNPJ/MF n® 57.612.965/0001-52, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo

e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.496 Processo n° 53500.064026/2025-78. Expede autorização à SYSTEM

TELECOMUNICACOES LTDA. CNPJ/MF n® 38.168.416/0001-96. para explorar Serviços de

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todc o

território nacional

04/09/2025,15:24

irSí

N° 11.497 Processo n° 53500.064406/2025-11.. Expede autorização à GLAUCO PELLEGRINI

OLIVEIRA, CNPJ/MF n® 13.378.531/0001-64, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse

Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,em todo o território nacional

N® 11.498 Processo n° 53500.067572/2025-61. Expede autorização à SPEED FIBRA SERVIÇOS

TELECOMUNICACOES LTDA. CNPJ/MF n° 57.087.277/0001-10. para explorar Serviços de

Telecomunicações de interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o

território nacional

N® 11.499 Processo n® 53500.065560/2025-00. Expede autorização à ALPHA BRASIL

NETWORKS TELECOM LTDA. CNPJ/MF n® 18.523.389/0001-15. para explorar Serviços de

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todc) o

território nacional

I
N® 11.500 Processo n® 53500.064051/2025-51. Expede autorização à ZAP SERVIÇOS E

CONSULTORIA LTDA. CNPJ/MF n° 32.588.488/0001-06, para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N® 11.501 Processo n° 53500.065643/2025-91. Expede autorização à D F CASTRO. CNPJ/MF n®

44.034.389/0001-61. para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de jinteresse
Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.502 Processo n° 53500.065625/2025-17. Expede autorização à DUALPLAY LTDA.

CNPJ/MF n® 60.982.925/0001-07. para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional 1

i

N° 11.503 Processo n® 53500.064022/2025-90. Expede autorização à SERVNET

CONECTIVIDADE LTDA, CNPJ/MF n° 50.375.259/0001-95. para explorar Serviços de Telecomunicações'de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N® 11.504 Processo n® 53500.065585/2025-03. Expede autorização à DIGITAL NET SERVIÇOS

LTDA. CNPJ/MF n° 19.564.200/0001-03, para explorar Serviços de Telecomunicações de 'Interesse

Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional |
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N° 11.505 Processo n° 53500.059338/2025-60. Expede autorização à FX TELECOM COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF n° 29.792.914/0001-14, para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito. por prazo indeterminado, em todo o território

ís Jnteress e

N° 11.506 Processo n® 53500.050954/2025-55. Expede autorização à INNOVA

LTDA, CNPJ/MF n° 47.245.652/0001-50, para explorar Serviços de Telecomunicações

Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.
C
O

)
Q)

N® 11.507 Processo n® 53500.065605/2025-38. Expede autorização à ALLNETT^

CNPJ/MF n® 55.504.692/0001-05. para explorar Serviços de Telecomunicações de InteresséO^Letivo e c tí
Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional. .

N® 11.508 Processo n° 53500.062350/2025-51. Expede autorização à OLIVEIRA E NOBRE

SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA. CNPJ/MF n® 37.937.929/0001-51. para explorar Sen/iços c.e

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o

território nacional.

COM LTD.L
.<ò

N® 11.509 Processo n° 53500.060888/2025-21. Expede autorização à WALKNE.T

TELECOMUNICACOES LTDA. CNPJ/MF n® 20.979.657/0001-50, para explorar Serviços de

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o

território nacional

N® 11.510 Processo n® 53500.059674/2025-11. Expede autorização à PROVEDORX DE

INTERNET LTDA. CNPJ/MF n° 34.786.307/0001-81 para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11511 Processo n° 53500.058720/2025-56. Expede autorização à H B PINTO PRESTADORA

DE SERVIÇO DE TELECOMUNICACAO. CNPJ/MF n® 31.507.997/0001-02. para explorar Serviços de

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o

território nacional

)

N° 11512 Processo n® 53500.057017/2025-21 Expede autorização à L DA SILVA SANTOS

TELECOMUNICACOES, CNPJ/MF n® 32.191.696/0001-77. para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N® 11513 Processo n° 53500.056124/2025-31. Expede autorização à INFONET TELECOM &

SERVIÇOS LTDA. CNPJ/MF n° 59.129.524/0001-20. para explorar Serviços de Telecomunicações de

InteresseColetivoe de InteresseRestrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N® 11514 Processo n® 53500.064211./2025-62. Expede autorização à 19-NETCTL

TELECOMUNICACOES LTDA. CNPJ/MF n° 27.784.036/0001-60. para explorar Serviços de

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o

território nacional
. >

N® 11515 Processo n® 53500.066410/2025-13. Expede autorização à DD NET CONNECT LTDA.

CNPJ/MF n® 31840.766/0001-08. para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional. ,
/

N® 11516 Processo n® 53500.054424/2025-86. Expede autorização à MOUSANIEL ROSA DA

SILVA. CNPJ/MF n® 32.020.757/0001-33. para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse

Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N® 11.517 Processo n® 53500.060933/2025-48. Expede autorização à PR SERVIÇO DE

COMUNICACAO LTDA. CNPJ/MF n° 48.925.977/0001-46. para explorar Serviços de Telecomunicações ,de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional ' i

N® 11.518 Processo n® 53500.057763/2025-14. Expede autorização à OS LOBOS DA NET.COM

LTDA. CNPJ/MF n® 17.420.775/0001-19.para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse; Coletivo

e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N® 11.519 Processo n® 53500.061025/2025-71. Expede autorização à INPUTMETWORK LTDA.

CNPJ/MF n® 42.331823/0001-40. para explorar Serviços de Telecomunicaçõesde Interesse Coletivo e de

Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

I
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N° 11.520 Processo n® 53500.066259/2025-13. Expede autorização à X PRIME SERVIÇOS DE

TELECOMUNlCACOES LTDA, CNPJ/MF n° 29.521.031/0001-70. para explorar Serviços da
I

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em

território nacional.

o o

'TELECOM O
N® 11.521 Processo n® 53500.066215/2025-85. Expede autorização à

SERVIÇOS DE TELECOMUNlCACOES LTDA. CNPJ/MF n° 28.275.486/0001-90 . para explQ® ^erviços ds
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o

vP.
'O C

•<P

0;0-.

o /Tt C9território nacional.

N° 11.522 Processo n° 53500.065558/2025-22. Expede autorização à J DA 54^ JUhiuR
PROVEDOR DE INTERNET, CNPJ/MF n° 55.796.886/0001-13, para explorar Serviços de Telecom&niGaçêíÜi

de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N® 11.523 Processo n° 53500.065525/2025-82. Expede autorização à JUSTNET -

TELECOMUNlCACOES LTDA. CNPJ/MF n® 41.762.004/0001-94. para explorar Serviços ce

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o

território nacional

N° 11.524 Processo n° 53500.065492/2025-71. Expede autorização à F S FREITAS. CNPJ/MF ii®

49.983.889/0001-63, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse

Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.525 Processo n° 53500.065321/2025-41 Expede autorização à J. M. CARDOSO PINTO

LTDA. CNPJ/MF n® 42.288.856/0001-54, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse

Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N° 11.526 Processo n° 53500.065314/2025-40. Expede autorização à TURBOX PROVEDOR DE

INTERNET LTDA. CNPJ/MF n® 43.231832/0001-21, para explorar Serviços de Telecomunicações de

Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional

N® 11.527 Processo n® 53500.057907/2025-32. Expede autorização à MEGANET

TELECOMUNlCACOES LTDA. CNPJ/MF n® 54.004.995/0001-98. para explorar Serviços de

Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, eni todo o
território nacional

m

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR

Gerente

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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J DA S RIBEIRO OLiyEIRADIGITAL NET SERVIÇOS LTDA (056)

I

Folha::102Diário: 1Termos de Abertura e Encerramento

'I do,v
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A B E R T U R ATE RM O D E

0-j «9
CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 102 (CENTO E DUAS) \ÉJ&LHAS
NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 102 (CENTO E DUA^ÍT^E
SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 1 (UM) DA EMPRESA DIG!

NET SERVIÇOS LTDA, FIRMA ESTABELECIDA Á RUA MARACANÃ, 6,

NOVA FORTALEZA, NESTA CIDADE DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA
CEP: 65805000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO

SOB O NIRE NUM. 21200851354 POR DESPACHO DE 17/01/2014 E NO

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA (C.N.P.J.) 19.564.200/0001-03, E INSCRITO NO

MUNICÍPIO SOB O NUM., E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB

O NUM. 12.428.622-4.

Il

CONFORME DETERMINA O ART. S** DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N“ 107

DE 23/05/2008 DO D.N.R.C, DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO

ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A

DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A)RESPONSÁVEL,
O SR. JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA REGISTRADO NO C.R.C.

SOB O NUM. 013426/0-7, REGISTRADO (A) NO C.P.F. SOB O NUM.

909.366.553-72.

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 01 DE JANEIRO DE 2 023 .

'A

)
ADMINISTRADOR - DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS

001.634.893-19C.P.F
I

JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA

C.R.C 013426/0-7

C.P.F 909.366.553-72

I

I

I

I

I
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J DA S RIBEIRO OLIVEIRADIGITAL NET SERVIÇOS LTDA (056)

I

Folha:'102Diário: 1Termos de Abertura e Encerramento

O'

<D
ENCERRAMENTTE RM O D E

O;CW
/

CONTÊM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 102 (CENTO

NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 102 (CENTO E DUÍ
SERVIU DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 1(UM) DA EMPRESA DIGIÍATT

NET SERVIÇOS LTDA, FIRMA ESTABELECIDA Ã RUA MARACANÃ, 6,

NOVA FORTALEZA, NESTA CIDADE DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA
CEP: 65805000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO

SOB O NIRE NUM. 21200851354 POR DESPACHO DE 17/01/2014 E NO

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA (C.N.P.J.) 19.564.200/0001-03, E INSCRITO NO

MUNICÍPIO SOB O NUM., E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB

O NUM. 12.428.622-4, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2023 A

31/12/2023 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE

ENCERRAMENTO.

/

E

í

CONFORME DETERMINA O ARTIGO 9° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N^ 107

DE 23/05/2008 DO D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO

ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM 'A

DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR (A) RESPONSÁVEL,
O SR. JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA REGISTRADO NO C.R.C.

SOB O NUM. 013426/0-7, REGISTRADO (A) NO C.P.F. SOB O NUFl.

909.366.553-72.

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

1

ADMINISTRADOR - DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS

001.634.893-19C.P.F

I

I
I

I
I

I
I

JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA

C.R.C 013426/0-7
C.P.F 909.366.553-72
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I

EMPRESA: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

Rua Maracanã, n" 06, Nova Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA. CEP 65.805-j
NIRE 21200851354 !CNPJ (MF) 19.564.200/0001-03

BALANÇO PATRIMONIAL
Exercício de 2023

R$ATIVO CIRCULANTE

R$ 26.899,21DISPONÍVEL

10.690,80

16.208,41

7.924,08

R$Caixa

Banco conta movimento

CRÉDITOS

R$

R$

20.284,61

11.640,57

1.200,00

480,04

480,04

12.065,80

Duplicatas a receber

(•) Duplicatas descontadas

(•) Provisão p/ devedores duvidosos

Impostos diversos a recuperar

Imposto a recuperar

R$

R$

R$

R$

R$

R$ESTOQUES

12.065,80

1.680,63

R$Materiais de Consumo/Escritório

DESPESAS ANTECIPADAS R$

1.680,63R$Outras (Juros a Apropriar)

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 243.875,29
R$ 243.875,29IMOBILIZADO

42.098,63

136.068,05

12.066,18

75.169,24

21.526,81

R$Móveis e utensílios

Máquinas e equipamentos

Computadores e periféricos
Imóvel de Uso

(-) Depreciação Acumulada

R$

R$

R$

R$

R$ 308.853,41TOTAL DO ATIVO
►

OliveifaJôjDomingos Pereira dos Santos Filho
CPF: 001.634.893-19

Sócio Administrador

I

CRC-MA 0134^7 li
4 .

ii

I
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I

CJ
R$PASSIVO CIRCULANTE

35.618,64

777,00

23.415,47

480,04

480,04

R$Fornecedores

Honorários a pagar

Outras a pagar

Impostos a pagar / recolher

Impostos a recolher

R$

R$

R$

R$

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$

R$ 48.679,38Exigível a Longo Prazo

48.679,38R$Empréstimo a Pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 199.682,88R$

►
80.000,00R$Capital Social
80.000.00R$Capital Subscrito

(-) Capital a Integralízar 0,00R$

R$ 119.682,88Resultado ou lucro do exercício

(-) Prejuízo do exercício R$

308.653,41R$TOTAL DO PASSIVO

J(
Domingos Pereira dos Santos Filho

CPF: 001.634.893-19

Sócio Administrador

O if

CRC-MAOtSí»?

I >

,i

I

I
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EMPRESA: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA
Rua Maracanã, n° 06, Nova Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA. CEP 65.

NIRE 21200851354CNPJ (MF) 19.564.200/0001-03

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO -
Exercício de 2023

R$ 352.718,6f.RECEITA BRUTA OPERACIONAL

R$ 352.718,65

. 21.163,12

Serviços Prestados

DEDUÇÕES SOBRE SERVIÇOS R$

R$ 21.163,12

331.555,5:!

(-) Impostos e Contribuições Sobre Prestação de Serviços

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$

R$ 173.184,86CUSTO DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
R$Custo de Prestação de Serviços - CPS

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

173.184,86

158.370,66R$

R$DESPESAS OPERACIONAIS 38.687,79

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Financeiras

{-) Despesas Comerciais

(-) Provisão para Devedores Duvidosos

(-) Despesas com Honorários

(-) Despesa com Depreciação

(+) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS

R$ 3.209,48

2.906,15

9.068,35

R$

R$

R$ 1.200,00

R$ 777,00

21.526,81

119.682,88

R$

R$

R$(+) Venda de Bens/Direitos - Ativo Não Circulante

(-) Custo da Venda de Bens/Direitos - Ativo Não Circulante

(=) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IRPJ E CSSL

R$

R$ 119.682,88

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCiCIO R$ 119.682,88

> Ribeiro Olivetra
Domingos Pereira dos Santos Filho

CPF: 001.634.893-19

Sócio Administrador CRC-MA013426/Ô-7
I
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EMPRESA: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA ;|
Rua Maracanã, n° 06, Nova Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA. CEP 65.805-00p,-<^

CNPJ (MF) 19.564.200/0001-03

Exercicio de 2023

índices Financeiros

NIRE 21200851354

Giro de Ativo - GA

GA = Ativos 308.653,41

Receita Líquida 331.555,53

Liquidez Corrente - LC

1,07LC = Ativo Circuiante . 64.778,13

Passivo Circuiante 60.291,15

^ Liquidez Gerai - LG
LG - Ativo Circulante + Realizávei a Lonao Prazo 2,83308.653,41

Passivo Circuiante + Exigívei a Longo Prazo 108.970,53

Liquidez imediata - Li

Li = Diponívei

Passivo Circuiante

0,44626.899,21

60.291,15

Margem Liquida
ML = Lucro após impostos * 100 36,10119.682,88

Receita Líquida 331.555,53

Rentabiiidade do Ativo - LA

RA = Lucro Líquido * 100

Ativo

119.682,88 38,78

308.653,41

Soivência Gerai - SG

SG = Ativo Totai 2,832308.653,41
I

108.970,53Passivo Circulante + Passivo Não Circuiante

I'

I

RibesoOlivetraDomingos Pereira dos Santos Filho
CPF: 001.634.893-19

Sócio Administrador

idor

CRC-MA 01342610-7
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA consta assinado digital

IDENTIFÍGAÇÃO DO(S) ASStNANlfE(S)
CPF/CNPJ Nome

DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS FILHO00163489319

JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA90936655372

>

j

I

I

I

i'

,i

I

CERTIFICO O REGISTRO EH 27/11/2024 18:57 SOB N* 20241507685.

PROTOCOLO! 241507685 DE 27/11/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO! 12416788532. CNPJ DA SEDE: 19564200000103 .

NIRB: 21200851354. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/11/2024.

DIGITAL MET SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SBCRETÁRIO-GBRAL

vnprw.einpreBafacil.ma.gov.br

A validade deste docuniento, se ictçiresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. j

I I 1

I
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 19.564.20Ò/0001-03

, I

lllNota 1 • Contexto Operacional

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA Sociedade Limitada registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, NIRE 21200851354, personalidadel^ic^^j^
privado, patrimônio e receitas próprios, prazo de duração indeterminado, tem sede e foro na cidade de Fortaleza dos Ní^ueiras -

estadual. Constitui objeto social as seguintes:
61.10-8^3 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

61.30-2-00 - Telecomunicações por satélite
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-&-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

tp

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA. mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros
contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou. na sua falta, em elementos

que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições
legais e estatutárias, serão transcritas no 'Livro Diário' da DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA. i '

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1-Disponibilidades
k a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC N® 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC

N® 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa edepói.ilosà vista
em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e
que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor,

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pnl-rata até a

data do balanço.

Nota 4 • Patrimônio Líquido
4.1 • Divisão do Capital Social
Capitai Social: O capital Social integralizado em R$ 80.000,00 divido em 80.000 quotas, pelos sócios em moeda corrente. ' >

4.2 - Resultado do Exercício

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm a empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial,

a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Liquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas,
baseado no Princípio da Entidade. O lucro do exercício de 2023 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências legais.

Nota 5 - Eventos subsequentes
TRIBUTAÇÃO , '
DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA. Empresa optante pelo sistema/critério do Simples Nacional, regime tributário compartilhado de arrecadação, cobrança e

fiscalização de tributos, aplicável as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, revisto na Lei Complementar n® 123, de 14 ije dezembro de 20(16. Prevê o
pagamento de vários impostos em uma única guia de recolhimento, tornando o controle muito mais fácil e rápido. O imposto é pago à Receita Federal a partir de
uma alíquota única, calculada de acordo com uma porcentagem do faturamento das empresas. Empresa, abrange os seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep,

Cofins, IPI, ICMS, ISS e a Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoa jurídica (CPP); recolhimento dos tributos
abrangidos mediante documento único de arrecadação - DARF disponibilizaçâo às EMPRESAS de sistema eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal

I devido.
TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis da DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA, foram aprovadas em 25 de janeiro de 2024, e foram elaboradas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasil, em convergência com as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações.

Na Nota Explicativa n 1, a DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA cumpre o exigido no artigo 176, a mencionada Lei quando determina que aofirn de cada exercido
social, a diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua situação
patrimonial e as mutações ocom’das no exercido.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA; Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pelajSecretaria
da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Mantêm sua escrituração contábil f^ular que
registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselholfj^ederal de
Contabilidade: Conserva em boa ordem, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a
atos ou operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial: Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas ha legislação tributária: Elabora
as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de contabilidade.

I

I

I
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J DA S RIBEIRO OLIVEIRADIGITAL NET SERVIÇOS LTDA (056)

Diário: 1 Folha: 130Termos de Abertura e Encerramento

I

ABERTURATE RM O D E

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 130 {CENTO E
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 13 0 (CEN

TRINTA), E SERVIRA DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 1(UM) BK

EMPRESA DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA, FIRMA ESTABELECIDA Ã RUA

MARACANÃ, 6, NOVA FORTALEZA, NESTA CIDADE DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS/MA CEP: 65805000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO

MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 2120 08513 54 POR DESPACHO DE

17/01/2014 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 19.564.200/0001-03, E

INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM., E INSCRITO NA SECRETARIA
ESTADUAL SOB O NUM.12.428.622-4.

>
CONFORME DETERMINA O ART. 9° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N® 107

DE 23/05/2008 DO D.N.R.C, DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO

ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITXJRADO, DE ACORDO COM A

DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR (A) RESPONSÁVEL,
O SR. JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA REGISTRADO NO C.R.C.

SOB O NUM. 013426/0-7, REGISTRADO (A) NO C.P.F. SOB O NUM.

909.366.553-72.

FORTALEZA DOS NOGXJEIRAS, 01 DE JANEIRO DE 2024.

ADMINISTRADOR - DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS

001,634.893-19C.P.F

(

CKwesa

JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA

C.R.C 013426/0-7
C.P.F 909.366.553-72

ii

I

I

I



J DA SiRlBEIRO OLIVEIRADIGITAL NET SERVIÇOS LTDA (056)

Folha: 130

A

Diário: 1Termos de Abertura e Encerramento
I

/d'
i.ii
O I

G \
-.1
CV-.ENCERRAMENTOT E RM O D E

O;

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 13 0 (CENTO E TR3M™).
NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 130 (CENTO E TRINTA)

SERVIU DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 1(UM) DA EMPRESA DIGITAL

NET SERVIÇOS LTDA, FIRMA ESTABELECIDA Ã RUA MARACANÃ, 6,

NOVA FORTALEZA, NESTA CIDADE DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

CEP: 65805000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO

SOB O NIRE NUM. 21200851354 POR DESPACHO DE 17/01/2014 E NO

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA (C.N.P.J.) 19.564.200/0001-03, E INSCRITO NO

MUNICÍPIO SOB O NUM., E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB

O NUM. 12.428.622-4, REFERENTE AO PERÍODO DE 0l/0l/2024 A

31/12/2024 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE

ENCERRAMENTO.

\

CONFORME DETERMINA O ARTIGO 9“ DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 107

DE 23/05/2008 DO D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO

ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A

DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL,
O SR. JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA REGISTRADO NO C.R.C.

SOB O NUM. 013426/0-7, REGISTRADO (A) NO C.P.F. SOB O NUM.

909.366.553-72.

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

(

I

DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS

- 001.634.893-19

ADMINISTRADOR

C.P.F

I

I

CRamQ13426«>7

JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA

C.R.C 013426/0-7
C.P.F 909.366.553-72

I

I

I
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EMPRESA: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA j

Rua Maracanã, n° 06, Nova Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA. CEP 65.805-!
NIRE 21200851354 ’CNPJ (MF) 19.564.200/0001-03

BALANÇO PATRIMONIAL
Exercício de 2024

R$ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL R$ 36.354,26

11.260,45

25.093,81

11.522,47

Caixa

Banco conta movimento

CRÉDITOS

R$

R$

R$

24.071,66

12.069,25

1.200,00

720,06

720,06

15.026,20

Duplicatas a receber

(-) Duplicatas descontadas

(•) Provisão p/ devedores duvidosos

Impostos diversos a recuperar

Imposto a recuperar

R$

R$

R$

► R$

R$

R$ESTOQUES

15.026,20

2.016,34

R$Materiais de Consumo/Escritório

DESPESAS ANTECIPADAS R$

2.016,34R$Outras (Juros a Apropriar)

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 261.723,i56

R$ 261.723,56IMOBILIZADO

45.169,38

144.262,04

15.295,64

80.214,91

23.218,41

R$Móveis e utensílios

Máquinas e equipamentos

Computadores e periféricos
Imóvel de Uso

(-) Depreciação Acumulada

R$

R$

R$

R$

R$ 351.736^e>4TOTAL DO ATIVO

iii
I
III

Domingos Pereira dos Santos Filho
CPF: 001.634.893-19

Sócio Administrador
I

CRCM013426/Ô-7 II

I
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R$PASSIVO CIRCULANTE

41.206,94

850,00

28.006,11

720,06

720,06

R$Fornecedores

Honorários a pagar

Outras a pagar

Impostos a pagar / recolher

Impostos a recolher

R$

R$

R$

R$

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 20.015,57

R$ 20.015,57Exigível a Longo Prazo

20.015,57Empréstimo a Pagar R$

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 260.937,97

80.000,00Capital Social R$

80.000,00R$Capital Subscrito

(-) Capital a Integralizar 0,00R$

R$ 180.937,97Resultado ou lucro do exercício

(•) Prejuízo do exercício R$

R$ 351.736,64TOTAL DO PASSIVO

RibeaoOliveifa
Domingos Pereira dos Santos Filho

CPF: 001.634.893-19

Sócio Administrador
CR(MiíA 013426/0-7

I

I

ii
I
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EMPRESA: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

Rua Maracanã, n° 06, Nova Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA. CEP 65.80Sío5
; üu/ fCNPJ (MF) 19.564.200/0001-03

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DÉ
NIRE 21200851354 2.

Exercício de 2024

R$ 501.646,27RECEITA BRUTA OPERACIONAL

R$ 501.646.27

30.098,78

Serviços Prestados

DEDUÇÕES SOBRE SERVIÇOS R$

R$ 30.098,78

471.547,49
(-) Impostos e Contribuições Sobre Prestação de Serviços

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$

R$ 243.749,92CUSTO DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
R$ 243.749,92

227.797,57

Custo de Prestação de Serviços - CPS

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO
»

R$

R$ 46.859,61DESPESAS OPERACIONAIS

R$ 4.150,60

2.355,98

15.084,62,

1.200,00

'850,00
23.218,41

180.937,97

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Financeiras

(-) Despesas Comerciais

(-) Provisão para Devedores Duvidosos

(-) Despesas com Honorários

{-) Despesa com Depreciação

(±) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$(+) Venda de Bens/Direitos - Ativo Não Circulante

(-) Custo da Venda de Bens/Direitos - Ativo Não Circulante

(=) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IRPJ E CSSL

R$

R$ 180.937,9/'

(=) RESULTADO LiQUIDO DO EXERGÍCIO R$ 180.937,9/

Domingos Pereira dos Santos Filho
CPF: 001.634.893-19

) RibesDOlivetra

CRC*MA 013426/0-7Sócio Administrador

li

I
.;j
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EMPRESA: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA
Rua Maracanã, n° 06, Nova Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA. CEP 65.805-0{j0^;'*^

NIRE 21200851354CNPJ (MF) 19.564.200/0001-03

Exercício de 2024

índices Financeiros

Giro de Ativo - GA

GA = Ativos 351.736,64 0,75

471.547,49Receita Líquida

Liquidez Corrente - LC

90.013,08 1,27LC= Ativo Circulante .

Passivo Circuiante 70.783,11

í Liquidez Geral - LG
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 351.736.64 3,87

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 90.798,68

Liquidez Imediata • LI
LI = Diponível

Passivo Circulante

0,51436.354,26

70.783,11

Margem Líquida

ML = Lucro após impostos * 100 180.937,97 38,37

Receita Líquida 471.547,49

Rentabilidade do Ativo - LA

RA = Lucro Liquido * 100

Ativo

51,44180.937,97
) 351.736,64

Solvência Geral - SG

SG = Ativo Total 3,874351.736,64 I

90.798,68Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ii

I

Ribe^OlMDomingos Pereira dos Santos Filho
CPF: 001.634.893-19

Sócio Administrador

Cl ir

GRC-MA013426/O-7

I

ii
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DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR)

'li
O

Pelo presente instrumento eletrônico, OS abaixo qualificados: i <yy ' ^
I - Domingos Pereira dos Santos Filho, brasileiro, casado em regime de comunhão ühiyersal de hens,^
empresário, nascido aos 26/10/1981, portador da Carteira de Identidade RG n° 020117025^0022 GEJSP/MAjj'
expedida em 07/12/2010 e CPF: n° 001.634.893-19, residente e domiciliado à Rua Mar^^ã, n°^^^Mov^y
Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP: 65805-000, conforme poderes atribuídos p^p contr
II - Josemar da Silva Ribeiro Oliveira, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, contad^-msefi.tTno
CPF sob o n° 909.366.553-72, e no CRC sob o n® 013426/0-7, contador responsável pela elaboração e
validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço Patrimonial ou Balanço de
Resultado Econômico, referente ao período de 01/01/2024 a 31/12/2024, exercício de 2024; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço Patrimonial s ser

formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;
2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Maranhão;

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n® 81/2020 e no § 2®

do art. 2® da Instrução Normativa DREI n® 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil,
administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do

Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio dè qualquer
plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com

selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica
das Autoridades Certifícadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos
conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n® 2.200-2/2001, do Decreto n° 10.543/2020,

da Lei n® 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

K

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para

que produza todos os seus efeitos legais.
Fortaleza dos Nogueiras - MA, 31/12/2024.

Documento assinada digicalmente

DOUINGOS PEREIRA DOS SANTOS RLHO

Data: 2SJtlBf207S 1624:03-0300

Verifiqueemhnps^/valldar.id.gov.br

JOSEAAAR DA SILVA li Assinado de forma digital por
l JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO

KlDtlKU / OUVEIRA;90936655372 \
OLlVEIRA:90936655372^S‘2025.08.27 i6:i4:i0-030cr

ry I . I
Assinatura Eletrônica do Contador Responsável

Nome completo: Josemar da Silva Ribeiro Oliveira i
CPF: 909.366.553-72 ; •
Cargo: Contador

Assinatura Eletrônica do Representante Legal/Titular
Nome completo: Domingos Pereira dos Santos Filho
CPF: 001.634.893-19

Cargo: Sócio Adminsitrador

Este modelo foi elaborado e aprovado pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração -
DREI em 06/05/2025, nos termos do Ofício-Círcular n. 184 (Processo SEI n® 16100.001330/2025-91), e
constitui documento obrigatório para instruir o balanço apresentado a registro como documento avulso,
consoante disposições do artigo 10-B da IN/DREI n. 81/2020 e artigo 2® da IN/DREI n. 82/2021. |
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalrnePte^or: —«

(

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS FILHO00163489319

JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA90936655372

I

II

I

I

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/09/2025 09:27 SOB N” 20251057704.

PROTOCOLO: 251057704 DE 27/08/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12514053144. CNPJ DA SEDE: 19564200000103 .

NIRB: 21200851354. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/09/2025.

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDAJUCEMA I

CARLOS ANDRB DE MORAES PEREIRA

SECRETÂRIO-GERAL

www.eiapresafacil.iBa.gov.br

A validade deste docucaneo, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
I

I
I

II



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 19.564.200/0001-03

Notai-ContextoOperacional i,
DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA. Sociedade Limitada registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, NIRE 21200851354, pérsojj.alida{ direito
privado, patrimônio e receitas próprios, prazo de duração indeterminado, tem sede e foro na cidade de Fortaleza dos Nogueiras - 'MAr'juris^çld©^oí!á
estadual. Constitui objeto soda! as seguintes: Ai
61.10-8T33 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

61.30-2-00 - Telecomunicações por satélite
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

território

O

<S,í,

m "0-

Nota 2 • Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA. mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos efatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Ci registros
contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos

que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por d sposições
legais e estatutárias, serão transcritas no “Livro Diário* da DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA.

Nota 3 • Práticas Contábeis

3.1-Disponibilidades

, ^ a) Caixa e Equivalentes de Caixa; Conforme determina a Resolução do CFC N® 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resoluçiío do CFC

' N® 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista
em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e
que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor,

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a
data do balanço.

Nota 4 - Patrimônio Líquido
4.1 - Divisão do Capital Social i
Capital Social: O capital Social inlegralizado em R$ 80.000,00 divido em 80.000 quotas, pelos sócios em moeda corrente. I

4.2 - Resultado do Exercício j
O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm a empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial,
a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Liquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos stóos ou acionistas,
baseado no Principio da Entidade. O lucro do exercido de 2024 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências legais. '<

Nota 5 • Eventos subsequentes
TRIBUTAÇÃO
DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA. Empresa optanle pelo sistema/critério do Simples Nacional, regime tributário compartilhado de arrecadação, cobrança e
fiscalização de tributos, aplicável as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, revisto na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006. Prevê o

pagamento de vários impostos em uma única guia de recolhimento, tornando o controle muito mais fácil e rápido. O imposto é pago à Receita Federal a partir de
uma alíquota única, calculada de acordo com uma porcentagem do faturamento das empresas. Empresa, abrange os seguintes tributos: IRPJ, CSLL, F’IS/Pasep,

Cofins, IPI, ICMS, ISS e a Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoa jurídica (CPP); recolhimento dos tributos
abrangidos mediante documento único de arrecadação - DARF disponibilização às EMPRESAS de sistema eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal

f devido.
' TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis da DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA. foram aprovadas em 30 de janeiro de 2025, e foram elaboradas de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil, em convergência com as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 ésuas atualizações.
Na Nota Explicativa n 1, a DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA cumpre o exigido no artigo 176, a mencionada Lei quando determina que ao fim^ de cada exercício
social, a diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua situação
patrimonial e as mutações ocorridas no exercido. I
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA: Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrajJos pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Mantêm sua escrituração contábil r^jular que
registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho federal de
Contabilidade; Conserva em boa ordem, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a
atos ou operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; Elabora
as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de contabilijiade.
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ANATELjL J

Agénch Njcíonal dc Telecomunicações

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA

ANATEL

Nome:
Digital Net Serviços Ltda

CNPJ:
19.564.200/0001-03

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,

ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte,

prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 12:46:06 do dia 14/08/2025 (hora e data de Brasília).

Válida até 13/09/2025.

Certidão expedida gratuitamente.
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1/1https://sistemas.anateI.gov.br/boIeto/NadaConsta/certidao.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â^IDA
ATIVA DA UNIÃO —

Nome: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 19.564.200/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:52:24 do dia 11/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/02/2026.

Código de controle da certidão: EDF7.1142.D22D.ADDF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ®//
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDAS,

\0: '
S

{íKQ__ \

I

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 200408/25 Data da 07/08/2025 17:55:38
i
(

Inscrição Estadual: 124286224

Razão Social: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 19564200000103

\

I

RUA MARACANA, 6 CEP: 65805000 - NOVA FORTALEZA

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Endereço:

^-^Telefone: UF: MA(99)81461362

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema'desta jSecfetaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 dn lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo'acima
I I

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança deidívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

I

I'

I

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DATA EMISSÃO SITUAÇAÒDOCUMENTOTIPO

!

I

I

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/11/2025.

( \ !

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: j
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

I

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/08/2025 17:55:38
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHA©

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZE^A
çi

A

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 079704/25 Data da 26/08/2025 15:22:14

Inscrição Estadual: 124286224

Razão Social: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

RUA MARACANA, 6 CEP: 65805000 - NOVA FORTALEZA

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CPF/CNPJ: 19564200000103

l

I

Endereço:

V iTelefone: (99)81461362 ;UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
' i

nome do sujeito passivo acima identificado. t '
I
I1

I

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/11/2025.

I
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

1!I

I

( ► CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. I
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Data Impressão: 26/08/2025 15:22:14
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prefeitura municipal de fortaleza dos nogüeirm^

,'3 dos II
I

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

AVENIDA JOSE SARNEY, N’ 359 - CENTRO V

CNrJ. u5uS03S4C00111
<D

!

CÉRTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A prefeitura Municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, a requerimeiltò-^a-frêssoa
interessada DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a
pessoa juridica/física a seguir erferenciada nâo registra débitos com os cofres públicos municipais áté a
presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir 0 recolhimento de débitos, tributários ou
não, constituídos anteriormenlé á está data mesmo durante a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal: 00.00.457Cadastro:

Ccntnbuinte:

00.00.457

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA CPF/CNPJ: 1S5642CCCC0103

Nome Fantasia: DIGITAL NET

RUA MARACANÃ, 06

NOVA FORTALEZA

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Data de Abertura: 17/01/2014

61.10-8*03 - Serviços de comunicação multimídia -SCM

Complem:Endereço:

Bairro:

Cidade:

inscrição Est:

Atiindade:

CEP: 65805000

I

Data de Encerramento: 0
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I
ii
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I

I

URSANOUsuário:06/11/2025Validade:08/08/202511:45:31Emissão:

Númcfo/Gcntfote da Ccrtidaç:
I

71E1A'!SÓ51/‘.29'!11 li
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U KAIQUE DOS SANTOS MARINHO

COORDENADOR FINANCEIRO E ARRECADAÇÃO
Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEtRÀS^Jd^J^
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS /Xí?'

t '

s

Aw
JOSE SARNEY, N® 359 - CENTRO

CNPJ. OSOS03940D0111 T»

C-_ )

O.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

A prefeitura Municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, a rèqueriiTiento da pessoa
interessada DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a
pessoa juridica/física a seguir referenciada não registra débitos de DÍVIDA ATIVA com os cofres públicos
municipais alé a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o re«)!himento de débitos,
Uibutários ou nâo, constituídos anteriormente a esta dáía mesmo durante,a vigência desse prazo.

Cadastro:

Ccn‘jibuintc;

Nome Fantasia: DIGITAL NET

Endereço:

Bairro:

Cidade;

Inscrição Est:

Atividade:

DO.00.457

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

Inscrição Municipal: 00.00.457i
CPF/CNPJ: 195S420DOO(MO3

RUA MARACANÃ, 06

NOVA FORTALEZA

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Data de Abertura: 17/01/2014

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multlmidlà • SCM

Complem;

CEP: 65805000
I

í

I

I

I

I

Emlsilo:

Númere/Conlíole da Certidão:

08/08/202511yi6;49 Validade:

2420DFA37AA96DAA

06/11/2026 Usuário: URBANO
I

I
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I
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KAIQÜé DOS SANTOS MARINHO 1
COORDENADOR FINANCEIRO E ARRECADAÇÃO
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^4REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL i •
^ \

(

p\Q
C

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

' êoo0-:= CL>

a
NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.S64.2Q0/0001-03

MATRIZ

DATADEAB^fURA
17/01/201^““COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DIGITAL NET

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterlas e artesanatos

61.30-2-00 - Telecomunicações por satélite
61.90-6-01 • Provedores de acesso às redes de comunicações
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

í

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I

LOGRADOURO

R MARACANA

COMPLEMENTONUMERO

06

município

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

NOVA FORTALEZA MA65.805-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 8146-1362

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

I

i

I

I
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. I
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Página: *1/1Emitido no dia 26/08/2025 às 15:23:19 (data e hora de Brasília). I
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CONTRATO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO OE SOCIEDADE ITOA
‘

DENOMINADA; DIGITAL CELUIARESLTOA,

DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS PILHO, brasileiro, casado cm regime de com^
total de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza

Nogueiras-MA à Rua do Maracanã n® 05 Bairro Nova Fortaleza CEP: 6í5805-000

portador do CPF (MF) sob nc. 00l;634.893-a9 e CNH sob n®- 04304334297 expedido

pelo órgão emissor DETRAN*MA em 23/03/2011, nascido em 26 de Outubro de 1981

natural de Fortaleza dos Noguetra5*MA.

IRANILDE DA CONCEIÇÃO ALBUQUERQUE, brasileira, solteira, empresária, residente e

domiciliado nesta Cidade Fortaleta dos Nogueiras-MA â Rua do Maracanã 06 Bairro

Nova Fortaleza CEP: 6S80S-000 portadora do CPF (MF) sob nS, 016.S67.3S3’41 e RG

sob n«. 19120332001-5 expedida pelo órgão emissor 6EJSPCU-MA em 22/11/20OÍ,

nascida em 27 de Agosto de 1987 natural de Grajaú - MA.

í
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de DIGITAI.

CELULARES LTDA. e nome fantasia de DIGITAL CELULARES. E terá sua sede à Ruii

Maracanã n^ 06 Bairro Nova Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras-MA CEP: 6S30S-000.
(art. 997, H, CC/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social será de R$ S0-000,00 (Oitenta Míi Reais)

divididos em 80.000 (Oitenta Mil Quotas) de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada

totalizando R$ 80.000,00 Mil Reais e integralízados neste ato em moeda conrente do

pais pelos sócios, da seguinte forma:

I

Valorpa%N6. Nome dos Sócios Quotas

$0% * R$ 40.000,0001 DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS FILHO 40.000

02 IRANILDE DA CONCEIÇÃO ALBUQUERQUE 40.000 R$ 40.000,00

{art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá como objetivo social:

475J-1/00 COMCrCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMEriTOS OE TEUI^ONIA E

COMUNICAÇÃO.

fl7Sa-9/00 COMÉftQO VAREJISTA ESPÊCtALIZAOO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE

ÃUDIOE VÍDEO.

47S1-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAllZADO D£ EQUIPJ^ENTOS E SUPRIMENTOS OE

INFORMÁTICA

^EÇAS e ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
0RMÃT1CA E COMUNICAÇÃO.

4757-1/00 COMÉRaO VAREJISTA ESPEOAUZADO DE

PARA USO DOMÉSneO, EJ^TQIN^
1.
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CLÁUSULA QUARTA: A socíedads iniciará suas atividades na data do arquiva

deste contrato e seu prazo de duração é por tempo Indeterminado, (ârt.997,

CC/2Q02).

mo

CLÁUSULA QUtMTAt As quotas sSo Indivisíveis e não poderão ser concedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica asse^iurado,

em igualdade condição e preço o direito de preferência para sua aquisição se posta à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente,

(art. 1,052, CC/2ro2)-

ClÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,.

mas todos respondem solidariamente pela íncegratização do Capital Social (art. 1,052,

CC/2CM)2).I

CLÁUSULA SÍTÍ54A: A administração da sociedade será exercida pefo sócio
DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS FILHO, com OS poderes e atribuições dè exercer

todas as operações sociais, vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,

(art. 997, VI; 1-013,1.015,1.064, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: Ao tórmlno de cada exercício social, 31 de Dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial, e do Balanço de Resultado

Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os-

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso..

(art's. 1.071, e 1.072 $ 25 art. 1.078 CC/2002).
>

CLÁUSULA OéciMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou ’

outra dependência, mediante alteração ^ntratual assinada por todos os sádos,

■ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a titulo de "Pró-Labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade ^
continuará suas atMdades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexístíndo interesse destes ou do(s) sócio{s) remanescentefs) a yalpr de

" seus haveres será apurado e liquidado com base m situação patrimonial da sodedade, ■

ã data da resolução, verificada em balanço especifiçarnente levantado.

\
I
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0ÁUSU1A DÉClíwlÂ TERCEinA; ü a<ím3r-Jstrfeiíor dttlarâ $Q% as penas da tel, de^Mè
nâo estão impedidos de exercera administração da sociedade, por lei especial^ ou ^
virtude de condenação crimlnaf, ou pòr se encontrarem sob os efeitos defa, a pe na que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Calimentar,

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra 0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou s.probidade, {art. X.01 J CC/2002Í.,

CIÁÜSÜLA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro Comarca de Salsas-MA para o exerctdo

€ 0 cumprimento do$ direitos e obrigares resultantes deste contrato.

«

% f

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento i

particular foi lavrado, obrlgam-se a cumprir o presente, assinandoKs na presença de 02
(dtiâs) testemunhas, lavrado em 03 (três) vias de igual teor,,com a primeira destinada a
registro e arquivo na Junta Comerdaí dO Btãdo do MararshSo (lUCEMA).

Foftaleia dos Noguelras-&í1A, OS de Dezembro de 2013.

GJdbo^u-'
IÇAOAIBUQÜEFIQÜS ^SANTOS FIIHO

&

CPF(MB;Ô1S.567.3S3*41C^F(MF): 001.634,89343

RG: 19120332001-S.GEJSPai»MÂCNH: 04304334297 DETRAN-MA
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Junta Comercial do Estada do MaranhSo

CefCfico oRegislro em 17/01/2014 Sob N* 2120085i354
Proiocoto: 140020110 de 09/01/2014 NIRE; 21200851354
DIGITAL CELULARES LTDA

Chancela: 12B2E9265E29C865031CD7AFAD5D003C2A56B923
sao Luís. 17/01/2014
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JUCEMA

CLEDINICE DASTOS DA FONSECA

Socretário(a) Geral
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CNPJ: 24.124.206/0001'91 Inscrição Estadual: 12.484849-4

Rua Santa Clara, n 15 - Bairro: Canoeiro

Cidade: Grajaú - Estado: Maranhão

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE BGP E PIER

À quem possa interessar i

I

A WEBNET, inscrita no CNPJ 24.124.206/0001-91, declara que a empresa

Digital Net Serviços Ltda., inscrita no CNPJ 19.564.200/001-03, é nossa cliente e utili::a

nossos serviços de conectividade.

Garantimos que a empresa Digital Net atende aos seguintes requisitos técnicos:

1 - BGP (Border Gateway Protocol) ou PIER (Provedor de Interconexão e

Roteamento) ativo, com rotas configuradas para garantir o tráfego eficiente de dados;

2 - Conexão com, no mínimo, 4 sessões de rotas, para maior eficiência e

í

confiabilidade;

3 - Redundância de link, assegurando continuidade do serviço em caso de

falhas;

4 - Cumprimento de SLA (Service Leve! Agreement), garantindo níveis ,de

serviço com tempo de disponibilidade/qualidade acordada, por exemplo: 99,5% de uptime.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. I

Atenciosamente I

Grajau - MA., 23 de janeiro de 20,25
liI

I

I

I

I
I

Documento assinado di^talmente

NtLMAR DA SILVA COSTA

Data: 23/01(202517:20:24-0300

Verifiqueem https;//va[idar.itl.eov.br

I

I

NILMAR COSTA iir

CEO

WEBNET
I

I

I
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 26/08/2025

Data de validade: 26/10/2025

N® da certidão: 12502971330

Código de Validação: f7c25f9d76

NOME: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 19.564.200/0001-03

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, '

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

I
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CAiKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certiilcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

19.564.200/0001-03

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

RUA MARACANA 06 / NOVA FORTALEZA / FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /

MA / 65805-000í

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2025 a 26/09/2025

Certificação Número: 2025082819582301657928

Informação obtida em 10/09/2025 11:27:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

i

I

I

I

I

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS±Ã|[^
Nome: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.564.200/0001-03

Certidão n° 45832292/2025

Expedição: 08/08/2025, às 10:29:57

Validade: 04/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

(

cv

Certifica-se que digital NET serviços LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 19.564.2 00/00 01-03, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juríd.icas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

í

I

I
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DOS NOGUEIRAS Comprãs
s

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS^J^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ' '

Propostas Iniciais

N" 035

LOTES / ITENS j

N^ 1

Prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de cabo de FibraDescrição:

Quantidade: 450

Valor: 12.748,50

jpOPOSTAS INICIAIS
SituaçãoData/Hora RegistroValor Unitário Valor TotalEmpresa

02/09/2025 17:48:45 CLASSIFICADADIGITAL NET SERVIÇOS LTDA 12.748,5028,33

03/09/2025 10:36:44 CLASSIFICADAMEGA TELEINFORMATICA LTDA 12.748,5028,33
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PHErEITUHA

FORTALEZA fotalfie
DOS NOGUEIRAS Cômpras
re»<MiHO?Ríwo-vAÇAo ^

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIÇÁS^dJ^.,'
/,>' ' 4c\

COMISSÃO DE LICITAÇAO \

Ata de Realização - Pregão Eletrônico ^ ^
N" 035 J.iOcw

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Número do Processo 00.080/2025Aberto

Valor Unitário Critério de Disputa:

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas: 04/09/2025 08:29:00

Prazo Int. Recurso:

MENORVALOR

04/09/2025 08:30:00 Por Item

Data Impug./EscL: 02/09/2025 23:59:00

Intervalo Lances: 0,1000 20 minutos

Objeto:

Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de Acesso a internet,

com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de velocidade de acesso, para ntender as

necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA e

suas unidades administrativas, conforme Termo de Referência.

í

Às 08:30 horas do dia 04/09/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Ecjuipe de

Apoio para este processo, designados pelo DECRETO N° 09, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. em

atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao F'rocesso

n° 00.080/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 035. O encarregado abriu a
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas

recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do

cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do

^ tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concxirda ,com as
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelás transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado dà Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos emJrabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7“, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

O Processo está finalizado.

I

I

I

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/ERP
I

CNPJ

19.564.200/0001-:03

Nome FantasiaRazão Social

DIGITAL NETDIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

I
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N” 035

I

•v

LOTES7 ITENS

I Situação: VENCEDOR \

Prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicadò^dr meio de ciíil^ de

j
1

Descrição:

Quantidade: 450

Valor:

0)

d-í-fcv C9
o

12.748,50

Vencedor DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA 21,000Valor:19.564.200/0001-03

r

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

02/09/2025 17:48:45 CLASSIFICAD12.748,500DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA 28,330

03/09/2025 10:36:44 CLASSIFICAD12.748,500MEGA TELEINFORMATICA LTDA 28,330

pLASSIFlCAÇÂQ

Empresa

1 DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

nuliSituação

21,000

21,140

VENCEDOR

CLASSIFICADO2 MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DISPUTA

Valor Empresa

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

Data/Hora Lance

04/09/2025 10:01:20 21,000

21,140

21,240

22,100

22,200

22,300

22,400

22,500

22,600

22,700

22,800

22,900

23,000

23,100

23,200

23,300

23,400

23,500

23,600

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

04/09/2025 09:17:08

04/09/2025 09:16:23

04/09/2025 09:16:03

04/09/2025

^ 04/09/2025
04/09/2025

09:15:35

09:15:21

09:15:07

04/09/2025

04/09/2025

04/09/2025

09:14:47

09:14:37
I ,

09:14:26

04/09/2025 09:14:12

04/09/2025 09:14:05
I

04/09/2025 09:13:39

04/09/2025 09:13:32

04/09/2025 09:13:18

I04/09/2025 09:13:08

04/09/2025 09:12:53

04/09/2025 09:12:44

04/09/2025 09:12:28

Página 2 de,6
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N” 035

'I

Data/Hora Lance Valor Empresa

04/09/2025 09:12:20 23,700

23,800

24,000

24.100

24,200

24,300

24,400

24,500

24,600

24,700

24,800

24,900

25,000

25,100

25,200

25,300

25,400

25,500

25,600

25,700

25,800

25,900

26,000

26,100

26,200

26,300

26,500

26.700

26,800

26,900

27,000

27,100

27,200

27,300

27,400

27,500

27,600

27,700

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

04/09/2025 09:11:53 DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

04/09/2025 09:11:42 MEGA TELEINFORMATICA LTDA

04/09/2025 09:11:31 DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

04/09/2025 09:11:23 MEGA TELEINFORMATICA LTDA

04/09/2025 09:10:40 DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

04/09/2025 09:10:33

04/09/2025 09:10:08

04/09/2025 09:09:59

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

04/09/2025 09:09:34

04/09/2025 09:09:22

^ 04/09/2025 09:09:04
04/09/2025 09:08:57

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

04/09/2025 09:08:38 DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

04/09/2025 09:08:24 MEGA TELEINFORMATICA LTDA

04/09/2025 09:08:08 DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

04/09/2025 09:07:59 MEGA TELEINFORMATICA LTDA

04/09/2025 09:07:43 DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

04/09/2025 09:07:37 MEGA TELEINFORMATICA LTDA

04/09/2025 09:07:16 DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

04/09/2025 09:07:06 MEGA TELEINFORMATICA LTDA

04/09/2025 09:06:45

04/09/2025 09:06:34

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

04/09/2025 09:06:11

^ 04/09/2025 09:05:56
04/09/2025 09:05:26

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

04/09/2025 09:05:09 MEGA TELEINFORMATICA LTDA

04/09/2025 09:04:53 DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

04/09/2025 09:04:43 MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA04/09/2025 09:04:10
I
I

04/09/2025 09:03:53 MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

04/09/2025 09:03:37

04/09/2025 09:03:27

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA04/09/2025 09:03:14 I
I

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

04/09/2025 09:03:04

04/09/2025 09:02:19

MEGA TELEINFORMATICA LTDA04/09/2025 09:02:08

I
DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA04/09/2025 09:01:35

I

Página 3 de 6!
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 035

I

Data/Hora Lance Valor Empresa

04/09/2025 09:01:22 MEGA TELEINFORMATICA LTDA27.800

27,900

28,000

28,230

28,330

28,330

04/09/2025 09:00:53 DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

04/09/2025 09:00:23 MEGA TELEINFORMATICA LTDA

04/09/2025 08:58:42 DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

04/09/2025 08:51:01

04/09/2025 08:51:01

}
I

I

I

I

I

I
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 035

I
í

I
t

^4f

MENSAGENS. y >’■ i

it

^Lá f
CíI

Data/Hora Origem Item Mensagem
.,J5

A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por FAUf ITIAIw j

NOGUEIRA DE FREITAS. 0 4 ^ ■
Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp- \ ‘h ^ /
api/v1/orgaos/06080394000111/compras/2025/41

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: RES
ESCLARECIMENTO

Sessão pública aberta!

21/08 09:33 Sistema

21/08 09:34 Sistema

03/09 15:41 Sistema

04/09 08:31 Sistema

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

04/09 08:31 Bom día senhores licitantes.

Estamos iniciando a sessão pública do pregão eletrônico n.° 035/2025, promovido pela
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras -MA.

Antes de abrir os itens para lances, peço a atenção de todos para alguns breves svísos a
respeito da presente licitação.

É importante deixar bem claro que são de responsabilidade do licitante todas as uansações
efetuadas em seu nome da empresa como também acompanha o processo, espndalmente o
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao uistema seja
realizado por terceiros.

Na presente licitação, será adotado o modo de disputa aberto, cujo procedímentc operacional
está previsto na lei 14.133/2021.

Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento iici Lei n°
14.133, de 2021, destinada a esclarecer ou complementar informações

A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcic nai e
somente será promovida quando houver fortes indícios acerca da inexequibilidad i do preço.
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para apresent-ição de
anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, conforme prazo e condições
estabelecidas no instrumento convocatório.

As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de
acompanhar os atos praticados durante a licitação

Qualquer falha que não for resolvida nesta fase poderá ser resolvida em qualquer outra fase

04/09 08:39

04/09 08:40

04/09 08:40

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

í 04/09 08:40

04/09 08:40

04/09 08:41

04/09 08:41

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE
04/09 08:41

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

04/09 08:41

04/09 08:47 Iniciaremos a fase de classificação das propostas.

Disputa do Lote/Item 1 - Prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por
meio de cabo d... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e :> motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

O lote/item n“ 1 - Prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de
cabo d... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrema' ante, o seu

lance deve permanecer vencedor por2 minutos!
Senhores, responsabilidade nos lances ofertados, em caso de valores muito a ba xo do

mercado, será solicitado composição de custos com comprovação de documento j para aferir
a exequibilidade da proposta, sob pena de desclassificação.
Disputa do lote/item n® 1 - Prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por
meio de cabo d... encerrada!

O arrematante do item/lote n® 1 - Prestação de serviços de Acesso à internet, coni Link
dedicado por meio de cabo d... foi o fornecedor com valor R$ 2 1,1400 ! ;

A Disputa foi encerrada mas foram encontradas empresas em situação de desempate
ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a convocação.

Fase de disputa encerrada

Alguns lotes/itens estão com empate ficto, resolva os empates para abrir negociação deles.
Números: 1,

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço|pode rnelhorar,
solicitamos que vocé envie sua melhor proposta.

Foi convocado para desempate a empresa DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA, ela pode enviar
um novo lance em até 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiro colocado.'

O fornecedor enviou um lance de desempate.

04/09 08:51 Sistema 1

04/09 09:01 Sistema 1

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE
04/09 09:14

í
04/09 09:19 Sistema 1

04/09 09:19 Sistema 1

04/09 09:19 Sistema 1

I

04/09 09:19 Sistema
I

04/09 09:37 Sistema

04/09 09:37 Sistema

(

04/09 10:01 Sistema 1

04/0910:01 Sistema 1 II
I

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

04/09 10:14 A sessão está suspensa, avisaremos a data do retomo.
I

09/0911:01 Bom día senhores licitantes, retornaremos a sessão às 11:00 h do dia 10/09/2025.
!

10/09 11:04 Bom dia senhores licitantes.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA. Documento: Senhor licitante, envie os documentos de

habilitação da empresa, juntamente com a proposta readequada, até o horário limite

designado no sistema.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIARiARQUIVOS na

área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo
o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 10/09/2025 16:

i! Página 5 de 6|
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“035

Item MensagemData/Hora Origem

00:00

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE
A sessão está suspensa, retornaremos às 16:30 de hoje.10/09 11:21

Documento enviado pelo fornecedor DIGITAL NET SERVIÇO

Bom dia senhores licitantes. Peço desculpas, por não ter retornaÚ<^mem no hc ríano
marcado. Retomaremos às 10:30 de hoje.

10/09 12:33 Sistema

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

11/09 09:10

Olá!11/0911:00

Retomaremos a sessão às 11:00 h do dia 12/09/2025.11/09 11:02
I

Bom dia senhores licitantes. ' i

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o pre^ pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta. i !
Fase de negociação do Lote/ltem nM - Prestação de serviços de Acesso à internet, com Link

dedicado por meio de cabo d... encerrada.
O fornecedor DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lole/llem n* 1 -

Prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de cabo d....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 12/09/2025 11:30:51
* J

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por FAUSTIANA NOGUEIRA DE
FREITAS. Motivo: O Processo está finalizado..

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por RITA COELHO FONSECA DA
SILVA. Motivo: O Processo está finalizado..

A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por RITA COELHO FONSECA DA
SILVA. Motivo: O Processo está finalizado.. •

12/0910:59

12/0911:10 Sistema

12/09 11:10 Sistema 1 I

12/09 11:10 Sistema 1

J 112/09 11:10 Sistema

12/09 11:32 Sistema

12/0911:40 Sistema
I

Sistema12/09 11:40

PROPONENTES

CNPJNome FantasiaRazão Social

19.564.200/0001-03DIGITAL NETDIGITAL NET SERVIÇOS LTDA
II

digital celulares.f@hotmail.çom
I(99)984387555DOMINGOS PEREIRA DOSContato:

I

I

11.408.142/0001-09MEGALINK INFORMÁTICAMEGA TELEINFORMATICA LTDA
I

governo@megalmkinternet.com.brGUTEMBERG CASSIANO DO (86)988185057Contato:

FAUSTIANA NOGUÉIRA DE FREITAS/Pregoelro/Agente de Contrataçao

I

|i

HO NETA/Equipe de ApoioJACIRA COSTA PA9
I

I

I

ii
I

I

iiI
I
I

I

I

I

I

I

I
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PREFEITURA

Portal deFOUTALEZA ^
DOS NOGUEIRAS Compras
rBAfl*I«OFRCiJ®WÇi* ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS^' ’
doé...

11 *b
I

I

COMISSÃO DE LICITAÇÃO '2.
.M

ÍU’
. «5 /

í*?' Aií) -Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Deserto
Processo N° 035

19.564 200/0001-03FORNECEDOR: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

25,87%

LOTE/ITEM

9.450,00021,000Prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio 450,001

9.450,000VALOR TOTAL:QTD:1

i

I

I

I
N

i

I

II

I
|l

I
I

I

I

I

I

I

I
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Estado do Maranhão

LFErURA MUNICIPAI. DE FORTALEZA DOS N06UEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenids laiá S^mey. n» 359 -ceniro-CEP: 65.8»«C

Fortaleza dos No^efras • M&

\ pj

\

'■<-04 HcísX
^ EDXTAirPRECAO ELETRÔNICO FTOJI/IOIS-SRP

■ PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 00,072/2025

RANKING

Loie/ltem Classifi RazSo Social ValorUni. ValorTolaI

21,00

21,14

Situação
VENCEDOR

CLASSIFICADO 11.408.142/0001-09

CNPJ

19.684.200/0001-03

REPRESENTANTE LEGAL

DOMINGOS PEREIRA DOS SAI 001.634.893-19

GUTEMBERG CASStANO DO C 029.003.464-79

CPF REPRESENTANTE

1 DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

2 megateleinformaticaltd;

1 9.450,00

9.513,001

Fortaleza dos Nogueiras-MA. 12 de setembro de 2025.

Faustiãná Nogueira de Freitas
Agente de Contratação
Decreto n‘019/2025
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CONECTANDO VOCÊ AO FUTURO

PROCESSOADMINISTRATIVON° 00.080/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N® 035/2025 - SRP

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

Prezados Senhores,

{
A empresa DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA, situada Rua Maracanã, n° 6, Nova Fortaleza,

Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-000, inscrita no CNPJ n° 19.564.200/0001-03, neste

ato representada pelo Sr° Domingos Pereira dos Santos Filho, apresenta os preços abaixo

relacionados para o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, na

prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica,

com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município de

Fortaleza dos Nogueiras - MA esuas unidades administrativas, conforme Termo de Referência.

Afirma ainda, que os preços ofertados englobam todos os tributos, encargos sociais,

seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a Incidir sobre o objeto desta

licitação;

V. TO rAL

GLOBAL 12

MESES

V. TOTAL

MÊSV.UNT

i QUANTDESCRIÇÃO UNIDADEITEM

Prestação

serviços de Acesso

à internet, com Link

dedicado por melo
de cabo de Fibra

Óptica,
garantia de 100%
de velocidade de

acesso.

de

I

R$

13.400,00R$R$21,00MEGABYTES/ I

9.450,0004501 com mes

j

ii

RSjVALOR TOTAL R$

113.400,00

11

I

Rua Maracanã, n® 6,- Nova Fortaleza - CEP 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA
CNPJ n® 19.564.200/0001-03 1

•í

I
I I

I
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cÉlgl-tal
CONECTANDO VO CE AO FUTURO

Valor Total por extenso: R$ 113.400,00 (cento e treze mil e quatrocentos reais)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura;

• DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

Banco do Brasil

Ag: 5734-7
C/C: 13.101-6

i
Digital Net Serviços Ltda

!

• DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO

CONTRATO

I

Domingos Pereira dos Santos Filho

RG n° 0201170220022 GEJSP/MA

CPF: n° 001.634.893-19 I
!

FONE: (99) 98438-7555

Email: digitaLcelulares.f(ghotmail.com

I

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10 de setembro de 2025.

I

I

Assinado de forma digital por
DIGITAL NETSEftVlCOSDIGITAL NET SERVICoáí,

I TnA*iQ‘ífij.9nnnnnin^ 'i.jda:i95642oooooio3
L l UA. l ybb4ZUUUUU I U^-Dadoi: 2025.09.1011:18:40-03'00'

I

|l

I

Digital Net Serviços Ltda

CNPJ: 19.564.200/0001-03

Domingos Pereira dos Santos Filho

Representante Legal

I

I

il

I

I

I

I

|i I
l.

I

I

J

Rua Maracanã, n® 6,- Nova Fortaleza - CEP 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA
CNPJ n° 19.564.200/0001-03

I

I!

I

I,)
i

t;

)
I

I

I
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PREFEITURA

I

J
•I

DOS NOGUEIRAS
T1»AAALMO C/>BWO VA^O

õ \
\

C '
I

o

Estado do Maranhão vtP

\,jS 5PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11 \ jMjy
/

Avenida José Sarney, nS 359 - centro - CEP; 65.805*000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

Da: Pregoeira Municipal
A: Assessoria Jurídica

Assunto: Parecer com relação à Licitação, realizada em 04 de setembro de 2025 às

08:30 Horas, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n° 035/2025, que tem

como objeto o Registro de Preços visando a contratação de empresa para a aquisição de

Kits natalidade, para atender as necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras -

MA, conforme Termo de Referência, haja vista a documentação e a ata constantes no

Processo Administrativo n“ 00.080/2025 e Pregão Eletrônico n° 035/2025, solicito

análise e parecer.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 11 de setembro de 2025.

I

ii

Faustiaila NAgueira de Freitas
Decreto n° 019/2025

Agente de Contratação

I

I

I

i

I:i
ii

I I

I

I
I



?»I

I

I

PDEFEITUeA

FORTALEZA Portal de
DOS NOGUEIRAS Compras

I
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGU^RAS
ijui?

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação
Processo 035

i!i

I

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

19.5e>4.200/0001-OGFORNECEDOR: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

QTCi VALOR FINAI

9.450.0(

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

21,00

LOieiTEM

Prestação de serviços de Acesso â internet, com Link dedicado por meio de 4501

9.450,OCVALOR TOTAL:QTD: 1

I
9.450,00VALOR GERAL: i

I

I

(

i

I

I

I

I

1

I

I

I

I

I' I

I
I

II

I I
I

ii
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PREFEITURA

fortale:
DOS NOGUEIRAS I
TOJXOAtMO ebcnovaçAo

Bstado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS^

CNPJ 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, ns 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Resultado Homologado

Pregão Eletrônico n° 035/2025

A prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras - MA, toma público o resultado ADJUDICADO e

HOMOLOGADO do PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2025- SRP, OBJETO: Registro Ide
Preços visando a contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de Acesso à

internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100%Ide
velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras

- MA e suas unidades administrativas, conforme Termo de Referência, em conformidade com a

Portaria SNAS/MDS n° 47 de 25 de abril de 2025, em atendimento o artigo 71 inciso IV da lei

federal 14.133/2021, acostado no resultado do certame e no parecer jurídico, em favor!da

empresa de acordo tabela abaixo: ;

I

EMPRESA: DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 19.564.200/0001-03, LOCALIZADA

NA RUA MARACANÃ, N° 6, NOVA FORTALEZA - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -

MA, CEP: 65.805-000, COM O VALOR DE R$ 113.400,00 (CENTO E TREZE MIL E

QUATROCENTOS REAIS).

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 12 de setembro de 2025.

dlxT i

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto n° 005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

h

I

.1

I
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/.)^-EditaL n° 035/2025 1
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Acessar Contratação

última atualização 21/08/2025

Local: Fortaleza dos Nogueiras/MA Órgão; MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal; Lei 14.133/2021, Art. 28.1 Tipo: Edital

Modo de disputa; Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária; Não informada

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 21/08/2025 !

Data de início de recebimento de propostas: 21/08/202516:30 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 04/09/2025 08:29 (horário de Brasília)

Fonte: BR ConectadoId contratação PNCP: 06080394000111-1-00004V2025

Objeto:

Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de Acesso à internet com

Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as

necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas, conforme Termo de

Referência.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 12,748.50
R$ 9.450,00

Arquivos Históricoitens

Data/Hora do Evento ;Evento 0 i
I

15/09/2025 - 08:27:38Retificação - Item de Contratação

I
15/09/2025 - 08:27:38Inclusão - Resultado de liem de Contratação

21/08/2025 - 09:34:06Inclusão - Contratação

21/08/2025 - 09:34:06Inclusão - Documento de Contratação I

I
< >Página: 1Exibir 5 1-4 de 4 itens

)c < Voltar

Criado pela Lei n® 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas tPNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
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36.519.422/0001-15, sediado(a) na RODOVIA MG-21B, KM 73.5 -

BLOCO II, SALA ON-HIGHWAY, DISTRITO INDUSTRIAL NORT,

SETE LAGOAS/MG, e sua filial, inscrita n» CNPJ n.a

36.519.422/0006-20, localizada na Avenida Jeroine Case, ns.

1801, Edifício IVG, Sala iyGrf^')'t»i^3, bairro Éden, CEP:

18.087-220, na cidade de Soroc^P/§t^ij^
Ata de Registro de Preço^lsando a Contra’.ta^ão de empresa para

Aquisição de Ônibus RuráÍTEscolar, do tipo 0^"^ para o transporte

escolar diário de estudaçifôada rede municipal-,ensinei de Fortaleza

dos Nogueiras-MA, ref^|ente ao it^ e ^^anticades abaixo
relacionados, que ora À3^'nios. !

/Áy UA.rr ‘ IVALORUNIT ikillOlVALOR TOTAL

TERMO DE SANÇÃO DA LEI N». 137/2025. que "Dispõe sobre a

concessão de reajuste salarial aos Supervisores Pedagógicos,
Professores MAG, I, II, III, efetivos da Secretaria Municipal de

Educação > SEMED, e dá outras providências".
0 objeto é a Adesão a

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA faz saber a todos seus

habitantes que a Câmara Municipal aprovou e neste ato se sanciona e

promulga a LEI NS 137, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, AOS 10

(DEZ) DIAS DO MÉS DE SETEMBRO (09) DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E

CINCO).

\l#;DESCRIÇÃO ATMATITEM

Oribus Rjrat Escolar

[ORE

3)*Transnilss8o
^<ecânlca

RS 497.152.4) RS 497.152.191

LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito de Estreito/MA
Fortaleza dos Nogueiras -MA. 14 de agosto de 2025.

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

Decreto nS005/2025

Secretaria de Administração, Planejamento e FinançasPublicado por: PAULO ROBERTO DE URA DANDA

Código identificador: bc8ca77eb7dd3d852a3fb8f629430ee2

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: b2234e7654eb6e7984e6/2063048746b
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

i
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO RESULTADO
HOMOLOGADO PREGÃO ELETRÔNICO NS 035/2025 TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVDÇO ELiirRÔNICA DE

PADRÃO NACmNAL

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Resultado Homologado

Pregão Eletrônico n^ 035/2025
A prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras - MA, torna público o resultado

ADJUDICADO e HOMOLOGADO do PREGÃO ELETRÔNICO N9 035/2025-
SRP, OBJETO: Registro de Preços visando a contrataçãode empresa

especializada, na prestação de serviços de Acesso à internet, com Link

dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de

velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município de

Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas,
conforme Termo de Referência, em conformidade com a Portaria

SNAS/MDS n“ 47 de 25 de abril de 2025, em atendimento o artigo 71

inciso IV da lei federal 14.133/2021, acostado no resultado do certame

e no parecer jurídico, em favor da empresa de acordo tabela abaixo:

EMPRESA; DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 19.564.200/0001-03.

LOCALIZADA NA RUA MARACANÃ. NS 6, NOVA FORTALEZA - FORTALEZA

DOS NOGUEIRAS - MA, CEP: 65.805-000, COM O VALOR DE R$

13.400,00 (CENTO E TREZE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 12 de setembro de 2025.

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE

PADRÃO NACIONAL

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA ao

Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de Junho de 2022, entre as

administrações tributárias da União, do

Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da Associação

Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais' (ABRASF), da

Confederação Nacional de Municípios
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a adesão ao

padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, beni como exercer

opção por produtos disponíveis pelo Sistema Nacional da NFS-e, de

acordo com o disposto no artigo 199 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro

de 1966 - Código Tributário Nacional.
O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOCSUEIR.tS/MA, CNPJ

06.080.394/0001-11. neste ato representado por sua Prefeita.

FERNANDA LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS. CPF n® 054.584.523-80.

tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 199 da Lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ora

denominado ADERENTE: ^
Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de

2022, que dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão

nacional para a Nota Fiscal de Serviço eletrônica (Protocolo ENAT n® 11,

de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e estabelece o modelo

deste Termo de Adesão ao Convênio, |
resolve firmar, por seus representantes legais, jO presente Termo de
Adesão ao Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes:

DO OBJETO i
Constitui objeto do presente Termo a adesão a'o Convênio da NFS-e,

celebrado em 30 de junho de 2022, visando adotar o padrão nacional

da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e)j com o consequente

compartilhamento dos documentos íiscais, e| integrar o Sistema

Nacional da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos

sigilos comercial e fiscal. ,
DAS CONDIÇÕES
O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO.
DA VIGÊNCIA

O presente TERMO é parte integrante do Convênio e terá vigência por

prazo indeterminado, a partir da data de sua assinatura.
Na ocorrência de ajustes ao convênio, este termo fica tacitamente

ratificado, sem prejuízo ao direito ulterior de distrato.
DA PUBLICAÇÃO

i

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto n® 005/2025

Secretária Municipal de Administração. Planejamento e Finanças

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: c45ba656980db053al26188d67cc2124

TERMO DE ADESÃO 009 ,A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8/2023.

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Fortaleza dos Nogueiras -MA, com sede administrativa

situada à Avenida José Sarney, n® 359, Centro, CEP: 65,805-000,

Fortaleza dos Nogueiras -MA, inscrito no CNPj/MF: 06.080.394/000 1-11,

neste ato representado pela Secretaria Municipal de
Administração, Pianejamento e Finanças, Rita Coeiho da

Fonseca da Siiva, torna público que ADERIU è Ata de Registro de

Preços n® 8/2023, derivada do PREGÃO ELETRÔNICO N® 6/2023,

Processo Administrativo n® 23034.038983/2023-60 - FUNDO NACIONAL

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. em que foi registrado os

preço da Empresa IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

1
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEl,!?^
CNPJ 06.080.394/0001-11

^ Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 035/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.080/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N^ 088/2025.

A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, com sede na Avenida José Sarney,

n- 359, Bairro Centro, CEP; 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA - CNPJ: 06.080.394/0001-

11, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração, Planejamento, e Finanças,

a Sr^ RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG n^. 757130976

SSP-MA, e CPF/MF N-. 734.397.973-68, residente e domiciliada na Avenida José Sarney, n'^ 353,

Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, considerando o julgamento da

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para o REGISTRO DE PREÇOS n“ 088/2025,

Processo Administrativo n.- 00.080/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021, no Decreto Municipal n.- 080/2023, e em

conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando a contratação de empresa

especializada, na prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de cabo

de Fibra Óptica, com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do

Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas, conforme Termo de

Referência do edital de Licitação n- 035/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem':

i

1.

1.1.

i

2.

2.1.

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDAEMPRESA

19.564.200/0001-03CNPJ

Rua Maracanã, n® 06, Nova Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras i- MA,
CEP 65.805-000 i

ENDEREÇO

Domingos Pereira dos Santos FilhoREPRESENTANTE

0201170220022 GEISP/MARG

001.634.893-19CPF

digitaLcelulares.f@hotmail.comE-MAIL
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O V.TOTilL

xnSÜOFAElZ/
V. TOTAI.

MÊSDESCRIÇÃO V. UNTUND QTDITEM

Prestação de serviços de
Acesso à internet, com Link

^ dedicado por meio de cabo
de Fibra Óptica, com
garantia de 100% de
velocidade de acesso.

MEGABYTES/
mês

450 [1$ 21,00 R$9.450,00 R$ 113.400,00

Valor Total R$ 113.40 0,00

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como2.2.

anexo a esta Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A adesão na modalidade carona, será permitida nos moldes da lei 14.133/2021.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entiçlade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. > •

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

3.

3.1.

4.

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

5.

RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (umj ano, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, fjodendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela eptMade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho

5.1.

5.2.
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de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 9-5^da Iiej

14.133, de 2021.

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no priizo de

validade da ata de registro de preços. j
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei n- 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

5.3.

5.4.

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.

5.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

5.5.

5.6.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 'o item

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses: |
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

5.7.

condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. j
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais; bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a; ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 'Lei n-

5.8.

5.9.

14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma] vez, por igual períoc o, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada

no Sistema de Registro de Preços. '
5.11.

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
observando
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0 item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes rèn;mnescènies^'
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e í^^-eomlíÇoes
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização

nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS6.

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

6.1.

6.1.1.

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n- 14.133, de

2021;

6.1.2.

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, do 2021.

6.I.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação; !

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação. '

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

6.1.3.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS7.

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornece4or será

7.1.

7.1.1.

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de| penalidades
administrativas.

7.1.2.

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado. i

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora^ç^oceaEiTa^'õ
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para òbtenj;ãD-de

.<5?

contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas' à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

7.2.

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.

(

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornticedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regist'o, nos

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do iterii anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. i

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao7.2.4.

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto ho art

124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.2.6.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE8.

I

PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos','pu as

entidades participantes e não participantes do registro de preços. |
O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.1.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

I
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Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participant^e*^^^
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do D^r^ n-
de 2023. :

V
rv.í

8.4.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantit ativos
informados.

8.5.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente do remanejamento dos itens. j
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3,

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.6.

8.7.

i

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS9.

REGISTRADOS

0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

9.1.

9.1.1.

9.1.2.

Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2-, do

Decreto n- 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da Lei n- 14.133, de

2021.

9.I.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do| art. 156 da

Lei n- 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 'o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
I ^ ' í

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditorio e da

ampla defesa.

í

9.2.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

ordem de classificação. |
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciadoh em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tqrnar-

9.3.

9.4.

I

9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3- e 27, § 4r-\ ambos do
Decreto n- 1/1.462, de 2023.

II

I,

.'!1
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10. DAS PENALIDADES

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçãô^daOcnánâa^:
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrent£:s do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço [art 7-, inc. XIV, do Decreto n-

11.462, de 2023], exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo "órgão participante a

aplicação da penalidade (art 8- inc. IX, do Decreto n- 11.462, de 2023].
10.3.

I
I

0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências preyisf^ no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento' para

cancelamentÓQO registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrciga e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e dc-mais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 [duas] vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. ,

11.

11.1.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 15 de setembro de 2025.

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto 005/2025
Órgão Gerenciador

í

ÕblGITÂL pJeT SERVIÇOS LTDA
CNPJ ns 19.564.200/0001-03

Empresa Contratada

Domingos Pereira dos Santos Filho
CPF n2 001.634.893-19

Representante Legal da Empresa

I
I

I
I

TESTEMUNHAS: ,ii

CPF: nú^ /O^ /
Nome:

I

Nome:

CPF: /

i'

i
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 123/2024 MARANHAO - MA. CONFORME TERMO DE REFERENCIA. PRORROGAÇÃO:

0 prazo de vigência do Contrato n® 125/2024, com vencimento em

até dia31/05/2025, de comum acordo entre ^^partes-fica prorrogado
30/09/2025, mediante ao preser^'l{a'dit9iffáíitò^a 'contar do dia

02/06/2025. RATIFICAÇÃO: ficam‘«râtificadas as áernais cláusulas e

condições estabelecidas no conti^to micial, firmado ei^<f<as partes, em
tudo 0 que aqui não foi expressapiente alterado. [)ATA'g_='ASSINATURA:
27 de maio de 2025. CONTRí^T|^TE LÚiza Çou^*flho Mãc^do. Prefeita

Municipal. CONTRATADA; M DEUMAIR DA SfefWAI^tS, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n® 02.769.327(0,801-58, lufada na ^ba Cidade de

Riachão, 990 CEP:65980000 XcentixrrCatolinT doravante
designada CONTRATADA, neste atoj^epresentadâ pela Sr.® MARIA

DELMAIR DA SILVA FERNANDES, portador^a) HTçarteirc de Identidade

n®: 932.477 SSP - MA e do CPF n® ***.932.403.**.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 123/2024

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA. CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M

DELMAIR DA S FERNANDES, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

02.769.327/0001-58. OBJETO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE UNIFORMES,

FARDAMENTOS E CAMISETAS, PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO: O prazo de

vigência do Contrato n® 123/2024, com vencimento em 31/05/2025, de

comum acordo entre as partes fica prorrogado até dia 30/09/2025,

mediante ao presente aditamento, a contar do dia 02/06/2025.
RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes, em tudo o

que aqui não foi expressamente alterado. DATA DE ASSINATURA: 27 de

maio de 2025. CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita

Municipal. CONTRATADA: M DELMAIR DA S FERNANDES, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n® 02.769.327/0001-58, sediada na Rua Cidade de

Riachão. 990 CEP:65980000 - Centro, Carolina - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.® MARIA

. - DELMAIR DA SILVA FERNANDES, portador (a) da Carteira de Identidade

■- f : ***.477 SSP - MA e do CPF n® ***.932.403-**.

Publicado po.r JACKSON MÍíCEDO ROCHA

Código identifícadon 3123d29c2de74a5dd8cc/0b433987eel

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 126/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 126/2024

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA. CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M

DELMAIR DA S FERNANDES, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

02.769.327/0001-58, OBJETO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE UNIFORMES,

FARDAMENTOS E CAMISETAS. PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FlilRA NOVA DO

MARANHÃO - MA. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO:
O prazo de vigência do Contrato n® 126/2024, jcom vencimento em

31/05/2025, de comum acordo entre as partes fica prorrogado até dia

30/09/2025, mediante ao presente 'aditamento, a contar do dia

02/06/2025. RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais cláusulas e

condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes, em

tudo 0 que aqui não foi expressamente alterado. DATA DE: ASSINATURA:

27 de maio de 2025. CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita

Municipal. CONTRATADA: M DELMAIR DA S FERNANDES, inscrita no

CNPJ/MF sob O n« 02.769.327/0001-5B, sediada na Rja Cidade de

Riachão, 990 CEP:65980000 - Centro, Carolina - M^i, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pe a Sr.® MARIA

DELMAIR DA SILVA FERNANDES, portador (a) da Carteira úe Identidade

n®: ***.477 SSP ■ MA e do CPF n® ***.932.403.**.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identíficador bc76e92c3b74ce7a21d9795fee83f4ba

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 124/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 124/2024

CONTRATANTE; A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M

DELMAIR DA S FERNANDES, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

02.769.327/0001-58, OBJETO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE UNIFORMES,

FARDAMENTOS E CAMISETAS, PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA. TURISMO. DESPORTO E LAZER DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA,

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO: O prazo de

vigência do Contrato n® 124/2024, com vencimento em 31/05/2025, de

comum acordo entre as partes fica prorrogado até dia 30/09/2025,

mediante ao presente aditamento, a contar do dia 02/06/2025.
ÍatiFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes, em tudo o

que aqui não foi expressamente alterado. DATA DE ASSINATURA: 27 de

maio de 2025. CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita

Municipal. CONTRATADA: M DELMAIR DA S FERNANDES, inscrita no

CNPJ/MF sob O n® 02.769.327/0001-58, sediada na Rua Cidade de

Riachão, 990 CEP:65980000 - Centro, Carolina - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.® MARIA

DELMAIR DA SILVA FERNANDES, portador (a) da Carteira de Identidade

n®: ***.477 SSP - MA e do CPF n® ***.932.403.**.

Publicado po.r JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 766Wb29e4fl6a9293c0<'96876b7d0a0

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA IDOS
NOGUEIRAS

ATA:DE:REG1STRO:OE:PRE_ÇO[;N?:088/2025;'PREGÂO:ILETRON1C03
<Nai035/2025^ | ,]

PREGÃO ELETRÔNICO N® 035/2025 |
RROCESSOADMINISTRATIVO:N^'00:080/2025^

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 088/2025.
A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA. com

sede na Avenida José Sarney, n® 359. Bairro Centro, CEP:'! 65.805-000,
Fortaleza dos Nogueiras/MA - CNPJ: 06.080.394/0001-11, neste ato

representada pela Secretária Municipal dé Administração,'Planeja mento

e Finanças, a Sr® RITA COELHO DA FONSECA pA SILVA, brasileira,

casada, portadora do RG n®. 757130976 SS^-MA, eiCPF/MF N®.

734.397.973-68, residente e domiciliada na Avenida José Sarney. n®

353, Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA.

considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para o REGISTRO DE PREÇOS n® 088/2025, Processo

Administrativo n.° 00.080/2025, RESOLVE registrar o.s preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA. jde acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

I

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código Identifícadon al64370fe948a0326dccblc02f06461a

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 125/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 125/2024

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA. CNPj 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M

DELMAIR DA S FERNANDES, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

02.769.327/0001-58, OBJETO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE UNIFORMES,

FARDAMENTOS E CAMISETAS, PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

ikimw.imm
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financeiro a ; disponibilidade de créditos

orçamentáriosJ|bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento

substituto déWrá hayer a Indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários

^ respectivos, j ^ I ' |
2. A (foWrataçâo com os fornecedores registrados na ata

7 7uíe5^/fornializada pelo órgão ou pala entidade
(tl ^—interessada por intermédio de instrumento contratual,

fifníssão de nota de empenho de, despes a. autorização
"^de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.

95 da Lei ns 14.133, de 2021.

1. O instrumento contratuéil de qie trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de

preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n» 14.133, de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, deverão ser observadas as seguit^tes condições

para formalização da ata de registro de preços:
1. Serão registrados na áta os' preços e os

quantitativos do adjudiçatário; devendo ser
observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se
obrígar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na formé: de anexo, o

registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os bens; as obras ou

os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário

classificação da licitação; e

2. Mantiverem sua prop05ta|original.
3. Será respeitada, nas con^rataçõÉíS, a ordern de

classificação dos licitante.^ ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5.4.2 te n por objetivo

a formação de cadastro de reserva prra o caso de
impossibilidade de atendimento pelo sign Jtário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação. o< licitantes ou

fornecedores que aceitarem reduzir si bs propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta originai.

7. A habilitação dos licitantes que comporJo o cadastro
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade d:: contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital;^e
2. Quando houver o cancelamento üo registro, do

licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no ítern 9. ^

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e

fornecedores será divulgado no PNGP e ficará
disponibilizado durante a vigência da atalde registro de

preços. 1 'In I
9. Após a homologação dá licitação ou da| contratação

direta, o licitante mais bem classiílcado oul o
fornecedor, no caso da contratação direta, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos! no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei n» 14.133, de 2021. | , |
1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado

1 (uma) vez. por igual período, mediante

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes ãs
normas constantes na Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto

Municipal n.^ 060/2023, e em conformidade com as disposições a

seguir:

■

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando/aj|j') '
contratação de empresa especializada, na prestação ce^;^
serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio

cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de velocidade deT^J}
acesso, para atender as necessidades do Município de Fortaleza ^

dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas, conforme

Termo de Referência do editai de Licitação n» 035/2025, que é

parte integrante desta Ata. assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

1. DO OBJETO

1. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

[empresa
bifi

3IGITAL WET SERWCOS LTDA

L9.564.200/0O0HI3

tua Maracanã. n« 06, Nava foitaiez». Fortaleza dos Wagueiras - HA. CEP 65 J05-000

i
PEREÇO

•heseVítanii 3omlnqo5 Pereira doS Santas filho

1201170220022 GE}SP/MA

101.634.893-19

llqltal celulares-fishctmalLcoinbHAIL

/. TOTAL GLOBAL

12H6SEStto v.ukt. total hêsTEM lESOUÇiO JNS

VestafLa 6t serviços úe Acesso è
ntemeL com Uni: dedicado por
neia de cabo de Fibra úpttca. cam
larantla da 100% de veloddade de
itesso.

4EGABYTES/
150 U 21.00 U 9.450.00 <$113.400,00

nés

Valor Totat RS 113.400,00

observada1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente

registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. A adesão na modalidade carona, será permitida nos

moldes da lei 14.133/2021.

a

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na

ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não

participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata

de registro de preços.

1. VALIDADE, FORMAUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um)

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
podendo ser prorrogada por Igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o

preço vantajoso.
1. O contrato decorrente da ata de registro de

preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício

í

I
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Q Órgão ou entidade gerenciadora convocará 0

fornecedor para negociar a' redução do preço
>reglstrado. j

'kq \ 1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
<iO \ praticados pelo mercado. 0 fornecedor será

‘ liberado do compromisso assumido quanto ao

| item registrado, sem aplicação de penalidades
P / administrativasl

2. Na hipótese prevista no item anterior, 0
gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classifícaçâo, para verificar se aceitam reduzir

seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociições, 0 órgão

ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, 0
gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para

que avaliem a conveniência e c oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado 0 disposto no
art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de 0 preço de mercado torr ar-se superior
ao preço registrado e 0 fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, serj facultado ao

fornecedor requerer ab gerenciador a, alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que supostamente 0 impossibilite de

cumpnYo compromissoJ j|
1. Neste caso, 0 fornecedor encaminhará,

• ,1II

juntamente com o pedido de^alteração, a
documentação comprobatória oíi'a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não cominovação da
existência de fato superv>miente que

inviabilize 0 preço registrado. 0 pedido será
indeferido pelo órgão oj entidade
gerenciadora e 0 fornecedor deV' «rá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.
3. Na hipótese de cancelamento do registro do

fornecedor, nos termosido item anterior, 0

gerenciador convocará jos fornecedores,do
cadastro de reserva, na ordem >de

I I

classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado 0 disposto

no item 5.7. ^ |
4. Se não obtiver êxito nas negociações, 0 órgão

ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,

nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção'da conti‘atação mais
vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da, majoração do

preço de mercado quejinviabilize 0 preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2.1, 0 órgão ou eritidade gerenciadora
atualizará 0 preço registrado, de, acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

solicitação do licitante ou fornecedor

convocado, desde que apresentada dentro do

prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de^ ..
assinatura digital e disponibilizada no Sistema
Registro de Preços.

11. Quando 0 convocado não assinar a ata de registro <

preços no prazo e nas condições estabelecidos

edital ou no aviso de contratação, e observado Ov ^ -—

disposto no item 5.7, observando 0 item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata 0 item

5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados 0 valor estimado

e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:

.X

1. Convocar para negociação os demais licitantes

ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatárío; ou
2. Adjudicar e firmar 0 contrato nas condições

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, Ocultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada,

2. ALTERAÇÃO OU ATUAU2AÇÃ0 DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve 0
custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos da alínea
"d” do inciso il do caput do art. 124 da Lei
14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso

de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de
2021.

í

1, No caso do reajustamento. deverá ser
respeitada a contagem da anualidade

e 0 índice previstos para a
contratação;

2. No caso da repactuação. poderá ser a
pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de 0 preço registrado tomar-se superior ao

preço praticado no mercado por motivo superveniente.
I

I

I
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6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará ata enquanto perdurarem os efeitos da

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado sanção,
contratos decorrentes da ata de registro de 2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas
preços sobre a efetiva alteração do preço no item 9.1 será formalizado por| despacho do órgão ou
registrado, para que avaliem a necessidade de entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

alteração contratual, observado o disposto no ^ z^traditório e da ampía defesa,
art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021. /;^ 3. NlAipótese de cancelamepto do registro do

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE ‘ foVq|c^dor, o órgão ou ’a entidade gerenciadora poderá

REGISTRO DE PREÇOS coVi^Çar os licitantes que cornpõem o cadastro de

1. As quantidades previstas para os itens com preços-^i^^ . . observada a ordem de c|assificc;ção.
registrados nas atas de registro de preços poderão se\p^' O.^ncelamento dos preços registrados poderá ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadoraX^' Cgaljzado pelo gerenciador, errl determinada ata de
registro de preços, totáí ou parcíalmente. nas seguintes
nipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas: i |
1. Por razão de interesse público:

2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maion ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas

hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ad preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3° e 27. § 4®, ambos
do Decreto n® 11.462, de'2023.

entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade participante; ou

2. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado

as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto n® 11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E

DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo

gerenciador, quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na

hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto
n® 11.462. de 2023; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do
caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção
prevista nos incisos ill ou IV do caput
do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021,

caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,

poderá 0 órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da

6. DAS PENAUDADES i

1. O descumprimento da Ata de, Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital. '

í

1. As sanções também se ciplicam aos

integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que. convocados, nêo honrarem o
compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

2. É da competência do.jgerenciaoor a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata déVegistro de preço (art. 7®. inc.
XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023j;j exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, cio Decreto n®

11.462, de 2023).

3. O órgão ou entidade paiticipante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrer, cias previstas
no item 9.1, dada a necessidade de irstauração de

procedimento para ccincelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL I

■: I

:i

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi! lavrada erri 2

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada ém ordem, vai

assinada pelas partes. m

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 15 de setembro de 2025. ij

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA | I
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Firianças

Decreto n® 005/2025 '
Órgão Gerenciador

I

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

CNPj ns 19.564.200/0001-03
Empresa Contratada ;

Domingos Pereira dos Santos Filho 'j
CPF nfl 001.634.893-19

Representante Legal da Empresa

11

ii
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TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:_
Nome:

CPF:

I

PREFEITURA MUNICIPAL-jDE GONÇALVllS PIASJ. L

^SpÔRTARIA N9 275/2025 - (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO)
CONCESSÃO DE DlÁRlÁS

^ '!
PORTARIA N® 275/2025 - (secretaria de administração) CONCESSÃO DE

^ DIARIAS ■ .
SECR^ARIA MUNICIPAL DE AD^INISTRAÇAO, do, Município de

Gonçalves Dias - MA, Estado do Maranhão, no liso de suas atribuições,

em consonância com o Decreto Municipal n ° 002/2023 de diárias.

RESOLVE: ‘ 1
Art. 19 - Conceder, a Sr.(a): FRANCISCO MESSihs SOUZA DE

CARVALHO; CPF: 995.573.803-06; Cargo: Procuiador Geral do

Município. 02 (duas) diárias, para custeio de despesas a serem

efetuadas em SÃO LUÍS-MA, com valores de R$ 450,00 (quatrocentos e

cinquenta reais). R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais),

totalizando R$ 900,00 (Novecentos Reais), para LEV/\NTAMENTO E

ALINHAMENTO PARA IMPLEMETAÇÂO DE TOMADA DE CONTA
ESPECIAL. Mês de setembro de 2025. Na data de 04/09/2025 a

06/09/2025. I
Art 29 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, em Gonçalves Oias- MA, 04 de

setembro DE 2025.

Publicado pon JACIRA COSTA PASSARIf^HÓ^NETA
Código identífícadon fl71496dd71ee6dc75b7eb9b9*ddÒ3ebd

/ /

V.

-.r

DECRETO N.s 270/2025, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.

DECRETO n.s 270/2025, de 17 de setembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE:

Art. 1.9 - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) CAIO

TEIXEIRA DOS SANTOS - DIRETOR DA DIV DE INFORMÁTICA - Lotada

na Sec Mun de Adm, Planejamento e Finanças, para FISCAL DOS

CONTRATOS n.s 364; 365; 366 e 367/2025 - Contratação de empresa

especializada, na prestação de serviços de Acesso à internet, com Link

dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de

velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município de

~ srtaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas,

rt. 2.9 • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
PUBUOUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 17/09/2025

I
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
FRANCISCO GONÇALVES DIAS NETO

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Fernanda Lima Nogueira dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA) Publicado por: JADSON SOARES PE/XOTO

Código identífícadon b8ab09671ee3a93clalç0583f0bbc74d

Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identífícadon 35dc6875fd47663c85149a69cb71fe5c PORTARIA NS 276/2025 - (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO)

CONCESSÃO DE diárias'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA PORTARIA N“ 276/2025 - (secretaria de administração) CONCESSÃO DE

DIÁRIAS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, do P^unicípio de

Gonçalves Dias - MA. Estado do Maranhão, no uso de su atribuições,

em consonância com o Decreto Municipal n 9 002/2023 dn diárias.

RESOLVE:

Art. 19 - Conceder, a Sr.(a): FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA

GONÇALVES; CPF: 052.548.663-14; Cargo: Secretário Municipal de

Comunicação. 01 (uma) diária, para custeio de despasas a serem

efetuadas em SÃO LUÍS-MA, com valor unitário úa R$ 450,00

(quatrocentos e cinquenta reais), totalizando R$ 450,00 (Quatrocentos

e Cinquenta Reais), para ENCONTRO NA SCOM COM O SECRETÁRIO
DE COMUNICAÇÃO DO ESTADO SÉRGüO MACEDO. Mês de setembro
de 2025. Na data de 09/09/2025 a 10/09/2025. |
Art. 29 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, em Gonçalves Dias- MA, 09 de

setembro DE 2025. '^1 1

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. EXTRATO DE CONTRATO

NS DP006.001/2025. DISPENSA N9 006/2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA.

EXTRATO DE CONTRATO N® DP006.001/2025. DISPENSA N® 006/2025.

- oROCESSO ADMINISTRATIVO N® 290701/2025. PARTES:CÂMARA

►lUNICIPAL DE FORTUNA - MA. com sede a Ru 13 de maio, n® 100,

centro, FORTUNA - MA. CEP: 65.695-000, CNPJ N® 35,156.629/0001-0 0,

através do Gabinete do Presidente, na pessoa do Senhor: José Alberto

Souza de Novais, Presidente e a empresa;DlGITAL COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n®.
13.218.878/0001-40, com Inscrição Estadual n®. 194840514 e. Inscrição

Municipal n®. 1055216, localizada a Rua Coelho de Resende, 929. Sala

07. Centro-Sul, 64.001-370, Teresina, Piauí. REPRESENTANTE: Sra.

MARIA DO CARMO DE ARAÚJO BARROSO, portadora do CPF n®.

160.754.473-34. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de

serviços de locação de sistema integrado de Contabilidade, Folha de

Pagamento e Portal da Transparência para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Fortuna/MA. DATA DA ASSINATURA: 01 de

setembro de 2025, VIGÊNCIA: 12 (dose) meses. VALOR DO CONTRATO:

R$ 12.960,00 (doze mil e novecentos e sessenta reais). DOTAÇÃO:
01.01 - CAMARA MUNICIPAL 01.122.0001.2002 - MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E LIGISLATIVAS3.3.90.39 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA , MODALIDADE: Dispensa
Eletrônica n“006/2025. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75. inciso II.

da Lei 14.133/2021. José Alberto Souza de Novais Presidente

II

IRegistre-se, Publique-se e Cumpra-se.
FRANCISCO GONÇALVES DIAS NETO

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento I

Publicado pon JADSON SOARES PEIXOTO

Código identífícadon 7cdlbla31472b99c7fa7c0716785952c
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PREFEITURA

fortale:
DOS NOGUEIRAS

I

TKAOAt^t^ C RENOVAÇÃO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEI

CNPJ 06.080.394/0001-11 O

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

PARA: DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA

NESTA PREFEITURA MUNICIPAL

I

I

Referente ao objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada, na
r I

prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica,

com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município de

Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas, de acordo com o Termo de

Referência.

i t

Com 0 presente, solicitamos de Vossa Senhoria fornecer informações quanto à

disponibilidade de recursos orçamentários, assim como seus respectivos códigos para

contratação do objeto supra, no valor estimado de R$ 113.400,00 (Cento e treze m.il e

quatrocentos reais).
j

I

I

I

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 15 de setembro de 2025.
I

I' i
I

I

I

I

n

,1
I

necteto- ^

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS

Agente de Contratação
Decreto n° 019/2025
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PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
jhabaímoboenovaçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /«:-■
Hí/

CNPJ 06.080.394/0001-11

a
I

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

PARA: DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

NESTA PREFEITURA MUNICIPAL

Referente ao objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada, na

prestação de serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica,
garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município de

Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas, de acordo com o Term9 de

Referência. '

com

i
I

Conforme Lei Orçamentária aprovada para o Exercício de 2025, confirmamos a

existência de dotação orçamentária no valor estimado de R$ 113.400,00 (Cento e treze

mil e quatrocentos reais), para a contratação do objeto supracitado, conforme dotação

orçamentária em anexo especificadas. j

i

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 15 de setembro de 2025.
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ESTADO DO MARANHÃO

FORTALEZADOS NOGUEIRAS

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 15 dé

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET

I

r

I

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

I

Unidade: secretaria municipal de admin., planej.e finanças - semapf

i
i

Ação

Função: 04 ' '

Sbfunção: 122 , ,
Programa: 0052

Proj eto/Atividade/Oper.Especial: 2-009
04.122.0052.2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS

- SEMAPF

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

i! I
'i;
II

11

t)

I -•

Fonte de Recursos

I
I

I 1
Recursos não Vinculados de Impostos500

I

|l

,1

I

I

I

Contador/CRC-5649 - MA

Jj I
I
I

,1
ii

I

I

n
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Page 1

Ver. i;[jiDla[1462]
Módulo: Gerencial (No: -]
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ESTADO DO MAFÍANHÃO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

ii

I
\

* {

-r

Fundo Municipal de Assistência Social ^'.15 de setemb{^
le 2025.

]

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET
I

(

Órgão: fundo municipal de assistência social
i

Unidade: fundo municipal de assistência social

Ação

Função: 08

Sbfunção: 122

Programa: 0056
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-053

08.122.0056.2-053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
!

I

I

I

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

ii
I

I

I

I

I
I1

Fonte de Recursos
!

I

; I

Recursos não Vinculados de Impostos500 I

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

661 |l
I

\

I

;i
I

Contador/CRC-5649 - MA
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I
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ESTADO DO MARANHÃO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

4í
o
<P.

\/Í J.1/^ ;'cDi
S^de. setembro d&^^25.Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET

.ryI
I I

v I

I

T
I

órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras I

Unidade: secretaria municipal de educação - semed/mde

I
Ação

Função: 12

Sbfunçâo: 361

Programa: 1005

Proj eto/Atividade/Oper.Especial; 2-033
12.361.1005.2-033 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEMED

I

I

I
I

I

I I

I

I

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Iii

|l

1 L_
i

,1
I

Fonte de Recursos II I

"I

Recursos não Vinculados de Impostos500
I

h

|i

ii

il

Contador/CRC-5649 - MA
I

i
I

1

'I

r
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I

I

I
I

Módulo: Gerencia! [No: -]
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ESTADO DO MARANHÃO

FORTALEZADOS NOGUEIRAS /o;--

Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em s.S^de setembro d^^025.

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET

<0

I
I

1

I

I

I

!
r

1

Órgão: fundo municipal de saúde - fortaleza dos nogueiras

Unidade: fundo municipal de saúde - fms

i
I

Ação

Função: 10

Sbfunçâo: 122

Programa; 1004

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-041
10.122.1004.2-041 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUS

I

I

í

i|

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica f

II

l\f~
I' I

I

Fonte de Recursos I
I

I

500 Recursos não Vinculados de Impostos

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde I

I

[GÕ

Contador/CRC-5649 - MA

I

I
I I

I

I

I
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